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Em 02/08/2002

PODER JUDICI~RIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

TERMO DE AUTUAÇÃO

2m Brasília , 02 de Agosto de 2002 a seção de Classificação e DistribuiçctO au~ua os
cOC'.Jmentos adiante, emoC1 folhas com -......:ipensos r,a seguinte conformidade:

Processo: 2002.34.00.023567-7

Classe: 2200 - MANan,DO o::: SEGURF.;;JCACOLE~IVO

V3ra: 6'" VfJ..RA

O:STRIBU!CAO AUTOMATICA em 01/08/2002

P.L.R7ES:

SINDICATO NACIONAL DOS PROCU~ADORES DA FAZENDA NACIO~A1 SINPROFAZ CNPJ :64

IMPDO

Situüção:

COOR~ENADOR GEKAL ~E RECURSOS HUM DO MINISTERIO DA ~L.ZENDA

S:!-t,uação: NO~"1AL

?ará constar,

r60sa Leite Jli!to
Técnico Judiciario

6J VaraiSJOF
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA
SECCIONAL JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA
REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO.
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o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES
DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, entidade civil
representativa dos servidores que especifica, inscrita no CGC
sob o n° 64.711.260.260/0001-58, com sede à SCN - quadra
06, conjunto "A",bloco "A",Ed. Venâncio 3000, sala 908, CEP
70718-900, Brasília-DF, representada, nos termos do art. 22, X
do Estatuto da entidade, por seu Presidente, vem,
respeitosamente, por seu advogado in fine assinado (doc. 01), à
presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 5°, inc. LXXe
8°, inc. I1I, da CF; e art. 1° e seguintes da Lei nO 1.533, de
31.12.1951, impetrar o presente

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO
com pedido de liminar

contra ato do Sr. COORDENADOR GERAL DE RECURSOS
HUMANOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, autoridade que
pode ser notificada na Esplanada dos Ministérios - Ministério
da Fazenda, Bloco "P", 7° andar e no SAS, quadra 06, Bl. "OQ
9° andar, o que faz em virtude dos motivos a seguir articulad0t)

mailto:cortesadvogadoS@cortesadvogados.com.br:
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I -DA SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL:
Cumpre tecer algumas considerações sobre a legitimidade

do autor para a impetração da presente segurança, a partir do
texto dos art. 5°, LXX,e do artigo 8°, inciso 1Il, da Constituição
Federal de 1988 :

"Art. 5° (...)
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser
impetrado por:

b) organização sindical, entidade de classe ou
associação legalmente constituída em funcionamento
há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de
seus membros ou associados.
"Art. 8° É livre a associação profissional ou sindical,
observado o seguinte:
1Il- ao sindicato cabe a defesa dos direitos e
interesses coletivos ou individuais da categoria,
inclusive em questões judiciais ou
administrativas."
Reconheceu, assim, a CF/88 às organizações

profissionais, dentre outras entidades representativas de
coletividades, o direito de deduzirem, em juízo, mandado de
segurança coletivo em defesa do direito líquido e certo de
comum aos seus filiados e, citando Alexandre de Moraes, "não
se exige, tratando-se de segurança coletiva, da
autorização expressa aludida no inciso XXI do art. 5° da
CF, que contempla hipótese de representação e não de
substituição processuar (in Direito constitucional, São Paulo,
Atlas, 2001, p. 174).

É também o entendimento do Supremo Tribunal
Federal, que diferencia a hipótese do inc. XXI da do inc. LXX,
do art. 5°, da Constituição Federal:

"MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO
LEGITIMAÇÃO- SUBSTITUIÇÃOPROCESSUAL. O
INCISO LXX DO ARTIGO 5°. DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL ENCERRA O INSTITUTO DA
SUBSTI!UIÇÃO PROCESSUAL, DISTANCIANDO,{SE
DAHIPOTESEDO INCISO XXI,NO QUE SURGJ(NO
ÃMBITODA REPRESENTAÇÃO. AS ENTIDADES E
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PESSOAS JURÍDICAS NELE MENCIONADAS
ATUAM, EM NOME PRÓPRIO, NA DEFESA DE
INTERESSES QUE SE IRRADIAM, ENCONTRANDO-
SE NO PATRIMÔNIO DE PESSOAS DIVERSAS.
DESCABE A EXIGÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃODO
CREDENCIAMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA
COLETIVO ENTIDADE DE CLASSE
ESPECIFICIDADE. NA DISCIPLINA
CONSTITUCIONALDO MANDADODE SEGURANÇA
COLETIVO, INCONFUNDÍVEL COM A RELATIVAÀ
AÇÃO DIRETADE INCONSTITUCIONALIDADE,NÃO
SE TEM, QUANTO À LEGITIMAÇÃO ATIVA, A
EXIGÊNCIA DE TRATAR-SE DE ENTIDADE DE
CLASSE QUE CONGREGUE CATEGORIA ÚNICA.
CONSTATADA A ABRANGÊNCIA, A PONTO DE
ALCANÇAR OS TITULARES DO DIREITO
SUBSTANCIALEM QUESTÃO, MISTER Ê CONCLUIR
PELACONFIGURAÇÃODE HIPÔTESE ENSEJADORA
DA SUBSTITUIÇÃOPROCESSUAL QUE DISTINGUE
A ESPÊCIE DE MANDADODE SEGURANÇAQUE Ê
O COLETIVO.(...)" (Supremo Tribunal Federal, RMS-
21514/DF, ReI. Ministro Marco Aurélio, Segunda
Turma, DF 18.06.93, p. 12.111).

Inclusive, em decisão recente (DJ 12/03/2002), foi
publicado acórdão do Supremo Tribunal Federal no processo n°
23566-1- Recurso Ordinãrio em Mandado de Segurança, em
que o próprio impetrante atuava como parte, confirmando a
legitimidade da atuação sindical como substituto legal,
prescindindo de qualquer relação nominal dos associados-
substituídos, vejamos a ementa do julgado a seguir:

"Ementa: Recurso ordinãrio em mandado de
segurança impetrado por Sindicato em favor de seus
sindicalizados.
Tendo o órgão prolator da sentença civil jurisdição
nacional, como o Superior Tribunal de Justiça a tem,
não se aplica a ele a exigência feita, na parte final do
parágrafo único do artigo 2° da Lei 9.494/97 n;
redação que dada pela MP 1798-2/99 e reediçõe .
posteriores, de que a inicial da ação coletiva deve-
ser acompanhada da relação nominal dos
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associados-substituídos das entidades associativas
substitutas processuais deles.

Recurso a que se dá provimento para determinar ao
Superior Tribunal de Justiça que, afastada a
preliminar processual que deu margem à extinção do
processo sem julgamento do mérito, continue a julgar
o mandado de segurança em causa como entender de
direito(...)"

Não obstante o que já está assentado na doutrina e
jurisprudência, o estatuto do impetrante contém autorização
expressa para que o mesmo represente judicial e
administrativamente seus filiados (art. 3°, I) (doc.02), além de
que, na Assembléia Geral Ordinária do SINFPROFAZrealizada
em 31.03.01, foi deliberado e autorizado a propositura de
medida judicial (item "a", doc. 03) para defesa dos interesses
dos filiados ora deduzidos.

Quanto à legitimidade passiva, a mesma é evidente,
haja vista que o Senhor Coordenador Geral de Recursos
Humanos é a autoridade responsável para sustar os efeitos
nocivos gerados com a vigência da nova Medida Provisória n°
43/2002, como também é o responsável pelo pagamento do
pro-labore nos contra-cheques dos sindicalizados.

11 - DOS FATOS:

Nos termos da Lei n. 7.711, de 22 de dezembro de
1988, os Procuradores da Fazenda Nacional fazem jus à
percepção de parcela remuneratória denominada pró-labore.

Em 25 de junho de 2002, foi publicada a Medida
Provisória n° 43, que dispõe sobre a remuneração dos cargos da
carreira de Procurador da Fazenda Nacional.

No entanto, a vIgencia no mundo jurídico do
dispositivo ínsito na Medida Provisória em tela, que trata da
remuneração dos Procuradores da Fazenda Nacional hoje
aposentados, é incompatível com as normas constitucionais,
como a seguIr veremos. rg

Em verdade, o art. 7°., caput, da Medida Provisór'
nO.43, extirpou apenas da remuneração dos Procuradores
Fazenda Nacional hoje aposentados a parcela correspondente
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ao pró-labore, mantendo a mesma para todos os outros
Procuradores da Fazenda Nacional em atividade, mesmo
aqueles que tiverem a felicidade de se aposentar somente
após a edição da Medida Provisória ora combatida, tudo em
flagrante testilha com o expressamente disposto no art. 40, S
40., da Constituição da República, além da jurisprudéncia
emanada das duas turmas do Excelso Supremo Tribunal
Federal.

Como se não bastasse agressão de tal monta ao
ordenamento jurídico, a mesma Medida Provisória n°. 43
garantiu em seu art. 4°., S 1°. "aos atuais ocupantes de
cargos comissionados, NÃO INTEGRANTES DA CARREIRA
DE PROCURADORDA FAZENDANACIONAL"a percepção do
pró-labore em questão.

Com efeito, a Medida Provisória na. 43, sem qualquer
justificativa minimamente plausível ou lógica, discriminou os
Procuradores da Fazenda Nacional hoje aposentados,
reservando melhor tratamento até para aqueles que não
integram a carreira de Procurador da Fazenda Nacional.

Tal situação, com todas as vênias, extrapola o
vilipêndio à Constituição, consubstancia odiosa discriminação
sem qualquer respaldo jurídico, lógicoou moral.

Diferenciam-se, assim, a toda evidência, os membros
da carreira da Procuradoria da Fazenda Nacional sob o
"critério" de estarem ou não no exercício da função na data da
edição da Medida Provisória na. 43, de 25 de junho de 2002, o
que enseja a impetração do presente mandamus.

III- DOMANDADODE SEGURANÇACONTRAATO
NORMATIVODE EFEITOCONCRETO:

Antes de se adentrar no mérito, o cabimento de
mandado de segurança contra a Medida Provisória na 43/2002
decorre do fato de a presente se configurar, no que pertine à
discussão ora entabulada, em ato de efeitos concretos.
Assim, a Lei supracitada não se constitui, em sua essência, ato
puramente normativo. /.t;

Não existe norma com endereço certo, isto é, pM
que um ato jurídico seja considerado norma deve ele se referir a

5
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hipóteses genéricas e abstratas, e a referida lei, desde sua
publicação, nada tem de genérico ou de abstrato, é, portanto,
ato de efeitos concretos contra o qual é cabível mandado de
segurança,

O saudoso professor Hely Lopes Meirelles1, falando
sobre o objeto do mandado de segurança, assim lecionou,
verbis:

"Por leis e decretos de efeitos concretos entendem-se
aqueles que trazem em si mesmos o resultado
específico pretendidos, tais como as leis que aprovam
planos de urbanização, as que fIxam limites territoriais,
as que criam municípios ou desmembram distritos, as
que concedem isenções fIscais; as que proíbem
atividades ou condutas individuais; os decretos que
desapropriam bens, os que fIxam tarifas, os que fazem
nomeações e outros dessa espécie, Tais leis ou decretos
nada têm de normativos; são atos de efeitos concretos,
revestindo a forma imprópria de lei ou decreto por
exigências administrativas, Não contêm mandamentos
genéricos, nem apresentam qualquer regra abstrata de
conduta; atuam concreta e imediatamente como
qualquer ato administrativo de efeitos individuais e
específicos, razão pela qual se expõem ao ataque pelo
mando de segurança,"

No presente caso, portanto, a Medida Provisória n°
43/2002 promoveu a extinção de gratifIcação denominada pró-
labore tão somente para os Procuradores da Fazenda Nacional
já aposentados. Logo, o referido ato normativo possui efeito
concreto, atua imediatamente como qualquer ato
administrativo de efeitos individuais e específIcos, razão pela
qual se expõe ao ataque pela via mandamental.

IV - DO DIREITO:
Superada a preliminar supracitada,

cumpre tecer as considerações que seguem:
no mérito,

[ 1 In Mandado de Segurança, Ação Popular, Mandado de Injunção e "Habeas Doia", 16" Ed. atualizada pela
Constituição de 1988 e legislação posterior por Arnaldo Wald, Malhe iras Editores, pág. 32.

6
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Estabelece o art. 70 da MedidaProvisórian. 43/2002,
verbis:

"Art. 7° - Aplicam-se as disposições desta Medida
Provisória às aposentadorias e pensões, exceto o pro
labore a que se refere o art. 4, relativamente às
aposentadorias e pensões concedidas até a data
de sua publicação.
S 1° - Para fins de incorporação aos proventos da
aposentadoria ou às pensões, o pro labore a que se
refere o art. 4°:
1- somente será de~ido, se percebido há pelo
menos sessenta meses; e
11- será calculado pela média aritmética dos
últimos sessenta meses anteriores à aposentadoria
ou à instituição da pensão." (Destacou-se)
Pela letra do dispositivo acima transcrito, tem-se a

seguinte e esdrúxula situação: aquele Procurador da Fazenda
Nacional que se aposentar no dia seguinte à edição da Medida
Provisória em foco fará jus ao pró-labore - visto que todos os
Procuradores da Fazenda Nacional hoje em atividade, com
tempo para a aposentadoria, percebem o pró-labore de que
trata a Lei nO7.711/88, ao qual se reporta o art. 4° da Medida
Provisória em questão, há bem mais de 60 (sessenta) meses -
enquanto o Procurador da Fazenda Nacional que tiver se
aposentado na véspera da publicação da malsinada norma
guerreada não terá direito ao mesmo pró-labore.

Ou seja, segundo os termos da Medida Provisória em
apreço, passam a existir 2 (duas) categorias de Procuradores da
Fazenda Nacional aposentados: li) aqueles que se aposentaram
até 25 de junho de 2002 e que, assim, tiveram seu pró-labore
extinto, e IH) aqueles que, por felicidade, se aposentaram após
26 de junho de 2002. ui

A norma antes transcrita não possui a mini
condição de se manter no nosso ordenamento jurídico, ha 7

vista que a Constituição Federal de 1988 estabelece a vedação
de qualquer distinção entre membros que integram a mesma
carreira em virtude de uns encontrarem em exercício e outros
nao.
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Assim dispõe o artigo 40, SS 3° e 4°, do texto
constitucional, verbis:

"Art.40. Aos servidores titulares de cargos efetivosda
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é
assegurado regime de previdência de carãter
contributivo, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste
artigo.
( ...)

S 3° - Os proventos de aposentadoria, por ocaSlao
de sua concessão, serão calculadas com base na
remuneração do servidor no cargo efetivo em que
se der a aposentadoria e, na forma da lei,
corresponderão à totalidade da remuneração.
S 4° - É vedada a adoção de requisitos e critérios
diferenciados para concessão de aposentadoria
aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo,
ressalvados os casos de atividades exercidas
exclusivamente sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade fisica,
definidos em lei complementar." (Destacou-se)
Resta evidente que o art. 7° da Medida Provisóriaestá

em total dissonáncia com a norma constitucional supracitada,
porquanto adotou critérios manifestamente diferenciados entre
membros integrantes de uma mesma carreira.

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, por
suas duas turmas, estabeleceu que a instituição de gratificação
ou vantagem remuneratória, de forma geral, "às categorias de
servidores, tratando-se, em verdade, de melhoria de
vencimentos sob o rótulo de gratificação", configura
hipótese que comporta a extensão determinada, na forma
do art. 40, S 4°, da Constituição Federal.

A par disso, nos termos da Jurisprudência emanada
daquela Excelsa Corte, "a gratificação incorporada a~os
proventos, por força de instrumento normativo vigente .
época da passagem do servidor para a inatividade, não po
ser suprimida por lei posterior".

8
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Ora, evidentemente, a totalidade dos Procuradores da
Fazenda Nacional que se aposentaram até a vigência da Medida
Provisória nO43 haviam incorporado o pró-labore em discussão
e vinham recebendo tal verba pacificamente.

A questão objeto da lide já encontra-se pacificada,
como se depreende do teor das ementas do Eg. STF
reproduzidas exemplificativamente a seguir, verbis:

"RECURSOEXTRAORDINARIO-RE-309031 /RJ
Relator(a): Min. MOREIRAALVES
Julgamento: Primeira Turma
EMENTA: Aposentadoria. Servidor Público .
Extensão da Gratificação de Encargos Especiais. Art.
40, S 4°, da CF. - Ambas as Turmas desta Corte, ao
julgarem casos análogos ao presente (assim no RE
234.800, e nos AGRAG's 207.594, 207.384 e
245.315), firmaram o entendimento que vem assim
resumido na ementa do primeiro desses acórdãos:
"SERVIDORES INATIVOS DA SECRETARIA DE
AGRICULTURAE ABASTECIMENTODO ESTADODO
RIO DE JANEIRO. EXTENSÃODA GRATIFICAÇÃO
DE ENCARGOS ESPECIAIS CONCEDIDA AOS
SERVIDORES EM ATIVIDADE.ART. 40, S 4°, DA
CONSTITUIÇÃOFEDERAL.Vantagem remuneratória
deferida, de forma geral, ãs categorias de servidores,
tratando-se, em verdade, de melhoria de vencimentos
sob o rótulo de gratificação, hipótese que comporta a
extensão determinada, na forma do art. 40, S 4°, da
Constituição Federal. Não hã que se cogitar, na
espécie, de intromissão do Judiciário em campo
estranho ao que lhe é reservado pela ordem
constitucional, nem cabe falar-se em afronta ã
Súmula 339. Precedentes da Corte. Recurso não
conhecido." Dessa orientação não divergiu o acórdão
recorrido. Recurso extraordinário não conhecido."

AG. REG. EM RECURSO EXTRAORDINARIQ
AGRRE-231370 / CE "{l
Relator(a): Min. MAURÍCIOCORRÊA

9
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Publicação: DJ DATA-03-02-01 PP-00006 EMENT
VOL-02021-02 PP-00318

Julgamento: 10/10/2000 - Segunda Turma

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.
ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO
INCORPORADAAOS PROVENTOS DO SERVIDOR.
NORMA SUPERVENIENTE. SUPRESSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A gratificação incorporada
aos proventos, por força de instrumento
normativo vigente à época da passagem do
servidor para a inatividade, não pode ser
suprimida por lei posterior. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento."

V - DALIQUIDEZE CERTEZADO DIREITO VIOLADO:
Quanto ao direito violado, este é líquido e certo posto

que demonstrada a violação pela MP 43/2002 aos preceitos
constitucionais aplicãveis.

O artigo 7° da referida MP não encontra guarida no
sistema constitucional vigente, especialmente no que tange ao
artigo 40 e seus parágrafos da CF/88, conforme devidamente
demonstrado .

A par disso, ao entrar em vigor, pós por terra o
próprio imperativo constitucional da irredutibilidade de
vencimentos, previsto no artigo 37, inciso XV da Carta Política
(in casu, dos proventos a serem recebidos pelos Procuradores
aposentados e pensionistas) porquanto sem o recebimento que
fazem jus referente ao pró-labore, esses membros
inquestionavelmente sairão lesados, pois acarretará manifesta
redução em seus proventos.

Satisfaz-se, desta forma, a noção doutrinariamenrt
construída de direito líquido e certo, cuja ofensa é amparáv .
por meio de mandado de segurança: "direito líquido e certo
o que resulta de fato certo, ou seja, é aquele capaz de ser
comprovado, de plano, por documentação inequívocci'(in
Alexandre de Morais, Direito constitucional, São Paulo, Atlas,
2001, p. 164).

10
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Como já dito, com o advento da MP 43/2002
hostilizada, haverá nítida redução de vencimentos dos
servidores atingidos por referida norma. Ora, a Constituição
Federal, com a redação que lhe deu a Emenda 19, e ainda,
antes, na sua redação original, estatui a irredutibilidade dos
subsídios e vencimentos dos servidores públicos:

"Art. 37, A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiênciae, também, ao seguinte:

XV- o subsídio e os vencimentos dos ocupantes
de cargos e empregos públicos são irredutiveis,
ressalvado o disposto nos incisos Xl e XIV deste
artigo e nos artigos 39, S 4°, 150, II, 153, III, e 153, S
2°, r."
Os vencimentos - bem como os proventos dos

inativos e pensionistas dos Procuradores da Fazenda
Nacional, servidores públicos que são, estão albergados pela
garantia constitucional da irredutibilidade, instituída no escopo
da profissionalização do serviço público, resguardando o
servidor público de injunções políticas que pudessem
prejudicar o desempenho de suas funções.

Observe-se que a redução nominal é mais
contundente, deletéria e prejudicial que a simples redução do
poder aquisitivo pela corrosão inflacionária.

A primeira constitui a essência da subtração de
parcelas da remuneração do servidor, incidindo
significativamente no seu valor numérico final.

O pró-labore constitui uma gratificação de grande
importância na Carreira da Procuradoria da Fazenda Nacional
porque aumenta os vencimentos de seus membros em até 30%.
Com isso, resta notório a relevância e a continuidade deste
beneficio.

É, em suma, flagrantemente inconstitucional toda /1'-
qualquer redução de vencimentos ou proventos, tal qual aquey.
que decorre da MP43/2002.

1I
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Aliando-se este fato à jà mencionada impossibilidade
de diferenciação entre servidores ativos e aposentados, resta
evidente a lesão ao direito liquido e certo dos Procuradores da
Fazenda Nacional aposentados, porquanto não podem ser os
mesmos impedidos de receber parcela integrante dos
vencimentos do referido cargo,

A Medida Provisória combatida contrariou frontal e
rudemente princípios constitucionais enraizados no
ordenamento jurídico.

Frise-se, o pró-labore em questão constitui parcela
importante da remuneração de todos os Procuradores da
Fazenda Nacional, seu caráter geral é indiscutível, aqueles
que se aposentarem após a edição da Medida Provisória n.o 43
continuarão percebendo o pró-labore, até mesmo aos
ocupantes de cargos em comissão, não integrantes da carreira,
foigarantido o pagamento a referida parcela remuneratória e os
próprios Procuradores da Fazenda Nacional aposentados antes
da edição da Medida Provisória na. 43 a ele faziam jus de
maneira pacífica, havendo levado tal parcela para a
aposentadoria.

O entendimento do Poder Judiciário pela aceitação
das Medidas Provisórias não poderia ser, como não é,
dissociado da consideração da existência de direitos
expressamente assegurados na Constituição Federal de 1988.

Conclui-se, pois, que a exclusão do pró-labore da
remuneração dos Procuradores da Fazenda Nacional
aposentados ou pensionistas é flagrantemente inconstitucional.

VI - DO CABIMENTO DA LIMINAR:
A Carta Política assevera no art. 50, LXIX:"conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líqüido e
certo, não amparado por habeas-corpus ou habeas-data,
quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder
for autoridade pública ou agente de pessoa juridica no
exercício de atribuições de Poder Público". (\/

Precisos são os ensinamentos dos ilustres doutrinador~
ARRUDAALVIMe TERESAARRUDAALVIMPINTO,que sobre
a propositura do Mandado de Segurança dispõem, in verbis:

12
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"Do texto da Constituição Federal emerge
claramente o espírito de criar uma garantia,
realmente eficiente, de que se possa valer a parte
contra atos que lhe ofendam direito líqüido e certo,
Foi incisivo e até redundante, pois, na verdade, basta
que o ato ofenda direito líqüido e certo para que seja
ilegal, e o ato abusivo ao ser turno, justamente por
sê-lo, é ilegal."

O mandado de segurança é, portanto, o remédio
jurídico constitucional mais indicado para proteger direito
líqüido e certo dos substituídos ante a violação ao princípio da
irredutibilidade de vencimento e a vedação constitucional
expressa de qualquer diferenciação entre membros que se
encontram em situações idênticas, em virtude da
aposentadoria, prevista no artigo 40 e seus parágrafos.

Em sendo o direito dos filiados líqüido e certo e vez
que vem sendo violadopela autoridade impetrada, faz-se mister
a concessão de medida liminar para que se obste o prejuízo que
os substituídos irão sofrer conformeamplamente demonstrado.

Não se pode, pois, aguardar o trâmite normal das
ações vez que, caso contrário, muito tempo haverã passado,
perpetuando-se a perda salarial, com o concreto e efetivo
prejuízo aos substituídos. Assim, cristalina a presença do
fumus bani iuns e do penculum in mora, e como tal, devem ser
levados em conta no exame do pedido de concessão de liminar.

Com efeito, o fumus bani iuns caracteriza-se em face
da clara ofensa ao princípio constitucional e infraconstitucional
da irredutibilidade de vencimentos (art. 37, XVe dos artigos 40
e seus parágrafos) este último artigo trata de vedar qualquer
diferenciação entre servidores públicos em virtude da
aposentadoria e a violação inequívoca dos artigos 40 e seus
parágrafos e art. 131 da CF/88.

Da mesma forma, é evidente o penculum in mora,
posto que a não observação das normas contidas na
Constituição e demais leis infra-constitucionais está resultando
na imposição de prejuízo aos filiados do impetrante, que se
vêem vulnerados ante a essa MP43/2002 que lhes retira tOdl'
os beneficios concedidos, deixando a gratificação do pró-Iabo
aos membros em exercício ou aqueles Procurador s

13
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aposentados que se aposentarem após a edição daquela.
Evidencia-se, a olhos vistos, a brutal arbitrariedade contida na
MedidaProvisória nO.43.

Como já dito, boa parte da remuneração dos
Procuradores da Fazenda Nacional, hoje, é composta pela
gratificação denominada pró-labore, que equivale a 30% (trinta
por cento) do vencimento base dos mesmos.

Ademais, referidas verbas têm natureza
alimentícia, pois influenciam no poder aquisitivo e na vida
em geral dos servidores públicos em questão .

VII - DO PEDIDO:
Ante o exposto, é o presente para requerer:

a) nos termos do art. T, inciso Il, da Lei n° 1.533/ 51, a
concessão de medida liminar em favor dos representados
pelo Impetrante, para determinar à autoridade coatora que
adote todas as providências cabíveis no sentido de garantir o
pagamento do pró-labore a todos os substituídos, sem
qualquer distinção;

b). a notificação da autoridade para que, no prazo legal, preste
as informações que achar necessárias;

c) nos termos do art. 10, da Lei n° 1.533/51, seja ouvido o
douto representante do MinistérioPúblico;

d) a concessão da segurança, nos termos da liminar requerida,
para determinar à autoridade coatora o pagamento do pró-
labore aos substituídos, declarando-se, incidente r tantum, a
inconstitucionalidade do disposto no art. 7°., caput, da
Medida Provisória nO. 43, de 25 de junho de 2002, na parte
em que veda a percepção do pró-labore pelos Procurador~.
da Fazenda Nacional aposentados até a data de s
respectiva publicação, porquanto malfere o direito líquid
certo dos Procuradores aposentados e dos pensionistas, no

14
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que tange ao percebimento do pró-labore como parte
integrante da remuneração dos substituídos.
Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) para

efeitos fiscais.
Nestes termos,

P. Espera Deferimento,
Brasília, 31 de julho de 2002.

~~

aula 6i~~ Pacheco
OAB-DF 17.733

Cortês de Lima
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PROCURACÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração, SINDICATO NACIONAL
DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL- SINPROFAZ,
entidade civil representativa dos servidores que especifica, inscrita no CNPJ sob
o nO64.711.260/000 l-58, com sede à SCN Quadra 06, conjunto A, Bloco A, Ed.
Venâncio 3000, sala 908, Brasília- Distrito, CEP 70.734-0 I O, nomeia e constitui
como seus procuradores:
GUSTAVO CORTES DE LIMA, brasileiro, advogado inscrito na OAB-DF
sob o nO10.969;

CLAUDISMAR ZUPIROLI, brasileiro, advogado inscrito na OAB-DF sob o
nOOAB-DF 12.250;

GABRIELI CORCINO PIRES RIBEIRO, brasileira, advogada, inscrita na
OAB-DF sob n° 16846;
LIANA PAULA VIDAL PACHECO, brasileira, advogada, inscrita na OAB-
DF sob nO 17.733; todos com endereço profissional no SCS, Quadra 04,
Conjunto "A", Edificio Nordeste, l° Andar, Brasília - DF, aos quais confere,
conjunta ou separadamente, independentemente de ordem ou nomeação, os
poderes para o foro em geral, com a cláusula ad judicia et extra para
defenderem os seus direitos e interesses em juízo ou fora dele, em qualquer
justiça, instância ou tribunal, contra qualquer pessoa fisica ou jurídica, de direito
público ou privado, bem como receber confessar, reconhecer a procedência do
pedido, transigir, especificamente para impetrar Mandado de Segurança e adotar
todas as outras medidas judiciais cabíveis para garantir o pagamento do pró-
labore a que se refere a Lei nO.7.711/88.

Brasília-DF, 30 de julho de 2002.

Paulo Cesar Negrão de Lacerda
Presidente do Sinprofaz

http://www.cortesadvogados.com.br
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ATA DA SESSÃO SOJ"ENE DO SINPROFAZ, REALIZADA EM 1° DE JULHO DE 2001,
I)I!:ro",slC DA Dmlli'tORIA.

No primeiro dia de Julho de 2001, presente o Presidente do SINPROFAZ, Dr. Nilton
Célio Locatelli e o Presidente da Junta de Julgamento do SINPROF AZ, Dr. Ricardo Oliveira
Pessôa de Souza, em sessão solene do Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional.
SINPROFAZ, tomou posse a Diretoria, eleita em 18 de Junho de 2001 para mandato de dois anos,
com a seguinte composição:

D~ET/AY{ .~i~/'
\~\2./K - /

Diretor Cultural e de Eve 'tos: D ELE RUSSO FEIJÓ DE MORAES
," k'-)."

L.-/)~~-' '-h

mentares: ALDEMARIO ARAUJO CASTRO

t

,----,
\~ 0.- '-( '-l.::>

Diretor de Comunicação Social: MA..\ AU \.'
.' .. >~ '

Diret9.r-Juridicot:.JOÃO'i1AULO DE OLIVEIRA

Diretor de Assuntos Relativos a Aposentadoria e Serviços Assistenciais:
MARIA DA PENHA DUARTE BRITO

Diretor de Ass

Direto e Assun rofissionais e Estudos Técnicos:
GUSTAVO CALDAS GUIMARÃES DE CAMPOS

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
5CN _Quadra 06 _Coni. A - Ed. Venôncio 3000 - Sola 908 - CEP: 70718-900 Brasília-DF - Telefox: (061) 328-5323
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Diretor-Secretáfio: 'SERGIO LUIZ ROD

,,~//
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1!Jt' fi: /) ~Para constar, eu £LíA~
Ricardo Oliveira Pessoa de Souza, Pn;sídente da Junta de Julgamento, lavro e assino esta ata
os fins legais.
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SINPROFAZ
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

ESTATUTO

TÍTULO I

DA NATUREZA., SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS

)

•

)

Mlcl"O'l1mle.m

Art. l°. O SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
.NACIONAL - SINPROF AZ, sociedade civil sem fins lucrativos de âmbito nacional, é a
entidade representativa da categoria profissional dos Procuradores da Fazenda Nacional,
ativos e inativos, regendo-se pelo presente estatuto.

, Art. 2°. O SINPROFAZ, com sede e foro em Brasilia - DF e constituído por
tempo indeterminado, tem por fim a defesa, a promoção e a representação dos interesses
econômicos e profissionais dos seus filiados .

Art. 3°. Além das prerrogativas legais, cabe ao SINPROFAZ:
y_ representar e defender os interesses e direitos coletivos e. indiViduais dos

filiados, relativos à sua atividade profissional e compatíveis com o interesse geral da
categoria, perante autoridades administratívas é judicíárias; . .

II - fazer valer, em JúÍZo e fora dele, as.prerrogativas da carreira que representa;'
III _ fazer valer as prerrogativas inerentes à carreira previstas no Estatuto da

Ordem dos Advogados do BrasQ;
IV - promover negociações coletivas e moVimentos reivindicatórios tendentes a

assegurar a dignidade da carreira, a melhoria das condições de trabalho e a sobrevivência
condigna de seus integrantes; .

V - promover a carreira junto aos meios de comunicação, culturais,
universitários, políticos, inclusive à Ordem dos Advogados do Brasil, de forma a levar a
público as conquistas realizadas pelos filiados, bem como as suas aspirações e
necessidades, visando a implementar meios de mobilização interna e externa;

VI -lutar: .
a) pela efetivação do princípio do concurso público como forma de ingresso na

carreira;'
. b) pelo preenchimento de todos os cargos em comissão, inclusive os de

recrutamento amplo, e pelo exercício das funções de confiança -por Procuradores da
Fazenda Nacional integrantes da carreira; .- .

c) pela antigüidade e p~lo mérito, alternadamente, como forma de promoção em
todos os niveis da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, observados critérios

- objetivos e transparentes;
d) pela preservação dos direitos adquiridos ou em vias de aquisição pelos seus

filiados;
.' .... e) pela estabilidade dos Procuradores da Fazenda Nacional.

£) por remuneração justa e compensatória que atenda à expectativa e ao grau de
formação de seus filiados

'. -, . ,
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TÍTULO II

DOS FILIADOS

Art. 4°. É filiado o Procurador da Fazenda Nacional, ativo ou inativo, qu
manifeste sua vontade de integrar o SINPROF AZ, através de comunicação escrita ao se
órgão de direção, na qual se obrigue expressamente à obediência aos termos dest
Estatuto.

Art. 5°. São direitos do filiado:
I - votar e ser votado nas eleições sindicais, desde que em dia com as sua

obrigações estatutárias, e observado o disposto no art. 54 e seus parágrafos;
II - comparecer às reuniões da Assembléia Geral e nelas se manifestar, emitindo

opiniões e encaminhando propostas, nos termos deste Estatuto;
III. participar das deliberações da Assembléia Geral através de voto;
IV - receber assistência juridica do SINPROF AZ em casos relacionados à sua

atuação funcional, observado o disposto no art. 3°, I;
V • peticionar por escrito perante os órgãos do SINPROF AZ .

Art. 6°. São deveres do filiado:
I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as deliberações do SINPROF AZ;
fi - portar-se com respeito e dignidade em suas relações e manifestações perante

o SINPROF AZ e os demais filiados;
III _zelar pelos princípios da Administração Pública e pelo bom nome da carreira

e do SINPROF AZ;
IV • pagar as contribuições fixadas pela Assembléia Geral e as cominações

pecuniárias que lhe sejam impostas por meio do devido processo, autorizando o seu
desconto em folha de pagamento, no ato da filiação;

V - zelar pelo patrimônio do SINPROF AZ.

9 1° - O não cumprimento da obrigação fixada no inciso IV deste artigo importa
na impossibilidade imediata do exercício dos direitos estabelecidos nos incisos I, III e IV
do art. 5°, independentemente de processo.

92° - O filiado que descumprir seus deveres estatutários está sujeito à instauração
de processo disciplinar para apuração de responsabilidade, assegurados a ampla defesa e
o contraditório.

S 3° - Serão automaticamente excluídos dos quadros do SINPROF AZ aqueles
que deixarem de ocupar cargo da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, salvo no
caso de aposentadoria.

S 4° - Será gratuito o exercício de mandato ou função no SINPROF AZ.
S 5° - Os filiados não respondem pelas obrigações do SINPROF AZ, nem mesmo

subsidiariamente. .
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TÍTULO III

DA ESTRUTIJRA ADMINISTRATIVA

Art. 7°. São órgãos do SINPROFAZ:
I - a Assembléia Geral;
l! - a Diretoria;
III - o Conselho Fiscal;
IV - a Junta de Julgamento.

CAPÍTULO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Mlcrofllma-il'm

. .

•

•

SEÇÃO I
COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA

Art. 8°. Assembléia Geral é o órgão soberano do SINPROFAZ e constitui-se
pela reunião plenária dos filiados.

Art. 9". À Assembléia Geral compete privativamente:
~ reformar o Estatuto;
II -eleger os membros do Conselho Fiscal e da Junta de Julgamento;
III - aprovar o orçamento e as contas de cada exercício;
IV - fixar o valor das contribuições dos filiados;
V - autorizar a alienação ou a oneração dos bens imóveis do SINPROF AZ;
VI - julgar os Recursos e, em instância única e originária, os membros da Junta

de Julgamento;
VII- destituir os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e da Junta de

Julgamento que incorrerem em abuso, excesso, desvio ou omissão no exercício das
respectivas competências;

VIl! - deliberar sobre a extinção do SINPROF AZ e a conseqüente destinação de
seus bens;

IX - referendar a decisão da Diretoria, prevista no art. 20, VIII.

~ 10 _ A destituição dos membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e da Junta de
Julgamento dar-se-á pelo voto favorável de 3/5 (três quintos) dos filiados.

~ 2° - Para alteração do Estatuto será necessário quorum de maioria absoluta
dos filiados e votação favorável de 2/3 (dois terços) dos presentes e representados,
habilitados a votar.

., . ." ~,
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SEÇÃO II
REUNIÃO, CONVOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E OUORUM

Art. 10. A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente no mês de março
devendo:

I - anualmente, aprovar o orçamento e as contas de cada exercício e fixar o valo
da contribuição mensal;

II - bienalmente, eleger os membros do Conselho Fiscal e da Junta d
Julgamento;

Parágrafo único: Na hipótese do inciso lI, a assembléia realizar-se-á na cidade
sede do SINPROFAZ.

Art. 11. A Assembléia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, por convocação da
Diretoria, do Conselho Fiscal, da Junta de Julgamento, do número mínimo de V. (um
quarto) dos Delegados Sindicais ou de 10% (dez por cento) dos filiados, em qualquer
ocasião.

!lI0. A convocação de Assembléia promovida pelos Delegados Sindicais ou pelos
filiados, na forma do disposto no caput, será efetivada através da Diretoria.

!l2°. A Diretoria terá um prazo de 10 (dez) dias úteis para efetivar a convocação
de Assembléia, a contar da data em que houver sido formalmente instada a faz'ê-lo.

Art. 12. Em qualquer hipótese, a Assembléia Geral só se reunirá mediante
convocação circular remetida a todos os filiados, com aviso de recebimento, expedida
com pelo menos 15 (quinze)dias úteis de antecedência.

Art. 13. A Assembléia Geral reunir-se-á em primeira convocação com a presença
de metade mais um dos filiados habilitados a votar; inexistindo quorum, em segunda
convocação 30 (trinta) mínutos após a primeira convocação, com qualquer número de
filiados habilitados a votar.

SEÇÃO III
PRESIDÊNCIA

Art. 14. As reuniões da Assembléia Geral serão presididas peio Presidente do
SINPROFAZ, salvo:

I - as convocadas pelo Conselho Fiscal e durante o processo de apreciação e
votação das contas do exercício social anterior, quando serão presididas pelo Presidente
do Conselho Fiscal;

II _ as convocadas pelos Delegados Sindicais ou pelos filiados, na forma do
disposto no art. lI, quando serão presididas pelo Presidente do SINPROF AZ, do
Conselho Fiscal, ou da Junta de Julgamento, conforme indicado pelos convocantes; na
hipótese deste inciso, a Assembléia será realizada na cidade sede ~o SINPROF AZ.
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SEÇÃO IV
COMPOSIÇÃO DA MESA

Art. 15. A Mesa será composta pelos membros da Diretoria, salvo se a
presidência da Assembléia couber a Presidente de outro órgão, quando será composta
pelos respectivos membros. InA .). l:~" ,-

Art. 16. As atas da Assembléia Geral serão assinadas por quem a presidir, ~ .. ,"-<C'; ':CYO
coniunto com o membro que a secretariar , > < - A.O""o d.:J ' l <_.0 •• , DQ(:wiTlcntac

Q (1C.:oaoiW Jundkl:aa59);>"/"Ll d ,\

•

•

SEÇÃO V
RITO DE DELffiERAÇÃO

Art. 17. As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por voto majoritário
aberto, que poderá ser nominal ou simbólico.

S 1° • O voto será secreto:
a) no julgamento de recurso contra a expulsão de filiado ao SINPROF AZ;
b) nos casos em que assim determinar a maioria dos filiados presentes e

representados.S 2° • Em caso de dúvida sobre o resultado da votação, poderá ser' efetuada
recontagem de votos mediante proposta de qualquer filiado.

S 3° - O Presidente da Assembléia terá o voto de qualidade, se houver empate na
votação aberta.S 4° - Na hipótese de se verificar empate em votação secreta, far-se-ão novas
votações até que surja um pronunciamento definitivo da Assembléia.

S 5° - Desde que 05 (cinco) filiados tenham usado da palavra sobre a mesma
matéria, qualquer filiado poderá requerer o encerramento imediato da discussão, cabendo
ao Plenário decidir sobre tal requerimento. .

Art. 18. O filiado que apresentar recurso á Assembléia Geral não poderá
participar das deliberações relativas ao tema .

CAPÍTULO li
DA DIRETORIA

Art. 19 _ A Diretoria é o órgão administrativo do SINPROFAZ, eleita pelos
filiados em escrutínio secreto, para um mandato de 2 (dois) anos, sendo composta pelos
'seguintes membros:

I - Presidente;
li • Vice-Presidente;
m -Diretor-Secretário;
IV - Diretor-Administrativo;
V - Diretor de Relações Intersindicais;
VI _Diretor de Assuntos Profissionais e Estudos Técnicos;
VII - Diretor de Assuntos Parlamentares;

Mlcrcfllmap'tm
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VIII - Diretor-Jurídico;
IX - Diretor de Comunicação Social;
X - Diretor de Assuntos Relativos aos Aposentados e Serviços Assistenciais;
XI - Diretor Cultural e de Eventos.

S 10 _ Serão eleitos ainda 4 (quatro) suplentes que assumirão, na forma do art.
20, V, os cargos vagos, excetuando-se os previstos nos incisos I e lI. ('--------.,
.. S 20 - As deliberações ~aoDiretori~ ser~o tomadas por maioria simples de v~' osbr;'~:I"'. '.'

eXlgmdo-se a presença de no lDIllimo6 (seIs) dIretores. (:~ :::~,, •••íO
S 30 - As atas de reuniões de Diretoria serão assinadas por quem as presidO em::,o,.C~~S;..~~,~

conjunto com o filiado que as secretariar. • :l3'gj"r
Art. 20 - Compete privativamente à Diretoria: MIc""tllm ••• m

I - gerir o SINPROF AZ;
II - empossar os Delegados Sindicais;
III - promover encontros, congressos e serninàrios, que integrem os Procuradores

da Fazenda Nacional, contribuindo para o seu aprimoramento cultural e profissional;
IV - prestar assistência juridica ao filiado, em casos relacionados à sua atuação

funcional, observado o disposto no art. 3°, I;
V - designar, dentre os diretores suplentes, quem substituirá diretor afastado

provisória ou definitivamente;
VI - designar, dentre os seus membros, quem substituirá diretor afastado

provisória ou definitivamente quando todos os suplentes estiverem efetivados como
titulares;

VII - fazer com que se realize a Assembléia Geral convocada pelos filiados e
Delegados Sindicais, no prazo máximo de 35 (trinta e cinco) dias úteis, contados da data
em que tiver sido instada;

VIII - aprovar, ad referendum da Assembléia Geral, a propositura de ações
judiciais, no interesse do sindicato ou de seus filiados, nos casos previstos neste Estatuto;

IX - criar sub-sedes nas Unidades da Federação, onde se fizer necessário,
especialmente onde for lotado o Presidente do SINPROF AZ, assim como extingui-las.

Art. 21 - Compete ao Presidente:
. I - representar o SINPROF AZ, ativa e passivamente;
II - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
III - admitir e dispensar empregados;
IV - apresentar relatório anual de gestão;
V - nomear comissões especiais, permanentes ou transitórias;
VI - assinar cheques e ordens de pagamento para cobertura de despesas de até

dois salários mínimos e, acima deste valor, fazê-lo em conjunto com o Diretor
Administrativo;

VII - convocar e presidir a Assembléia Geral;
VIII - aprovar os pedidos de filiação;
IX - nomear assessores especiais ;
X - nomear procuradores para defender os interesses do SINPROF AZ e de seus

filiados, conferindo-lhe os poderes referentes às cláusulas ad judicia et extra;
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Art. 22 - Ao Vice-Presidente compete suceder o Presidente, substituí-lo no
impedimentos e afastamentos e exercer as atribuições que lhe forem delegadas.

Parágrafo único. Na Iúpótese de afastamento definitivo do Presidente e do Vice
Presidente do SINPROF AZ, assumirão a Presidência os demais diretores, observada a
ordem estabelecida no art. 19.

7

XI - praticar, por si ou por outrem - filiado ao SINPROF AZ -, atos inerentes à
direção da entidade.

XII- firmar contratos e assinar qualquer documento que envolva responsabilidade
financeira, juntamente com o Diretor Administrativo;

XIII - responder, no prazo de 30 (trinta) dias, às petições dos filiados;
XIV - coordenar e supervisionar as atividades dos diretores, decidindo os r. ------

conflitos de exercício das respectivas funções; e~.c..... )_i' ., 'CiO
XV _decidir, ad referendum, casos de urgência de competência da Diretoria. . Cc::' ,

. Rcg!~tro d.
TI:'-IIO&, OQçU(";1en~oe

_ e Pc.eQM "'uri~

•
Art. 23 - Compete ao Diretor-Secretário:
I _ lavrar as atas das reuniões da Assembléia Geral e da Diretoria;
II - controlar a atualização dos respectivos livros;
III - auxiliar diretamente o Presidente do SINPROF AZ na condução das

assembléias, exceto quando a Mesa não seja composta pela Diretoria;
IV _auxiliar diretamente o Presidente do SINPROF AZ na condução das reuniões

de Diretoria.

•

Art. 24 - Compete ao Diretor-Administrativo:
I - manter a contabilidade da entidade;
II _controlar a arrecadação das contribuições dos filiados e das demais rendas do

SINPROFAZ;
III _ assinar cheques e ordens de pagamento para cobertura de despesas de até

dois salários minimos e, acima deste valor, fazê-lo em conjunto com o Presidente;
IV _ apresentar à Diretoria proposta de previsão orçamentária anual, a ser

submetida à Assembléia Geral;
V - apresentar à Diretoria os balancetes quadrimestrais e o balanço anual;
VI _ remeter quadrimestralmente ao Conselho Fiscal relatório das movimentações

e disponibilidades financeiras do SINPROF AZ; .
VII _ firmar contratos ou assinar qualquer documento que envolva

responsabilidade financeira, juntamente com o Presidente;
VIII - a administração de pessoal;
IX - a gerência de arquivos, cadastros e documentação;
X - a administração de materiais;
XI - a atividade de controle administrativo;
XII - zelar pelo patrimônio do SINPROF AZ;
XIII - exercer outras atribuições inerentes ao cargo.

Art. 25 - Compete ao Diretor de Relações Intersindicais:
I _promover o intercâmbio entre o SINPROF AZ e as demais entidades sindicais;
II - organizar e manter atualizado cadastro de entidades sindicais;

.'



III - elaborar pareceres e estudos nos assuntos de interesse do SINPROF AZ.

)

•

)

•

8"

III - representar o SINPROF AZ, quando autorizado pelo Presidente, em fóruns,
encontros, plenárias ou reunião de qualquer natureza entre entidades sindicais ou
trabalhadores do setor público ou privado.

Art. 26 - Compete ao Diretor de Assuntos Profissionais e Estudos Técnicos:
I - realizar estudos a respeito das condições de trabalho nas unidades da

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, visando a fornecer elementos para formulação
de políticas de trabalho que atendam aos objetivos e fortalecimento institucionais, bem
como à dignidade da categoria de Procurador da Fazenda Nacional;

II - acompanhar o andamento dos pleitos administrativos da categoria, junto aos
órgãos do Poder Executivo;
III - realizar estudos a respeito de interesse institucional da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e órgãos afins, com o objetivo de acompanhar os projetos de atos
administrativos e dispositivos legais atinentes às funções dos Procuradores da Fazenda
Nacional.

Art. 27 - Compete ao Diretor de Assuntos Parlamentares:
I _ coordenar a articulação parlamentar do SINPROF AZ, tanto no Congresso

Nacional quanto nas Unidades da Federação;
, II _acompanhar o andamento dos projetos legislativos de interesse da categoria.

I

Art. 28 - Compete ao Diretor-Jurídico:
I _ acompanhar todos os procedimentos judiciais ou administrativos do interesse

do SINPROF AZ;
II _ promover, coordenar, acompanhar e supervisionar o estudo e a propositura

de ações, interposição de recursos e outros procedimentos para a defesa judicial e
extrajudicial dos interesses do SINPROF AZ ou de seus associados, na forma do art. 3°,
1,

Art. 29 - Compete ao Diretor de Comunicação Social:
I - informar aos filiados, através de periódico, os assuntos de interesse da

categoria, especialmente quanto à atuação do SINPROF AZ;
II _ conduzir as atividades de Comunicl.ção Social do SINPROF AZ, visando a

promover a boa imagem da entidade e da carreira de Procurador da Fazenda Nacional
junto aos órgãos de imprensa, entidades da sociedade civil e autoridades.

Art. 30 - Compete ao Diretor de Assuntos Relativos aos Aposentados e Serviços
Assistenciais:

I - dar assistência, quando solicitado, aos aposentados filiados ao SINPROF AZ;
II - propor ao Diretor-Jurídico, medidas judiciais e administrativas na defesa dos

interesses dos filiados aposentados;
III - supervisionar a política assistencial da entidade.

Art. 31 - Compete ao Diretor Cultural e de Eventos:

""I
I

~5~38í3
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I - organizar e promover encontros, congressos e seminários, que integrem os
Procuradores da Fazenda Nacional, contribuindo para o seu aprimoramento cultural e
profissional;

II - coordenar as atividades do Centro de Estudos Jurídicos do SINPROF AZ;
III - coordenar a publicação de revista com artigos de cunho jurídico f1Ie. -

Procuradores da Fazenda Nacional e outros juristas, a fim de promover a imagem!dal'>-:.~.f.;~~O .
carreira e difundir as suas teses jurídicas. I ' ;.--:J ,"",

i . _"' Re::;lstro et.
:. :,:.:::;t;, DQçUITI~ntoe.

Art. 32. A Diretoria reunir-se-á por convocação de seu Presidente ou da mai : .a' e'°'5'3"if,:t
absoluta de seus membros, assegurado ao Presidente o voto de desempate.

Parágrafo Único. As reuniões da Diretoria poderão ser efetuadas através
qualquer veiculo de comunicação, inclusive telefonia ou rede de computadores, devendo
as respectivas atas ser registradas em livro próprio e assinadas na primeira reunião
pessoal subseqüente à realizada por tais meios.

9

•
Art. 33. O membro da Diretoria que incorrer em abuso, excesso, desvio ou

omissão, no exercício da gestão administrativa da entidade, responde civilmente pelos
danos causados ao patrimônio do SINPROF AZ.

CAPÍTULO III
DOS DELEGADOS SINDICAIS

Art. 34. O Delegado Sindical é o representante, em cada Estado, dos filiados
junto à Diretoria do SINPROF AZ, competindo-lhe promover o intercâmbio entre ambos
para o atingimento dos objetivos institucionais da entidade.

Parágrafo Único - O exercício das funções de Delegado Sindical só abrange o
direito de voto em nome do representado, em Assembléia Geral, mediante apresentação
do competente instrumento de mandato.

)

•
Art. 35. Os Delegados Sindicais, e seus respectivos suplentes, serão eleitos por

votação secreta ou por aclamação, segundo decidirem os filiados em cada Estado, para
mandato de I (um) ano.

li 1° • A maioria absoluta dos associados do Estado poderá destitUir o delegado
sindical, através de comunicação escrita à Diretoria, que empossará o suplente.

li 2° - Caso não haja suplente, a Diretoria convocará eleição para completar o
mandato.

li 3° • As vedações previstas no Capítulo I do Titulo IV não se aplicam aos
Delegados Sindicais.

CAPíTULO IV
DO CONSELHO FISCAL

Art. 36. O Conselho Fiscal é o órgão de controle financeiro e patrimonial do
SINPROFAZ, sendo composto por 3 (três) membros titulares, eleitos pela Assembléia
Geral para mandato de dois anos, não coincidente com o mandato da Diretoria .

. -~,."
....
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9 1° - Juntamente com os membros do Conselho Fiscal serão eleitos os
respectivos suplentes.

9 2° - O Presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares.
9 3° - Em caso de afastamento ou impedimento do Presidente, os demai•••s--~

membros, juntamente com o suplente em exercício, escolherão o Presidente int~rinoh .P," •

enquanto perdurar a situação; ! ~'-j~) J ~C nO
. ~ 4° - O Conselho Fiscal reunir-se-a,' por convocaça-o de qualquer de seuS;. 0.,,""0 d0'.::l •• C~',O"" !)Q("..,mentoamembros: f) r:C:;.:;o01':) JuricS.~

. a) na segunda quinzena de cada quadrimestre civil, para apreciar os belancete. ~.29~"'-IoJ-3~-
quadnmestre findo; .. 'Mrc~'rl,J,",m

b) anualmente, no segundo mês de cada exercício social, para apreciar o balanço
e demonstrações financeiras do exercício anterior;

c) a qualquer momento, por motivação especificada de quem realizar a
convocação.

9 5° - As reuniões do Conselho Fiscal, à exceção daquelas em que se deliberar
acerca dos balanços e demonstrações financeiras de exercício social, poderão ser
efetuadas através de qualquer veículo de comunicação, inclusive telefonia ou rede de
computadores, devendo as respectivas atas ser registradas em livro próprio e assinadas
na primeira reunião pessoal subseqüente à realizada por tais meios;

9 6° - As atas das reuniões do Conselho Fiscal serão assinadas por quem as
presidir em conjunto com o membro que as secretariar; ,

Art. 37. Compete ao Conselho Fiscal:
I - acompanhar e fiscalizar as contas da Diretoria, emitindo parecer conclusivo

após a realização de cada auditoria;
II - apresentar à Assembléia Geral Ordinária parecer anual acerca das contas do

exercício anterior;
III - fiscalizar o patrimônio do SINPROF AZ, zelando por sua integridade;
IV- instaurar e instruir processo para apurar irregularidades cometidas pela

Diretoria ou por qualquer de seus membros contra o patrimônio ou as finanças do
SINPROF AZ, emitindo parecer conclusivo;

V - propor à Assembléia Geral, por ele convocada, o afastamento de qualquer
dos membros da Diretoria acusado de cometer irregularidades contra as finanças ou
patrimônio do SINPROFAZ, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, a fim de que se
apurem os atos praticados pelo diretor;

VI - uma vez instaurado o processo a que se refere o item IV, representar à Junta
de Julgamento sobre os fatos que lhe deram origem, para apuração de eventual infração
disciplinar;

VII - emitir parecer acerca da compra, alienação e oneração de bens imóveis;
VIII - autorizar contratações não previstas no orçamento anual que onerem em

mais de I0% (dez por cento) a receita mensal da entidade.
IX - convocar a Assembléia Geral Ordinária, se não o fizer a Diretoria, nos casos

regulamentares.

Parágrafo único. O Conselho Fiscal só proporá o afastamento a que se refere o
inciso V deste artigo quando houver indícios de que possa ser obstaculiplda a apuração
da irregularidade, e o fará mediante decisão prévia devidamente fundamentada.
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Art. 38. Compete privativamente ao Presidente do Conselho Fiscal presidir: 7.
I - a Assembléia Geral Ordinária durante o processo de apreciação das contas da

Diretoria e no caso previsto no art. 37, IX;
11- a Assembléia Geral Extraordinária convocada pelo Conselho Fiscal;
III - provisoriamente, o SINPROF AZ, em caso de afastamento de todos os

membros da Diretoria, observado o disposto no ~ IOdo art. 19;
IV - interinamente, o SINPROF AZ, em caso de afastamento definitivo de todos

os membros da Diretoria, observado o 9 2° do art. 19, por prazo não superior a 90 _
(noventa) dias, devendo neste período convocar nova eleição para a Diretoría, que I' h ,.
deverá ser realizada na fonna prevista no capítulo 11do Titulo IV; 1:"(O!eCKO" .-

V-as reuniões do Conselho Fiscal; ~. ~~,i R'G''''o d•
....;:tulos, D<:c:..:menla:a

Q F i's.-.o:a!5 Juridll;&oa

Parágrafo único. Compete ao Presidente do Conselho Fiscal responder, no prazo' 5 3 8 7 3
de 30 (trinta) dias, às petições dos filiados. I -'''~l" •.•fllm••• m

CAPÍTULO V
DA JUNTA DE JULGAMENTO

SEÇÃO I
COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 39. A Junta de Julgamento é composta por 3 (três) membros, eleitos pela
Assembléia Geral, para mandato de dois anos, não coincidente com o mandato da
Diretoria.

~ 1° - Juntamente com os membros da Junta de Julgamento serão eleitos os
respectivos suplentes.

~ 2° - O Presidente da Junta de Julgamento será eleito por seus pares.
~ 3° - Em caso de afastamento ou impedimento do Presidente, os demais

membros, juntamente com o suplente em exercicio, escolherão o Presidente interino
enquanto perdurar o fato;

~ 4° - A Junta de Julgamento reunir-se-á por provocação de qualquer de seus
membros, órgão ou filiado do SINPROFAZ .

~ 5° - As deliberações da Junta de Julgamento serão tomadas por voto aberto.
~ 6°. As reuniões da Junta de Julgamento, à exceção daquelas em que se

realizarem julgamentos de processos, poderão ser efetuadas através de qualquer veículo
de comunicação, inclusive telefonia ou rede de computadores, devendo as respectivas
atas ser registradas em livro próprio e assinadas na primeira reunião pessoal subseqüente
à realizada por tais meios.

~ 7" - As atas das reuniões da Junta de Julgamento serão assinadas por quem as
presidir em conjunto com o membro que as secretariar;

~ 8° - O membro da Junta de Julgamento não poderá participar de deliberação
atinente ao seu próprio interesse,
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SEÇÃO II
COMPETÊNCIAS

SUBSEÇÃO I
DISPOSrçOES GERAIS

Art. 40. A Junta de Julgamento é competente para:
I - disciplinar, coordenar e efetivar todo processo eleitoral relativo aos órgãos d

SINPROFAZ;
II - instaurar, instruir e decidir originariamente os processos disciplinares contr

os filiados;
m - julgar recursos interpostos contra decisão da Diretoria ou do Conselh

Fiscal que afete interesses individuais do filiado, em matéria não disciplinar.

Art. 41. Compete privativamente ao Presidente da Junta de Julgamento presidir:
I - A Assembléia Geral Extraordinária convocada pela Junta de Julgamento
11-As reuniões da Junta de Julgamento .

SUBSEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA EM MATÉRIA ELEITORAL

Art. 42. A Junta de Julgamento divulgará os atos que praticar, através de órgão
informativo do SINPROF AZ dirigido a todos os filiados.

Parágrafo único. Os atos cuja divulgação se mostre urgente serão comunicados
por escrito aos candidatos ou aos representantes de chapa, sem prejuízo do disposto no
caput deste artigo.

Art. 43. Os representantes de chapa e os candidatos poderão apresentar dúvidas,
sugestões e impugnações, à Junta de Julgamento no decorrer do processo eleitoral, as
quais serão objeto de resposta, no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da
respectiva protocolização perante aquele órgão.

.
Art. 44. A competência para disciplinar o processo eleitoral compreende o poder

de fixar prazos não previstos no Estatuto, bem como o de resolver e regulamentar todos
os casos omissos que se verifiquem quanto à matéria.

SUBSEçÃom
DA COMPETÊNCIA EM MATÉRIA DISCIPLINAR

Art. 45. Está sujeito a sofrer penalidades o filiado que deixar de cumprir as suas
obrigaÇões estatutárias, conforme previsto nesta seção. .

,
Art. 46. As penalidades são :
I - advertência escrita;
11- multa;

-.r... ~, •/ /'...'..'.•.•'0
~..'..,.t~.~r! li ~ li

'-.c-:" Rcglntro de
Tit"Jlo:õ, O~c:umentoG
11F I;~::lt.rJ JuridlGUa
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IH - eliminação do quadro social.

Art. 47. A penalidade de advertência escrita será aplicada ao filiado que incorrer
em infração de natureza leve, consistente em ofensa:

I - aos objetivos e interesses do SINPROF AZ e da categoria que este representa;
TI - aos deveres estabelecidos pelo presente Estatuto;
IH - aos direitos e prerrogativas de outros filiados;

Art. 48. A pena de multa será aplicada ao filiado que reincidir nas infraçõ .
previstas no artigo anterior.

Parágrafo Único - A graduação da multa será estabelecida em no mínimo de
(uma) e no máximo de 30 (trinta) vezes o valor da contribuição mensal do filiado, sen
levada em consideração a gravidade da lesão ao bem juridico protegido por e
Estatuto.

Art. 49. A penalidade de eliminação será aplicada ao filiado que incorrer em
qualquer das infrações previstas no art. 47, quando o ato se revestir de natureza grave.

• Art. 50. Os processos disciplinares contra membros da Junta de Julgamento
serão julgados pela Assembléia Geral.

Art. 51. Na aplicação de qualquer penalidade devem ser levados em consideração
os antecedentes do filiado, bem como os motivos determinantes da infração e as
circunstâncias em que esta ocorreu.

Art. 52. O filiado que sofrer aplicação de penalidade será intimado da mesma por
carta com aviso de recebimento, na qual constará o número do processo, o fato de que é
acusado, a pena aplicada e o prazo para recurso á Assembléia Geral.

Mlcrorllma Im

)

•
SEçÃorn

DO CONTENCIOSO

Art. 53. Nos casos previstos no art. 40, TI e lli, instaura-se o contencioso:
I - com a apresentação da defesa do filiado em processo disciplinar;
II - com a interposição do recurso contra decisão da Diretoria ou do Conselho

Fiscal que afete interesses individuais do filiado, em matéria não disciplinar;
g 10 _ Em qualquer processo, disciplinar ou não, serão respeitados os principios

do contraditório e da ampla defesa.
g 20 _ Instaurado o contencioso, é de 60 (sessenta) dias o prazo para que a Junta

de Julgamento realize instrução e julgamento do processo.

Art. 54. As intimações serão feitas por carta com aviso de recebimento (AR) e
considerar-se-ão realizadas na data nele aposta quando do seu recebimento.

g I'; - A falta de indicação da data de recebimento do AR, considerar-se-á
realizada a intimação 15 (quinze) dias após a data da postagem.
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9 20 - Em todos os casos é obrigatória a aposição da assinatura do recebedor no
AR.

_.~
Mlcrotllml .mArt, 56. Tomando-se definitiva a decisão, a matéria não poderá ser objeto d

reapreciação perante qualquer dos órgãos do SlNPROF AZ.

Art. 55. O filiado tem prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de
defesa e de 10 (dez) dias úteis para interposição de recurso.

9 10 _ Nenhum prazo de defesa ou recurso se inicia ou corre sem que os autos do,. ~_
processo estejam com vista franqueada ao interessado, i

9 2 o - O filiado poderá solicitar que lbe seja remetida cópia do processo,!
suspendendo-se o prazo, a partir da data do recebimento da solicitação pelol
SlNPROF AZ até. a data do recebimento da cópia requerida,

Art. 57. Contra decisão da Junta de Julgamento caberá recurso à Assembléia
)

•
Geral.

9 10 _ O recurso será encaminhado ao Presidente da Junta de Julgamento, que o
receberá nos efeitos devolutivo e suspensivo .

9 20 - Interposto o recurso, o Presidente da Junta de Julgamento requisitará à
Diretoria a inclusão do julgamento na pauta da primeira assembléia ,geral que vier a
ocorrer, observado o seguinte: I

a) a inclusão do julgamento na pauta será divulgada através de convocação
circular, observado o disposto no art. 12;

b) o recurso só poderá ser julgado após decorrido o prazo minimo de trinta dias a
partir da sua interposição;

c) o filiado poderá informar na peça recursal a sua renúncia à observância do
prazo mínimo referido na alínea anterior.

93 o _ Não possuem efeito suspensivo recursos interpostos contra as decisões da
Junta de Julgamento proferidas no exercício da competência prevista no art. 35, 1.

•
TÍTULO IV

DAS ELEIÇÕES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 58. Todos os membros da Diretoria, do Conselbo Fiscal e da Junta de
Julgamento serão eleitos pelo voto direto dos filiados, iniciando-se os respectivos
mandatos no dia 1°de Julbo.

Art, 59. Poderão se candidatar aos cargos dos órgãos mencionados no artigo
anterior todos os filiados quites com suas obrigações sindicais e no pleno gozo de seus
direitos civis e sindicais, e com pelo menos um ano de filiação ao SlNPROF AZ.

9 1° - Não se aplica o disposto no caput, in fine, aos que ingressarem na carreira
a menos de I (um) ano das eleições;
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9 2°. A reeleição para o mesmo cargo no periodo subsequente é permitida por
apenas uma vez.

9 3° - O filiado que vier a ser destituído de qualquer cargo em órgão do
SINPROF AZ ficará inelegível por dois anos.

•

Art. 60. O exercícío de cargos no SINPROFAZ é incompatível com o exercícío '~
de cargo em comissão na Administração Pública. i ,h.Ç ~,...• -''! ;:.(0:,,~IO

Art. 61. Até o dia 15 de dezembro do ano anterior ás eleições, a Junta ~e~~::'~~~D~~~;~~'~:
Julgamento fará divulgar a regulamentação do processo eleitoral, que será aberto: "p,,=,"" JuJÍ<1I ••••

I - pela Assembléia Geral Ordinária, na eleição para Diretoria; 5 3 8 7 3
II - no primeiro dia útil do mês de janeiro, nas eleições para Conselho Fis e-- MIorofllm. ,m

Junta de Julgamento.

CAPÍTULo II
DA ELEIÇÃO PARA A DIRETORIA

Art. 62. Os membros da Diretoria serão eleitos pelo voto secreto dos filiados.
Parágrafo único. É vedado o voto por procuração.

Art. 63. O processo eleitoral será aberto pela Assembléia Geral Ordinária a ser
realizada no ano do término dos mandatos.

Art. 64. A eleição dos membros da Diretoria realizar-se-á no mês de junho do
ano em que terminarem os respectivos mandatos, em data fixada pela Assembléia Geral
Ordinária.

Art. 65. Na hipótese de a Diretoria vir a ser afastada definitivamente antes do
término do seu mandato, será eleita nova Diretoria conforme determinado nos parágrafos
seguintes.

9 1°. Caso o afastamento ocorra antes de decorridos um ano e três meses de
mandato, a nova Diretoria será eleita para completar o periodo restante.

9 2°. Caso o afastamento ocorra após o transcurso de um ano e três meses de
• mandato, a nova Diretoria será eleita para um mandato de dois anos, acrescidos do

periodo não cumprido pela Diretoria anterior.

Art. 66. Cada chapa poderá indicar um representante para acompanhar os
trabalhos da Junta de Julgamento e um fiscal para cada urna.

Art. 67. O registro das chapas concorrentes aos cargos da Diretoria deverá ser
feito até o ultimo dia útil do mês de abril perante a Junta de Julgamento.

Art. 68. Nos primeiros cinco dias úteis do mês de maio, a Junta de Julgamento
fará divulgar aos filiados as chapas concorrentes aos cargos da Diretoria, por carta com
aviso de recebimento. '
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Art. 69. Nenhuma chapa concorrente à Diretoria do Sindicato poderá habilitar-se
sem que dela constem candidatos domiciliados em pelo menos 3 (três) Unidades da
Federação.

Art. 70. Haverá uma receptora em todas as capitais onde houver mais de 5
(cinco) filiados. . !

Parágrafo Único. Nas unidades da Federação em cujas capitais houver até cinc~
filiados, a votação se dará exclusivamente por correspondência, devendo as cédulas ser
enviadas à Sede do SINPROF AZ.

Art. 71. A cédula do voto por correspondência, rubricada pelos membros
Junta de Julgamento, será enviada a todos os filiados pelo menos dez dias antes do
pleito.

Parágrafo único . Nas unidades da Federação onde houver uma, o voto por
correspondência será facultativo .

. Art. 72. O voto por correspondência deverá ser feito em dois envelopes: um
externo, com a identificação e assinatura do filiado; um interno, sem identificação,

• contendo a cédula.

Art. 73. Nas unidades da Federação onde houver uma receptora, ser~ nomeada
pela Junta de Julgamento uma Comissão Local, encarregada da realização do pleito e da
apuração do respectivo resultado.

~ la. A Comissão Local será composta pelo Delegado Sindical e outros dois
filiados, sendo presidida pelo primeiro.

~ 20• Da Comissão Local não poderá participar candidato no pleito.
~ 30• Os votos por correspondência serão enviados à Comissão Local, sob a

responsabilidade do seu presidente, que os guardará até a data da eleição.

Art. 74. A Comissão Local lavrará ata da eleição e do respectivo resultado,
enviando-a à Junta de Julgamento na forma e no prazo determinados por esta.

Art. 75. Após a apuração dos votos, o Presidente da Junta de Julgamento
proclamará o resultado da eleição e, lavrada a respectiva ata, encaminhará cópia da

• mesma aos Delegados Sindicais, para divulgação.

Art. 76. Será eleita a chapa que obtiver o maior número de votos.
Parágrafo único. Em caso de empate, será realiZlldo segundo turno entre as

chapas mais votadas, no prazo de quarenta e cinco dias, devendo a respectiva data ser
comunicada aos filiados com antecedência mínima de dez dias.

Art. 77. As chapas concorrentes prestarão contas dos gastos da campanha à
Junta de Julgamento até quinze (15) dias após a proclamação do resultado da eleição.
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CAPÍTULO III
DAS ELEIÇÕES PARA O CONSELHO FISCAL

E JUNTA DE JULGAMENTO

Art. 78. A eleição dos membros do Conselho Fiscal e da Junta de Julgamento,----.-.. __
dar-se-á na Assembléia Geral Ordinária do ano em que tenninarem os respectivos I /!: e" "
mandatos, observadas as mesmas regras para o voto em assembléias. \ C'<t,dC i"
Parágrafo Único - Na hipótese prevista no caput, o voto por procuração só será admitido Ti'U~~:~~~~;;',~~'~
quando constar expressamente do instrumento os nomes dos candidatos escolhidos pelo • "..•••'S'j"S'i3
outorgante. ------

•

••

Art. 79. As candidaturas serão individuais, sendo a do suplente vinculada à do
respectivo titular.

Art. 80. Cada eleitor deverá votar em três candidatos.

Art. 81. O registro das candidaturas ocorrerá perante a Junta de Julgamento
durante o mês de janeiro do ano em que ocorrer a Eleição, sendo vedada a formação de
chapas.

Parágrafo único: Nos primeiros cinco dias úteis do mês de fevereiro, a Junta de
Julgamento fará divulgar aos filiados os nomes dos candidatos, por carta com aviso de
recebimento.

TÍTULO V
DO PATRIMÔNIO E FINANÇAS

Art. 82. Constituem patrimônio do SINPROFAZ:
I - as contribuições dos filiados;
II - doações e legados;
III - bens e valores adquiridos c as rendas deles originadas;
IV - as multas;
V - outras rendas que lhe venham a ser destinadas;

Art. 83. A contribuição para custeio das despesas do SINPROFAZ será paga
mensalmente pelos filiados, podendo ser descontada em folha, e seu valor será fixado
pela Assembléia Geral Ordinária.

Parágrafo único: A contribuição a que alude este artigo será de até 1% (um por
cento) sobre o valor bruto da remuneração ou dos proventos do filiado, conforme o
caso.

Art. 84. Além da contribuição de que trata o artigo anterior, poderão ser criadas
contribuições especiais, mediante proposta da Diretoria aprovada em Assembléia Geral.

Parágrafo único: Para a criação de contribuição especial, será necessário o voto
favorável da maioria dos filiados.

Microfilme .m
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Art. 85. O filiado que se desligar voluntariamente do SINPROFAZ deverá, ao
retomar, pagar as contribuições especiais e 30% das contribuições ordinárias pagas pelos
demais filiados durante o periodo de seu afastamento, atualizadas monetariamente.

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 86. A realização de despesas não previstas no orçamento aprovado somente
poderá ocorrer em casos urgentes e, se superiores ao limite fixado nos ar1s. 21, VI e 2?o404,--- --..,
III, após manifestação favorável do Conselho Fiscal. \ /«.<fG10 /

I \......:.~n~Gl~tto de
I 1"::111:>:::.['Q::lJm~ntoa

Cil pc.;co.;.'~ .!l,tricUelle53873
Mlcrofllmulm

Art. 87. Este Estatuto entra em vigor em O I de julho de 1997.

Art. 88. Aplicam-se de imediato as disposições relativas ao processo eleitoral,
bem como o disposto no ar1. 20, VIII.

• Art. 89. Não se aplica a regra de necessidade de filiação por pelo menos um ano
para concorrer a cargo eletivo, contida no ar1. 59, aos que se filiarem até o dia 15 de
dezembro de 1996.

Art. 90. A competência estabelecida no ar1. 40, I, para o processo eleitoral do
ano de 1997, será exercida por uma Comissão Eleitoral escolhida em Assembléia Geral.

Art. 91 _ Na contagem dos prazos previstos neste Estatuto exclui-se o dia do início e
inclui-se o do término.

)

•

Art. 92 - A fim de dar cumprimento ao disposto no ar1. 36, caput, par1e final, e
ar1. 39, caput, parte final, serão de um (O I) ano os mandatos dos membros do Conselho
Fiscal e da Junta de Julgamento que vierem a ser eleitos na Assembléia Geral Ordinária
de março de 1997.

Goiânia, 06 de outubro de 1996.

~.-i-úu4JoP:)ézJÚ)tJ~
~. Ricardo Lodi Ribeiro

residente do SINPROF AZ

j7Y'
Ernesto Seixas Filho

1° Secretário do SINPROFAZ
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Nome ' 'Situac:ão" ,Cateaória ,Estãdd
ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA INATIVO FILIADO RJ ' .
AECIO MACIEL SORIANO DE OLIVEIRA INATIVO FILIADO PE .
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS INATIVO FILIADO PR "

AFRANIO VEIGA DO VALLE INATIVO FILIADO RJ .
ALBERTO LOURES DA COSTA INATIVO FILIADO RJ
ALESSANDRO DE FRANCESCHI INATIVO FILIADO SP
ALFONSO CRACCO INATIVO FILIADO SP
ALTAMIR DE OLIVEIRA INATIVO FILIADO RJ
ANA LUCIA DE LYRA TAVARES INATIVO FILIADO RJ
ANTONIO FELlPPE DE ALVARES GALLO INATIVO FILIADO RJ
ANTONIO GALVAO CAVALCANTI FILHO INATIVO FILIADO PE
ANTONIO JOSE ANDRADE INATIVO FILIADO SP
ANTONIO JOSE DE SOUSA FOZ INATIVO FILIADO SP
ANTONIO TAVARES DE CARVALHO INATIVO FILIADO PB
ANTONIO VIANNEY CAMPOS INATIVO FILIADO CE
ARMANDO ANTONIO SIMONSEN MONTEIRO INATIVO FILIADO RJ
ARNALDO COSTA REZENDE INATIVO FILIADO MG
AURELIO PITANGA SEIXAS FILHO INATIVO FILIADO RJ
AYLTON LUIZ REINERT INATIVO FILIADO RJ
AYRTON ACCIOL Y RODRIGUES INATIVO FILIADO RJ
BENEDITO BRIDa INATIVO FILIADO BA
CAIO TAVARES CUNHA BARRETO INATIVO FILIADO RJ
CARLOS ALBERTO VAZ INATIVO FILIADO GO
CARLOS DE MORAIS COUTINHO INATIVO FILIADO PE
CARLOS RODRIGUES COSTA INATIVO FILIADO SP
CARMELLlO MANTUANO DE PAIVA INATIVO FILIADO DF
CARMEM LUCIA MAGALHAES DA SILVA INATIVO FILIADO RJ
DALTON MIRANDA INATIVO FILIADO RJ
DARIO ALVES INATIVO FILIADO SP
DARIO DE OLIVEIRA PINHEIRO INATIVO FILIADO PE
DIOGENES DANIEL SOUZA DA SILVA INATIVO FILIADO BA
DIRCEU ANTONIO PASTORELLO INATIVO FILIADO SP
DITIMAR SOUZA BRIDa INATIVO FILIADO DF
EDMILSON MOREIRAARRAES INATIVO FILIADO RJ
ELBA BOAVENTURA SIMOES INATIVO FILIADO DF
ELIAS DO CARMO HOWAT GUSMAO INATIVO FILIADO RJ
ELlNOR DE PINA DIAS INATIVO FILIADO DF
ELSO BRUNO DE CARVALHO INATIVO FILIADO MG
ESTHER COELHO LARA DOS REIS INATIVO FILIADO RJ
FERNANDO BARCELLOS DE ALMEIDA INATIVO FILIADO RS
FLAVIO XAVIER DE ALMEIDA E SILVA INATIVO FILIADO GO
FLORINDA NONATO DE FARIA INATIVO FILIADO RJ
FORTUNATO BENCHIMOL INATIVO FILIADO RJ
FRANCISCO JOSE DE ARRUDA COELHO INATIVO FILIADO CE
FRANCISCO OSWALDO NEVES DORNELLES INATIVO FILIADO RJ
FREDERICO DA SILVA VEIGA INATIVO FILIADO AM
GERALDO MAGELA LARA INATIVO FILIADO MG
GERALDO NAGIB NUNES INATIVO FILIADO MG
GILBERTO SIQUEIRA RANGEL INATIVO FILIADO RJ
GILVANIZE MOREIRA DA SILVA INATIVO FILIADO PE
GINO AZZOLlNI NETO INATIVO FILIADO PR .

•

•

Relação de Procuradores
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;;;GUILHERME BATISTA DE SOUZA INATIVO FILIADO PR -

HAROLDO JATAHY DE CASTRO INATIVO FILIADO AM
HELIO VASCONCELLOS PEREIRA INATIVO FILIADO RS
HELOIZA FRANCO VILLEROY INATIVO FILIADO RS
HENRIQUE DIAS CINTRA INATIVO FILIADO PE
HERMANO AMERICO FALCONE INATIVO FILIADO RJ
IGNACIO LOYOLA COSTA INATIVO FILIADO RJ
INAYA BARBARIZ ALCANTARA DE CARVALHO INATIVO FILIADO RJ
INEZ MARIA SANTOS DE SA ARAUJO INATIVO FILIADO DF --
10LANDA AGUIAR ROSAS INATIVO FILIADO RJ
IVAN AMADO INATIVO FILIADO DF --
IVAN RYS INATIVO FILIADO SP
JACIMON SANTOS DA SILVA INATIVO FILIADO SP _
JACINTHO BRESCIANE FILHO INATIVO FILIADO ES -
JACKSON MIGUEL DE TRINDADE INATIVO FILIADO DF -
JESUINO RODOLFO DO REGO MONTEIRO INATIVO FILIADO RJ
JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO INATIVO FILIADO RJ
JOSE ALFREDO NUNES DE AZEVEDO INATIVO FILIADO RJ
JOSE ANTONIO TAVARES CORREA MEYER INATIVO FILIADO RJ
JOSE ARNALDO PERREIRA DOS SANTOS INATIVO FILIADO SP
JOSE AUGUSTO KELLER DA SILVA INATIVO FILIADO RJ
JOSE BARBOSA DE ARAUJO INATIVO FILIADO PE
JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS INATIVO FILIADO PR
JOSE CARLOS GARCIA LANDEIRO INATIVO FILIADO BA
JOSE CAVALCANTI NEVES INATIVO FILIADO PE
JOSE DE ASSIS SILVA INATIVO FILIADO MG
JOSE DE BRITO ANDRADE INATIVO FILIADO SC
JOSE DILAY INATIVO FILIADO PR
JOSE FREJAT INATIVO FILIADO RJ
JOSE LUIZ DA SILVA GUIMARAES INATIVO FILIADO RJ
JOSE LUIZ DA SILVA PEIXOTO INATIVO FILIADO DF -
JOSE LUIZ GOMES ROLO INATIVO FILIADO DF --
JOSE MARIA PINTO DA SILVA INATIVO FILIADO RJ
JOSE MILBERT DE OLIVEIRA MACAU INATIVO FILIADO RJ
JOSE NACLE GANNAM INATIVO FILIADO MG
JOSE NICODEMOS CAVALCANTI DE OLIVEIRA INATIVO FILIADO RJ
JOSE NICOMEDES DA SILVA INATIVO FILIADO MG
JOSE RODRIGUES DaRIA INATIVO FILIADO RJ
JOSE VILAÇO DA SILVA INATIVO FILIADO GO
JUSSARA AYALA GUEDES INATIVO FILIADO RS
LEON ALGAMIS INATIVO FILIADO RJ
LEON FREJDA SZKLAROWSKY INATIVO FILIADO DF -
LUCIANE HIROMI TOMINAGA INATIVO FILIADO SP
LUIZ CARLOS DE SCHUELER INATIVO FILIADO RJ
LUIZ CARLOS PIVA INATIVO FILIADO RJ
LUIZ FERNANDO HOFLlNG INATIVO FILIADO SP
LUIZ HENRIQUE BaNA TURRA INATIVO FILIADO PR
LUIZA VILLELA DE ANDRADE DA SILVA INATIVO FILIADO RJ
LUZIABESEN INATIVO FILIADO PR
MAIRA SOUZA DA VEIGA INATIVO FILIADO SP
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO INATIVO FILIADO DF ,
MANOEL HELIO ALVES DE PAULA INATIVO FILIADO DF -

Relação de Procuradores

•

•



MARCia BURLAMAQUI INATIVO FILIADO RJ _

MARCOS VINICIUS VIANI GARCIA INATIVO FILIADO PB
MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA INATIVO FILIADO SP
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO INATIVO FILIADO PR
MARIA DA GRAÇA ARAGAO INATIVO FILIADO CE
MARIA DA PENHA DUARTE BRITO INATIVO FILIADO PE
MARIA DE LOURDES PEREIRA MAGALHAES INATIVO FILIADO RJ
MARIA DO SOCORRO DE BRITO E SILVA INATIVO FILIADO MA
MARIA JOSE DA COSTA BRANDAO INATIVO FILIADO RJ -
MARIA JOSE DE FIGUEIREDO CAVALCANTI INATIVO FILIADO DF
MARIA KORCZAGIN INATIVO FILIADO SP -
MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA MOSIN INATIVO FILIADO SP
MARIA TATIANA DA GAMA BARANDIER INATIVO FILIADO RJ .-

MARIA VANDA DINIZ BARREIRA INATIVO FILIADO CE
MARIA YVONE VIEIRA GUEDES INATIVO FILIADO SP
MARILENE ALMEIDA CARVALHO DE SOUZA INATIVO FILIADO RJ
MARIO CASTORINO FONTES BRITO INATIVO FILIADO RJ
MARL Y BRUCK KUNIFAS INATIVO FILIADO PR
MARUCIA COELHO DE MAnos MIRANDA CORREA INATIVO FILIADO DF
MAURO GRINBERG INATIVO FILIADO SP
MICHELE DE BARROS TRAVASSO INATIVO FILIADO RJ
MIGUEL BIANCARDINI NETO INATIVO FILIADO MT
MILTON DARCI NAGEL INATIVO FILIADO RS
MIRIAM DO ESPIRITO SANTO VIEIRA HEERDT INATIVO FILIADO RS
MOACYR LISBOA LOPES INATIVO FILIADO RJ
MYRCE MARIA CHAVES HERMIDA VlLAR INATIVO FILIADO RJ
MYRIAM VIANA DE CARVALHO INATIVO FILIADO MA
NAIARA CANCELLlER INATIVO FILIADO SP
NERY JOSE MARCIANO INATIVO FILIADO RS
NESTOR ALBERTO AMARAL CUNHA INATIVO FILIADO SP
NICOLA BAZANELLI INATIVO FILIADO SP
NILO LOURIVAL FERREIRA INATIVO FILIADO RN
NOEMI DE OLIVEIRA INATIVO FILIADO RJ
NORMA ALLlCE PEREIRA RODRIGUES INATIVO FILIADO SP
OCTAVIO DE CASTRO ALCANTARA INATIVO FILIADO BA
ODACIR SECCHI INATIVO FILIADO RS
aLIVIA DA ASCENÇAO CORREA FARIAS INATIVO FILIADO SP
PATRICIA VIGNOLO ALVES INATIVO FILIADO RJ
PAULO DE OLIVEIRA MEDEIROS INATIVO FILIADO RS
PEDRO DE ANDRADE INATIVO FILIADO SP
PIO CERVO INATIVO FILIADO RS
RAIMUNDO RODRIGUES BOGEA INATIVO FILIADO MA
RAISSA CORREIA GUEDES INATIVO FILIADO RJ
RAMIRO AFFONSO DE MIRANDA GUERREIRO INATIVO FILIADO RJ
RAPHAEL COHEN NETO INATIVO FILIADO SP
REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO INATIVO FILIADO SP
RENATO PEREIRA PINTO INATIVO FILIADO GO
RICARDO BORDER INATIVO FILIADO SP
RICARDO SORIANO DE ALENCAR INATIVO FILIADO DF
ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA INATIVO FILIADO GO
ROGERIO CANGUSSU DANTAS CACHICHI INATIVO FILIADO SP
RONALDO SIMAS THOME DA SILVA INATIVO FILIADO MG

••

•
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ROSA DE SOUSA SANTOS INATIVO FILIADO RJ
ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA INATIVO FILIADO PE
ROSIVAL MENDES DA SILVA INATIVO FILIADO SP
RUBENS LAZZARINI INATIVO FILIADO SP
RUI B. DE CARVALHO SANTOS INATIVO FILIADO GO
SADY SANTOS DALMAS INATIVO FILIADO SP
SALVADOR CICERO VELLOSO PINTO INATIVO FILIADO RJ
SEBASTIAO FORTUNATO ZANON INATIVO FILIADO ES
SEBASTIAO MILITA0 DOS REIS INATIVO FILIADO MG
SHEILA MARIA SIRYDAKIS INATIVO FILIADO SC
SHIGUENARI TACHIBANA INATIVO FILIADO SP
SILMA RENILDA DUARTE DE SOUZA INATIVO FILIADO RS
SOLON FLORES SANT'ANNA INATIVO FILIADO RS
TALlUS DE OLIVEIRA VASCONCELOS INATIVO FILIADO BA
TARCISIO CARVALHO SISNANDO DE LIMA INATIVO FILIADO CE
TEREZA ORIOZOLlNA AUCH BRUNDO INATIVO FILIADO RS
TEREZINHA BALESTRIM CESTARE INATIVO FILIADO SP
TEREZINHA SILVA FRANCA INATIVO FILIADO GO
THEODOR EDGARD GEHRMANN INATIVO FILIADO SP
VALDENIA DE SOUSA MARTINS MONTEIRO INATIVO FILIADO BA
VERA BEATRIZ VARGAS FURLAN INATIVO FILIADO RS
VERA LUCIA BOTELHO DE MAGALHAES BATISTA DOS SANTOS INATIVO FILIADO DF ..
VESPASIANO JOSE DE RUBIM NUNES INATIVO FILIADO PI
VILMA ALEXANDRINO VINHOSA INATIVO FILIADO SP -
VIRGILlO BARROS DE MEDEIROS CAMPOS INATIVO FILIADO PE
WAGNER PIRES DE OLIVEIRA INATIVO FILIADO DF
WALDYR FONTOURA CORDOVIL PIRES INATIVO FILIADO RJ
WAL TER GIUSEPPE ALCANTARA MANZI INATIVO FILIADO PE
WILLE DUARTE COSTA INATIVO FILIADO MG
WILSON FERREIRA CAMPOS INATIVO FILIADO RJ
YVETIE CURVELLO ROCHA INATIVO FILIADO DF
YVONE COSTA ALVES INATIVO FILIADO RJ

•
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FAX .. DE on,VANlZE MOREIRA DA SILVA
PARA: OR- PAüLO CEsAR

PRESIDENTE! DO SJNPROl'AZ

ASSUNTO' f',NCAMlNHA CÓPIAS DE COMPROV,INTl,S l>f.RENDlMEI' ros

Senhor Presidente do SINPROFAZ,

•

•

Conforme lhe falei por telefo••••• alieiro sua I1I~lçlloP'II4o total do rsndimonto bnlto do mês de
jolhol2002 qoe é inferior ao recebido nos meses .n!!Ono",,,, m<lSlDo .em • promoção da 2' PlU" a I' oalegaria.

Soliciro o resistro da .Iteraçlo de meumdC'rc"i0, paJll: Rua l:!smoraldmoBandeira n' 178 apl.1201
Bairro: Gmças - Recife - Pomambuco - CEP 520 Il'()oO TELEFONES (81) 17.> li 3. J 8 e :142J.64.78
(TEUFAX) Email gílvanizemoreira@bol.com.br

Enviarei pelo correio as cópia. doo documenlOS 0'" tran.mitidClll.

~~'~'. '-~ U')á,((,I,./O( ;~: Fi ((:'
~~IM.liI.VA C -r' .....et. I.

(Em 30 de julho de 2002)

/
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
MEDIDA PROVISÓRIA N° 43, DE 25 DE JUNHO DE 2002

Página 1 de 3
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•

Dispõe sobre a remuneração dos cargos da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional, e dá outras
providências.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a
seguinte Medida Provisória, com força de lei:
Art. 10 A Carreira de Procurador da Fazenda Nacional compõe-se de um mil e duzentos cargos efetivos, de
mesma denominação, agrupados em Categorias e Padrões, conforme disposto no Anexo I.

Art. 20 O posicionamento dos atuais ocupantes dos cargos a que se refere o art. lOna tabela de
remuneração deve observar a correlação estabelecida no Anexo I.
Art. 30 Os valores de vencimento básico dos cargos da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional são os
constantes do Anexo lI, com vigência a partir 10 de março de 2002.
Art. 40 O pro labore de que trata a Lei nO 7.711, de 22 de dezembro de 1988, será pago exclusivamente
aos integrantes da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional no valor correspondente a até trinta por
cento do vencimento básico do servidor.
~ 10 Excepcionalmente, os atuais ocupantes de cargos comissionados, não integrantes da Carreira de
Procurador da Fazenda Nacional, continuarão percebendo o pro labore de que trata o caput nos valores
vigentes em fevereiro de 2002, cessando o pagamento desta vantagem com a exoneração do cargo.

9 20 O pro labore será atribuído em função da eficiência individual e coletiva e dos resultados alcançados
peja Procuradoria da Fazenda Naçional, conforme dispuser o regulamento.
Art. 50 Não serão devidas aos integrantes da Carreira de Procurador da Fazenda National a Representação
Mensal, de que tratam os Decretos-Leis nos 2.333, de 11 de junho de 1987, e 2.371, 1B de novembro de
1987, e a Gratificação Temporária, a que se refere a Lei na 9.028,12 de abril de 1995.

Art. 60 Na hipótese de redução de remuneração dos ocupantes dos cargos de que trata o art. 5,
decorrente da aplicação desta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou reestruturação da carreira ou
tabela remuneratória, da concessão de reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer
natureza ou do desenvolvimento na carreira.
Parágrafo único. A aplicação da Medida Provisória nO 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, não poderá
resultar para os atuais Procuradores da Fazenda Nacional, em cada categoria e padrão, em remuneração
inferior à de seus correspondentes nas demais Carreiras da Advocacia-Geral da União, devendo, a partir
da vigência desta Medida Provisória, eventual diferença ser paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada, a ser absorvida conforme disposto no caput.
Art. 70 Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória às aposentadorias e pensões, exceto o pro
labore a que se refere o art. 4, relativamente às aposentadorias e pensões concedidas até a data de sua
publicação.
9 10 Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, o pro labore a que se
refere o art. 4°:
I - somente será devido, se percebido há pelo menos sessenta meses; e
II - sera calculado pela média aritmética dos últimos sessenta meses anteriores à aposentadoria ou à
instituição da pensão.
~ 20 As aposentadorias e as pensões que vierem a ocorrer, antes de transcorrido o período a que se
refere o inciso I do ~ 1, não poderão resultar para os. atuais Procuradores da Fazenda Nacional, em cada
categoria e padrão, em proventos e pensões inferiores a que teriam direito se a aposentadoria ou a
instituição da pensão tivesse ocorrido até a data de publicação desta Medida Provisória, devendo eventual
diferença ser paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada.
9 30 A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a aposentados e pensionistas não poderá implicar
redução de proventos e pensões.
9 40 Constatada a redução de proventos e pensões decorrente da aplicação do disposto nesta Medida
Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada.
9 50 A vantagem pessoal de que tratam os 99 2° e 3:,) será calculada quando da aplicação do disposto
nesta Medida Provisória e estará £:Jjeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da
remuneração dos servidores públicos federais.
Art. 80 Aplica-se às Carreiras de Advogado da União, de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União,
de Defensor Público da União e de Procurador Federal a Tabela de Correlação e a Tabela de Vencimentos

-



Art. 10. O art. 63 da Medida Provisória nO 2.229-43, de 2001, passa a vigorar com a seguinte alteração:

lArt. 63. Na hipótese de redução de remuneração decorrente da aplicação do disposto nesta Medida
Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida
por ocasião da reorganização ou reestruturação dos cargos, carreiras ou tabelas remuneratórias,
concessão de reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer natureza ou do
desenvolvimento no cargo ou na carreira .
........... l (NR)

Art. 11. São transformados em cargos de Advogado da União, da respectiva Carreira da Advocacia-Geral
da União, os cargos efetivos, vagos e ocupados, da Carreira de Assistente Jurídico, da Advocacia-Geral da
União.
~ 10 São enquadrados na Carreira de Advogado da União os titulares dos cargos efetivos da Carreira de
Assistente Jurídico, da Advocacia-Geral da União.
~ 20 O enquadramento de que trata o ~ 10 deve observar a mesma correlação existente entre as
categorias e os níveis das carreiras mencionadas no caput.
~ 30 Para fins de antigüidade na Carreira de Advogado da União, observar-se-á o tempo considerado para
antigüidade na extinta Carreira de Assistente Jurídico, da Advocacia-Geral da União.
~ 40 À Advocacia-Geral da União incumbe adotar as providências necessárias para o cumprimento do
disposto neste artigol bem como verificar a regularidade de sua aplicação.
~ 50 O disposto neste artigo não se aplica aos atuais cargos de Assistente Jurídico cuja inclusão em
quadro suplementar está prevista no art. 46 da Medida Provisória nO 2.229-431 de 6 de setembro de
2001, nem a seus ocupantes.
Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasílial 25 de junho de 2002; 1810 da Independência e 114° da República.

. ,

•••

constantes dos Anexos I e 11.
Art. 90 O Poder Executivo editará
Provisória.
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os atos necessários ao cumprimento do disposto nesta Medida

FERNANDD HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan

Guilherme Gomes Dias

José Bonifácio Borges de Andrada

ANEXO I
Estruturação e correlação dos cargos de Procurador da Fazenda Nacional

ISITUAÇÃO ATUALIISITUAÇÃO NOVAI

ICATEGORIA IlpADRÃO IICATEGORIAI

IESPECIAL 11m IIESPECIAL I

In I
11 I

IPRIME1RA Ilv IIPRIMEIRA I
IIV I
Im I
In I
11 I

ISEGUNDA Ilvn SEGUNDA I
IV1

Iv

IlV

Im
In

11

ANEXO n
Vencimento Básico dos cargos da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional

http://w\\.v.in.gov.br/im pri mi r. asp?j d=80944 2600&te la=im p 26106/02



ICATEGORIAllpADRÃollvENCIMENTO BÁSICO

IESPECIAL 1111I 115.636,96

In 115.494,98

II 115.357,30

IPRIMEIRA Ilv 115.054,06

IIV 114.915,92

111I 114.781,56

In 114.650,87

1I 114.523,75

ISEGUNDA IIvII 114.267,69

IVI 114.175,19

Iv 114.084,70

IIV 113.996,17

Im 113.909,56

In 113.824,74

II 113.741,92

' .•,' :",~,';'.,."" -~..~
~;,:.:,;"V," Imprensa Nacional
.•,~~i.~:'~~:•.

~X?
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RECURSO EXTRAORDINÁR!O N. 309.031-3 RIO DE JANEIRO

21/05/2002

RELATOR
RECORRENTE:
ADVOGADO:
RECORRIDO:
ADVOGADOS:

g9"~ dT~ ef7eka1
COORD. DE ANÂLISE DE JURISPRUD~NCIA
D.J. 28.06.2002
EMENTÂRIO NQ 2 O 7 5 - 8

MIN. MOREIRA ALVES
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PGE-RJ - ALDE DA COSTA SANTOS JÚNIOR E OUTROS
PAULO ALVES VIANA
ALLAM CHERÉM SOARES E OUTROS

intromissão
reservado p'
em afronta

•

•

EMENTA: Aposentadoria. Servidor Público. Extensão
Gratificação de Encargos Especiais. Art. 40, ~ 4°, da CF.

- Ambas as Turmas desta Corte, ao julgarem casos análo'
ao presente (assim no RE 234.800, e nos AGRAG's 207.594, 207.38'
245.315), firmaram o entendimento que vem assim resumido na eme
do primeiro desses acórdãos:

"SERVIDORES INATIVOS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
ABASTECIMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. EXTENSÃO
GRATIFICAÇÃO DE ENCARGOS ESPECIAIS CONCEDIDA
SERVIDORES EM ATIVIDADE. ART. 4 O, ~ 4 0, DA CONSTITUI,
FEDERAL.
Vantagem remuneratória deferida, de forma geral,
categorias de servidores, tratando-se, em verdade,
melhoria de vencimentos sob o rótulo de gratificaç,
hipótese que comporta a extensão determinada, na forma
art. 40, ~ 4°, da Constituição Federal.
Não há que se cogitar, na espécie, de
Judiciário em campo estranho ao que lhe é
ordem constitucional, nem cabe falar-se
Súmula 339.

Precedentes da Corte.
Recurso não conhecido."

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Recurso extraordinário não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam

Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal,

;10
S T F 1<12.002 '... /



•
RE 309.031-3 RJ

conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas,

_u~animidade, em não conhecer do recurso extraordinário.

Brasília, 21 de maio de 2002.

•

•

MOREIRA ALVES

S T f 102.002

2



PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃOJUDICIÁRIA DODISTRITOFEDERAL

•

a MINISTÉRIO DA FAZENDA .
02 PERíoDO ~ APURA";. •.••-,

.. :' i SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 03 NUMEROD
~' __:~,~ Documento de Arrecadação de Receitas Federais -CAMPO

04 CÓDIGO DA I --DARF 01
0205 NUMERO DE f

0301 NOME I TELEFONE

~6 0406 DATA DE VENQo~
05:e~ 07 VALOR DO PR1N(w~

Veja no verso
instruções para preenchimento 08 VALOR DA MULTA

09 VALOR DOS JURO~li! ENCARGOSOl-l(;;; ATENÇÃO
1 O VALOR TOTAL••

U- É vedado o recolhimento de tributos e contribuiçõeso:
1:: administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 11 AUTENTICAÇÃO BAN(!seja inferior a R$ 10,00. OcorrlJndo tal situação, adicione esse ,. r~~~~~1~7~nn~n~~7~~o

valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos"~•é subseqüentes, até que o total seja igualou superior a R$ 10,00.
~ IK:><!sn" •. GRAFICAFORONILTllA._ AV. KClRV10M, IH~ - 8Ao PAUL(l' 8P' C.C.C. U.18l.6l6/0001-81

06
07
06
09
10
11

Nome E

Datad'
Númer
códig<
íMbul:
preen
_ Cód
à\~
_Núr
_CÓ(
_ NÚI

_Nó
_Nó
- N(
Dat
'ia\(
'ia'
'ia\
SO
Ac

r~'7I\~ MINISTÉRIO DA FAZENDA . I'

'j ':'~ SECRE1ARIA DA RECEITA FEDERAL .
. é:i~:,'Dôcumento de Ar~ecadação de Receitas Federais"~\;:f"<I'

OARF

02 PERíoDO OE APUR
'~,,\ ~_ -~~'"'",d

03 NÚMERO DO CPF o

04 CÓDIGO DA RECEfT,,
o:;) NlJMEHO OE REFER,

06 DATA DE VENCIMENT

07 VALOR DO PRINCIPAL

08 VALOR DA MULTA .

09 V.~LOR DOS JUROS E I
ENCARqOS DL - 1.~25J1

10 VALOR TOTAL

,.ATENÇÃO

Veja no verso
instruções para preenchimento

••
l! É vedado .;) recolhimento de tributos e contribuições
:; administrados pet: Secre3:ria da Receita Federal cujo valor total 11 AUTENTlCAÇÃOBANCÁI

4i s(ja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adjci~n~f~~~~ :}.7(~n;,nl)~?:1~:ln~;':l~
;.g vf..lor ao tributo/contribuição de mesmo código de pe.r[odos '.1 j~ ,.~ ,
~ "::.,b~eqüenk::i, até que o total seja igualou superior a R$ 10,00.
ex: '''o~ t.11o. """'FlCIo. f ••~("", LTO••.••• v. IIrK~t FOM, 1910 _ ~,lo U.I,fL(l. 8P _ C.C.C. Il.Ul.6l6/00DI_1l
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•PODER JUDICIÁRIO-JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Processo nO 2002.34.00.023567-7

RECEBIMENTO

Em 021 0812002, na Secretaria da 6" VaralSJDF, recebi os
presentes autos, com 61 folhas, do que para constar lavro este termo.

Brasília, data supra.

P)Cibely~no Chagas
Diretora de Secretaria

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que as custas judiciais iniciais foram

recolhidas de acordo com a Lei nO9.289/96.

Brasília, em 02 de agosto de 2002.

f ~legrino cfiãgas
Diretora de Secretaria

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusão dos presentes autos ao MM.

Juiz Federal desta 6" Vara. Do que, para constar, lavro este Termo.

Bras~m 02~osto de 2_002.

P)CibelY Pelegrino Chagas
Diretora de Secretaria

6' VARA-SJDF
Fls Co&. .
Rub*5) _ .



'.

-.

03
r

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

SEXTA VARA FEDERAL

MS n" 2002.34.00.09022-6

Trata-se de pedido de liminar em mandado de segurança coletivo,

impetrado pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL, contra ato atribuído ao Sr. COORDENADOR GERAL DE RECURSOS

HUMANOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, por meio do qual o impetrante pretende,

em favor dos seus substituídos, inativos e pensionistas, o restabelecimento da

parcela denominada "pro labore", suprimida pelo art. 7° da Medida Provisória nO43,

de 25 de junho de 2002.

Em juízo de cognição superficial, próprio para o momento, entendo

presentes os requisitos necessários para a concessão do provimento liminar.

De regra, não se reduz o provento de inatividade e a pensão a

patamares inferiores ao que percebido pelo servidor, quando em atividade(art. 40,

S 2° da CF).

É vedada a distinção de critério para a aposentadoria entre inativos

e ativos que deverão aposentar-se, no mesmo cargo de idêntica carreira,

principalmente se da diversidade de critérios resultam desvantagens para os que já

se encontram na inatividade(artAO, S 4°, da CF).

Por fim/seIOS aposentados e pensionistas é assegurada a extensão

de vantagens concedidas aos servidores em atividade, por óbvio, não se pode

pensar em retirar determinada vantagem dos primeiros, mantendo-a par~

segundos(artAO S 8° da CF). ~



PODER JUDICIÁRIO - JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Evidente, pois, o fumus bani iuris.

(;/-1
2r

•

•

o periculum in mora fica caracterizado diante da natureza alimentar

da verba retirada.

Não se aplica à hipótese o disposto no art. 5°, da Lei 4.348/64.

Pelo exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, para determinar à

autoridade impetrada que restabeleça, em favor dos inativos e pensionistas,

substituídos pelo sindicato- impetrante, o pagamento da parcela denominada "pro-

labore", tal como vinha senso paga, anteriormente a edição da MP nO43/2002.

Oficie-se à autoridade impetrada, para ciência e cumprimento

desta decisão.

Requisitem-se as informações.

P.L

Brasília-DF, em 06 de agosto de 2002 .

FRANCISCO RENATO ODEVILA PINHEIRO FILHO
Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade

da 6" VaralSJDF
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Executiva

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
Coordenação - Geral de Recursos Humanos

OFÍCIO N°448 I COGRHJSPOAl SE/MF

Brasília, 12 de agosto de 2002

Meritíssimo Juiz,

Em atenção ao Oficio na 62512002, datado de 07 do corrente e recebido nesta

Coordenação - Geral em 09 seguinte, presto a Vossa Excelência as informações necessárias

à instrução do Mandado de Segurança n° 2002.34.00.023567-7, impetrado pelo

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -

SINPROFAZ.

O impetrante requerer em nome dos aposentados e pensionistas da categoria, que

seja mantida a gratificação chamada "Pró- labore" àqueles que tiveram seus beneficios

• concedidos até 25 de junho de 2002,considerando que com a edição da Medida Provisória na

43( cópia anexa) essa gratificação deixou de ser devida aos mesmos(JJ tP-

A Sua Excelência o Senhor

FRANCISCO RENA TO CODEVILA PINHEIRO FILHO

Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 6" VaralSJDF

SAS Quadra 02 - Lote 08 - Bloco"G" - 60 Andar

Brasília - DF



Quando da publicação da referida MP o vencimento dos Procuradores, conforme

Portaria nO 12, publicada no Diário Oficial da União de 06 de março de 2002 (cópia em

anexo), para o cargo de Sub - Procurador Geral era de R$ 559,85 (quinhentos e cinqüenta e

nove reais e oitenta e cinco centavos), para o Procurador de I" Categoria era de R$ 506,45 (

quinhentos e seis reais e quarenta e cinco centavos) e para os Procuradores de 2' Categoria

era de 463,88( quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e oito centavos) e o "Pro -

labore" se constituía de uma parcela única, igual para todos os cargos da Carreira, no valor

de R$ 4.478,80( quatro mil quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta centavos), o que

resultava um total de R$ 5.038,65 (cinco mil, trinta e oito reais e sessenta e cinco centavos)

para o cargo mais alto.

• Com a edição da referida MP o vencimento básico passou a variar de R$ 5.636,96

(cinco mil seiscentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos) para os Sub -

Procuradores a R$ 3.741,92 (três mil setecentos e quarenta e um reais e noventa e dois

centavos), para os Procuradores de 2' Categoria, nível inicial.

Foram, também, introduzidos novos critérios para o pagamento de Pró - labore, que

deixou de ser valor único, pré -fixado e passou a ser atribuído em função da eficiência

individual e coletiva e dos resultados alcançados pela Procuradoria da Fazenda Nacional,

conforme regulamento, em valor máximo correspondente a 30% do vencimento básico do

servidor.

01
1

•
O Art. 7°, da Medida Provisória nO43, Parágrafos 3° e 4° , determina que a aplicação

das novas regras não poderá implicar em redução de proventos e pensões e que a diferença

eventualmente constatada será paga como vantagem pessoal.

Idêntico princípio foi adotado para aqueles que se aposentarem depois da data da

publicação da referida MP, sem completar o periodo de 60 (sessenta) meses estipulados para

incorporação dos valores recebidos a título de Pró - labore, aos proventos de aposentadoria e

as pensões ( Art. 7 0, parágrafos 1° e 2°).

Por outro lado, a manutenção dessa parcela nos vencimentos dos atuais ocupantes de

Cargo em Comissão, sem vinculo, deu-se em atendimento ao preceito Constitucional que

assegura a irredutibilidade de vencimentos, uma vez que tal parcela lhes era paga desde sua

nomeação para o cargo de DAS. Os novo~"nomeados para o exercício de Cargo em

Comissão não farão jus ao "pró - labore". ÇLltiT .
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Cabe esclarecer que a edição de Medidas Provisórias bem como a decisão de

conceder aumento aos servidores públicos são atos privativos do Senhor Presidente da

República, como dispõe a Constituição Federal, não cabendo a esta Coordenação - Geral

nenhuma atuação para corrigir ou mudar fatos decididos por quem de direito, motivo pelo

qual solicito, respeitosamente, a Vossa Excelência a extinção do processo.

e' osam~;;U¥

artins Sá Pinto

ral de Recursos Humanos
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Dispõe sobre a remuneração dos cargos da Carreira
de Procurador da Fazenda Nacional, e dá outras
providências,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art, 62 da Constituição, adota
a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1~ A Carreira de Procurador da Fazenda Nacional compõe-se de um mil e duzentos cargos
efetivos, de mesma denominação, agrupados em Categorias e Padrões, conforme disposto no Anexo I.

Art. ~ O posicionamento dos atuais ocupantes dos cargos a que se refere o art. 1~ na tabela de
remuneração deve observar a correlação estabelecida no Anexo I.

Art. 3~ Os valores de vencimento básico dos cargos da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional
são os constantes do Anexo li, com vigência a partir 1~de março de 2002.

Art. 4~ O pro labore de que trata a Lei n~ 7.711, de 22 de dezembro de 1988, será pago
exclusivamente aos integrantes da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional no valor correspondente a
até trinta por cento do vencimento básico do servidor.

!l1~ Excepcionalmente, os atuais ocupantes de cargos comissionados, não integrantes da Carreira de
Procurador da Fazenda Nacional, continuarão percebendo o pro labore de que trata o caput nos valores
vigentes em fevereiro de 2002, cessando o pagamento desta vantagem com a exoneração do cargo.

!l ~ O pro labore será atribuido em função da eficiência individual e coletiva e dos resultados
alcançados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme dispuser o regulamento.

Art. 5~ Não serão devidas aos integrantes da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional a
Representação Mensal, de que tratam os Decretos-Leis n~ 2.333, de 11 de junho de 1987, e 2.371,18 de
novembro de 1987, e a Gratificação Temporária, a que se refere a Lei n~9.028, 12 de abril de 1995.

Art. 6~ Na hipótese de redução de remuneração dos ocupantes dos cargos de que trata o art. 5~,
decorrente da aplicação desta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou reestruturação da carreira ou
tabela remuneratória, da concessão de reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer natureza
ou do desenvolvimento na carreira.

Parágrafo único. A aplicação da Medida Provisória n~ 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, não poderá
resultar para os atuais Procuradores da Fazenda Nacional, em cada categoria e padrão, em remuneração
inferior à de seus correspondentes nas demais Carreiras da Advocacia-Geral da União, devendo, a partir da
vigência desta Medida Provisória, eventual diferença ser paga a titulo de vantagem pessoal nominalmente
identificada, a ser absorvida conforme disposto no caput.

Art. n Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória às aposentadorias e pensões, exceto o pro
labore a que se refere o art. 4~, relativamente às aposentadorias e pensões concedidas até a data de sua
publicação.

!l1~ Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, o pro labore a que se
refere o art. 4~:

I - somente será devido, se percebido há pelo menos sessenta meses; e

http://www.planalto.gov.br/ccivíl_03/MPV/43.htm 27/06/02



11 - será calculado pela média aritmética dos últimos sessenta meses anteriores à aposentadoria ou à
instituição da pensão. "
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II ~ As aposentadorias e as pensões que vierem a ocorrer, antes de transcorrido o período a que se
refere o inciso I do ll1£, não poderão resultar para os atuais Procuradores da Fazenda Nacional, em cada
categoria e padrão, em proventos e pensões inferiores a que teriam direito se a aposentadoria ou a
instituição da pensão tivesse ocorrido até a data de publicação desta Medida Provisória, devendo eventual
diferença ser paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada.

II 3£ A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a aposentados e pensionistas não poderá
redução de proventos e pensões.

II 4£ Constatada a redução de proventos e pensões decorrente da aplicação do disposto nesta Medida
Provisória, a diferença será paga a titulo de vantagem pessoal nominalmente identificada.

II 5£ A vantagem pessoal de que tratam os llll ~ e 3£ será calculada quando da aplicação do disposto
nesta Medida Provisória e estará sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da
remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 8£ Aplica-se às Carreiras de Advogado da União, de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da
União, de Defensor Público da União e de Procurador Federal a Tabela de Correlação e a Tabela de
Vencimentos constantes dos Anexos I e 11.

Art. 9£ O Poder Executivo editará os atos necessários ao cumprimento do disposto nesta Medida
Provisória.

Art. 10. O art. 63 da Medida Provisória n£ 2.229-43, de 2001, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 63. Na hipótese de redução de remuneração decorrente da aplicação do
disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem
pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização
ou reestruturação dos cargos, carreiras ou tabelas remuneratórias, concessão de
reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer natureza ou do
desenvolvimento no cargo ou na carreira .

•.•••............••••••••...•...................•.•••.................•• ~~

Art. 11. São transformados em cargos de Advogado da União, da respectiva Carreira da Advocacia-
Geral da União, os cargos efetivos, vagos e ocupados, da Carreira de Assistente Juridico, da Advocacia-
Geral da União.

ll1 ~ São enquadrados na Carreira de Advogado da União os titulares dos cargos efetivos da Carreira
de Assistente Juridico, da Advocacia-Geral da União.

ll2~ O enquadramento de que trata o II 1~ deve observar a mesma correlação existente entre as
categorias e os niveis das carreiras mencionadas no caput.

II 3~ Para fins de antigüidade na Carreira de Advogado da União, observar-se-á o tempo considerado
para antigüidade na extinta Carreira de Assistente Jurídico, da Advocacia-Geral da União.

ll4~ À Advocacia-Geral da União incumbe adotar as providências necessárias para o cumprimento do
disposto neste artigo, bem como verificar a regularidade de sua aplicação.

II 5~ O disposto neste artigo não se aplica aos atuais cargos de Assistente Jurídico cuja inclusão em
quadro suplementar está prevista no art. 46 da Medida Provisória nO2.229-43, de 6 de setembro de 2001,
nem a seus ocupantes.

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília, 25 de junho de 2002; 181~ da Independência e 114~.da República.

"
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Guilherme Gomes Dias
José Bonifácio Borges de Andrada

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 26.6.2002

ANEXO I

Estruturação e correlação dos cargos de Procurador da Fazenda Nacional

PRIMEIRA

SEGUNDA

II

III
I
I
I
I
I
I

SITUAÇAO NOVA

CATEGORIA

ESPECiAL

ANEXO 11

PADRAO

111

11

I

V
IV
111

11

I

vII
VI

v
IV

111

11

I

11
II
ti

II
II
I
I
I
I

11
I
I
I
I
I
I

PRIMEIRA

SEGUNDA

SITUAÇAO ATUAL

CATEGORIA

ESPECIAL

•

•

Vencimento Básico dos cargos da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional

CATEGORIA

ESPECIAL

PRIMEIRA

II

III
I

PADRAO

111

11

I
V
IV
111

11

I
VII

VI

II
II
I1
11
II
II
II
II
11
II
II
II

VENCIMENTO BASICO

5.636,96

5.494,98

5.357,30

5.054,06

4.915,92

4.781,56

4.650,87

4.523,75

4.267,69

4.175,19
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SEGUNDA V I 4.084,70 I,
IV I 3.996,17 I
111 I 3.909,56 I
11 I 3.824,74 I
I I 3.741,92 I
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Diário Ofici.ll da União - Seção - 1

Arl 3D A gertocia do Programa Aqwbnia Sustend-

vellPf'G1..scA., Progmna N.ciooaI de FloIeSllS-PNF, Projeto de
Apoio ao Manejo FkJrestaI. 5u5tenlivd na Amaz6nja-PROMANEJO e
o Fllndo NIlCioIlal do Meio AmbientD-FNMA devcdo priorizar o.
lIpOio • ~ de mallejo flon::stal. ~ O~ reBos'eata-
menta c de ~ de mas ~ lllI &giIo.

An. 4° O mAMA fica .morizado • "'iJnp1anw e e:xecutzIi O)

I icenciajncon1tl insdll!fdo por ~ Ponaria.
Art. 50 A partir: de I" de agosto de 2002, as autorizaç{Ies de

desInalmlc1tO na ~nia Legal wlncDtt podedo' ser, concedidlLs
IDl!:diante o Iia:Dàamento llllbic:nIaI regulado Por esta Portaria.

Padgrafo óniCo. O pnzD ettabelccido lIC3tc artigo nio ~
voga o prazo estipulado no Irt. 7" ~ Plx'laria n" imo de 30 de maio
de 2,001, aos Munidpios iDcficado5 no ai )0 c ~. do mesmo dipfoma-

GABINETE DO MINISTRO

PORV.lUA N' 12. DE 11 DE jANEIJl() DE 1001 (It)'

O MINISTRO De esTADO DO ORÇAMENI'O E GES-
TÃO, DOuso de lUaS ~ 11~ em vlSUI o disposto no art.
S" da Lei rf 10.331. de 18 de dezembro de 2001. resolve:

Divulpr aJ tabcIas meus. com os vallR$ dos vcncimmtol"
pruveDtO.. re:pruelltllçlO mtmar e gnDficaç&:s doi: servic50reI civis
daUoiJo.com~ ,. ~~~~2002.

(Of. El. ri' 13912002) .

JOS~ SARNEY FllJiO
(Of. EL D' 199)

PORTARIA N" 94, DE 4 DE MARÇO DE 2002

O MOOSTRO DE ES'TÀOO DO MEIO AMB!EN'tt. DO uso
dIs .m1Jaiço1es legais.. tmdo em visu o disposto Jll1,i 4" do art. 22.5
da. Col15tiiuiçlo Fedenl, na Lei -ri' 9.649, de 27 de maio de 1998.
altcrIda pela Medida ProvUória li" 2.216-37, de 31 de agosto de:
2001, rep1lmentlula pelo Dcc:reto ri' 4.118, de 7 de fevueinl de
2002. na Lei li" 8.171, de 17 de maio de J991, na Lei p. 4.tn, de IS
deac=nbro de 1965.1llI Lei rt' 6.938"dc 31 de agosto de 1981, DO
Decreto ri' 1.282, de 19 de outubro de 1994. DODe!;mo ri' 3.059. de
14.ck maio de 1999. na ResoIuçIo CONAMA ri' 237, de 19 de
de:zctDbro de 1997. JW Portarias n- 129~ de" 29 de ~ de 2001,
. 183. de 10 de m.io 'de 2001 "c 203, de :,lOde maio de 2001 c

ConsidcnDdo as COllclus6cs do Orupo de 'I'rab81bo, institPfdo
pela Portaria li'" 129, de 29 de nwço de 2001, Do que IICmc:rtl l.
ll£CeSSidade de impiantaçIO dc'um ÂSfl:m& de liceDciamc:llto am-
bicmaI únicCI"em ~ nmWi; da .Amaz&i& Legal; .

Qmside:nndo o lxito do Sistema de- Uomciameoto Am-
bk:ntal Thueo. para pmpriedadcs rurm com"rnais -de 200 hect:ares.=CO~~re~do MatoOroãocomoapcliodo

CoasâdenDdo o.- resoIudcs da gestIo ~1hIdI e de&-
c:cntralizab. da polftk=- de recul30S nattuais da R.egiIo AalaztJoica;

~ OI lIVllllÇOStl=IOlóglcm: de eonttulc e mo.."
nitonmeoto de uso de rccunos iwwais, espccWmenlC DO que se
tefc:n: lO geCrcíc:renciamento:

~ as atuais tIlXas de ~to da Regilo e.' ' . .....4r.
l;lIIIlfb!ncia du polílica pdbüc:a5 da UDiIo, dos Bsrado5 e 00!l Mo- CONSFLHO NACIONAL DE RECURSOS nJURICOS
aicfpio& oh. Am:azôclia Legal DII que se tefele ao uso lU5tenbtvel de
~ lIItImlh. resolve: RESOLUÇÃO ~ 18, DE 1t DE DEZEMBllO DE '1001

Arl l' ImtitIIir; no Imbüo da UIliio, o liococilunento Am-
bientai em Propriedade Runl na Amazlmia Lcpl . . O Coosdbo NK:iooal de ~ lfidricos, no uso cIu ÇOIIl-

PlIripaCo linico."() J joençiamcnln iDstitlIfdo por esta Portaria. pec!nl;iU que lhe dO eonú:ridIs peJa td ~ 9.433. de 8 de jmeiio de
c:ompreeodo l:ocb os p r tM IdminisU'aúVOll de lUtlirizIçIo 1997, com.a ~ dada pela Lei 'd' 9.984, de 17 de juDxl de 2000.
de ~ inslaIaçIo. arilpIiaç:Io e ~ de Iltividade IIp'O- regu"mmtoda pelóDa;mo'~2.6I2. de: 3'dejanbo de 1998" ~
pcadria ~~~ s:::n.~c:;~m=~ fica alI-' pe.1oDccmori'3.978.de 22 de outubro de 2001. e teDdo em vWo
tDrizada • coordeiw 11o lnslituto Bruílciro 'do Meio 1.:mbkritc e dos diJposUl no &lll:lR.cgimcmo hUmo, lplOYlldo pcl.I Portaria MMl\ n-

- 407, de 23 de oovernbm de 1999, 11
RceurIos Namrais ~mAMA • CXC:Qltar, em parceria com Cóosiilenndo • cçerieocia ~d.I com a inslaIaçIo dos
O!l 6rgllns esraduaia de !Di:io ambimle..prefeituras e 'segmentos 01"- _~_, ...•.. de •......:. L'",--<"_ U. iDstinrfdot;,' '

~

da ~ civil. amplllt!w de iDl;zntivo ao manejo ~ -- uuaU&_;I-

. 11~toII de CstmmIo ao lCtol" ma:Ic:ireUu. COIlÍOfIDC Coasidcnndo cp= os rios de domínio da 1.1Dilo envolvem
IlOli arU. fi' 11.,. da Instruç:Io Nmmativa ri' 002; de 10 de - ~ lDIis de Ull1 estado da (~ llIIliW vezeS outros

maio de 2001. cbtc ~. ' . ." países:

MP

ANl!XO

T8bda de veDcimcnto bhico aplk:ivd aos
. 5C:I"Vi<beI das Carreiras' de

Auditoria da ~ Pedcn.I, AuditlJria.
Fiscal da ~ Social 11

ELkI

c:iA: OllJA. I D

IV 4.039,92

A JII :.',,' 3.740.-59
)1' 3,478,88

IV 3.060.74

"
li 1-894;32 : ".',

do - Bancô CcutraI do D 1-75191,...•
IV .1..52:9.09-.

C li 1.444~75
D 1.316;42

li . 2."UI3;

D D 2225.2:1

IV 4.885.37 2004'" /

"-'I'l!ClAL fi 4.743,07 1.946,16
,

fi 4.6l:M,92 1.889,48

IV 4.101,65 1.082,91
F'tXllI da Receita micraI C RI 3.982,,18 1.63""

fi ".866.2ll 1.586.37

.fiscal da Previdblcia S0- I 3.7S3.S9 1.S40,16

V 3..443,66 1.412.99

Auctitor.FiJcal do Trabalho IV 3.343,36 --' 1.371,84

B fi 3.243,99 1.331,88

6:nioo 4a Receita FcdcnI U 3.151,44 1293,09

V 1.807,~ 1.151,77

IV 2125,26 1.118.22

A fi 2"'''' 1.D8S,6S
fi 2.568,82 I.~'

MP Tabela de vencimento búicQ ~ -
k:n'idores da CmeUa

Juddk:a do Banco ~ do- BriWI'

I\BELA: m

aaNaA:
1J1ANElROI2OO2

MP 'Thbda de VllIlcimcntO búieo aplii:::iYeI -* EI.k D, . lel'Vidoru da
CarJcin de E.sp:cialista do'8meo Central ~

" 110Brasil IIJANElRM002.

IV 4.009.92 1.205.79

A fi 3.740,59 1.170.26
fi 3.478,88 1.125,,06

Analista do 8aDco CentrU do Bla- IV . 3.(160,74' " Ul40,12"

•• , ,li 2894,32 1.000,08
D 1.75191 "2.29

6atico do"B~ Centnl do Bra- I 1.630,89 906.76

IV .1.529,09 . - 863,4-9 . t .• r J J .i., . I' .

C li 1.444,75 822,15

MP

. Adjunto
:-.I l '~__~. ~:_ . "

li
D'
I
li
D

li
D

li

:.\BELA: IV

VlaaNOA:. O1/JA- .
NEIRÓI2OO2 ' . '",

2.471,54
2371,92

'2.143,42'.; ...
1.057,02

1.858,86.
.I.~~,~

.l.!
1.612.08

-_._. ~,-------._--"
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_PODER JUQICIÁRIQ-JUSTIÇA FEDERAL
SEÇAO JUDICIARIA DO DISTRITO FEDERAL

OFíCIO N" 625 /2002 Brasília-DF., 07 de agosto de 2002

Senhor Coordenador,

De ordem do MM. Juiz Federal Substituto desta 63 Vara,
Dr. Francisco Renato Codevila Pinheiro Filho, solicito-lhe remeter a este Juízo, sito no
SAS, Quadra 02, Lote 08, Bloco "G", 6° andar, Brasília-DF, no prazo de 1O(dez) dias, as
informações necessárias à instrução do Mandado de Segurança n° 2002.34.00.023567-7,
impetrado pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL-SINCROFAZ contra ato de Vossa Senhoria, conforme peças da segunda via
da petição inicial e dos documentos que a instruem, em anexo.

Outrossim, comunico-lhe, para fins de imediato
cumprimento, que foi deferida a medida liminar postulada nos autos supracitados, nos
termos da decisão inclusa por cópia.

Atenciosamente,

f/Cibe~s
Diretora de Secretaria da 63 Vara

Ao limo. Sr.
COORDENADOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA
Esplanada dos Ministérios - Edifício Sede do Ministério da Fazenda,
NESTA
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CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, dirigi-me ao SAS, Quadra 06, Bloco "O", P
Andar, onde notifiquei a Coordenadora-Geral Substituta de Recursos
Humanos do Ministério da Fazenda Solange Augusta Deud Brum Faria, a
qual exarou nota de ciente e reccl5eu a contra '.

/

.'

Bãr;'ey'doN~cim ntd
Oficial de Justiça Av iador

Matrícula n° 9296.

...~ ••• *r
O S AG02002
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

JUNTADA

Aos jfn de D?' de 200 ,2"
faço juntada a estes autos da(s) petição(çoes) de
fls. "1Cj que se segue(m). Do que,
para constar, lavreheste., I

-----$id ...~....,W~------
p/ Diretor(à'j de Secretaria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO -1" REGIÃO

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDE-RALDA

63 VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Mandado de Segurança Coletivo
Processo: 2002.34.00.023567-7
IMPTE : Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional -SINPROFAZ
IMPDO: Coordenador Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda

A UNIÃO, devidamente representada por sua

Procuradoria Regional - 13 Região, com endereço no Setor de Autarquia

Sul, Quadra 02, Ed. PGU, 4° andar, na forma da Lei Complementar nO

73/93, vem, requerer a expedição de Certidão, confirmando a sua

ciência da r. Decisão de fls. 631-4 , na presente, para os devidos fins de
direito.

A. Deferimento.

Brasília-DF, 26 de agosto de 2002.
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PODER JUDICiÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL
sr.cÁo .11100f:lÁRI ..\ no OISTRrro FEOF:R'\I .

JUNTADA

Aos f/ de .5e)l::r7~de 200 ..2; faço juntada a
,,~, ,ti", d,(,) p"','o(õ,,) de fu. ~gJ
que se segue( m). Do que. para constar, lavreieSí

~~DifetOfa) de Secretaria



a VOCACIA-GERAl DA UNIÃO
• ROCURADORtA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL

1

EXCELENTíSSIMO{A) SENHOR{A) DOUTOR{A) JUIZ{A) FEDERAL DA 6" VARA -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

o.,.,C?
•

',.
U" ~~ c

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO ~ g' (n

PROCESSO N° 2002.23567-3 ;;'Q _> -4

IMPETRANTE: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES D.t\f'AZalDA ~
NACIONAL. SINPROFAZ ~ -" -n
IMPETRADO: COORDENADOR.GERAL DE RECURSOS HUMÃfJOijIl!loo ~~
MINISTÉRIO DA FAZENDA ~ . P'!c' ;;J

';'.; C'.:l );>
o r

•
UNiÃõ, por seu representante legal firmalário, vem a presença

de V.Exa., requerer a juntada da inclusa petição de interposição de Agravo de
Instrumento perante o ego TRF-1" Região, objetivando suspender e reformar a
decisão concessiva de limitar no presente feito, para fins do disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil.

•
Dê êfeifõ, feqUêr qUê V.Exã. digne-sê dê réiiógâf á liminar

concedida em favor do impetrante, exercendo assim, juízo de retratação, tendo em
vista que inexistem os pressupostos do periculum in mora e do fumuns bonis iuris, de
que trata a Lei do Mandamus, 1533/51, sendo que a medida deferida, possui caráter
satisfativo e esgota o objeto da ação, o que encontra vedação na lei{art. 1°, S 3°. da
I:ei n° 8A37/92 ). a saoer:

"Não serA cabívél médlda Iiminat que esgotê, fiO tO'do ou
em parte, o objeto da ação."{negrito nosso)

P. dàfêfiriíenfó

Bfãsíliá/DF, 02 dê sêfêmb 'dê 2002

1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO L/U \,
PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL

1

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) DESEMBARGADOR

FEDERAL PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la

REGIÃO

PROCESSO N° : 20002,23567-7

•

ORIGEM

AGTE

AGDA

: 6a VARA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DF

: UNIÃO

: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ

,----- ••• - ••• - • ~'_ o_o ~~_ .~ ~_

i - j ~ ", '- '. ::?..'
! ,.T...,.•..;i-, ":"" ... ~ . "{r,r ;. !

!,.3e,?! ' '<; , .JJ!.'L.'lOrac I
!~ _::,C, ,.:,,_0 ~?_2}5.:-}_ i
••.•••••• k •. -- ~.~._-. -~~ ~_ •. __ ., .•__ ~_-.. . ...:..:........1
'lU. Çl;P, éNSTi\WIO SiLv«,12--6.

UNIÃO, por seu advogado que firma a presente, não se

conformando com a respeitável decisão monocrática que DEFERIU A LIMINAR

PARA RESTABELECER EM FAVOR AOS SUBSTITUíDOS PELO

IMPETRANTE, INATIVOS E PENSIONISTAS, O PAGAMENTO DA PARCELA

DENOMINADA "PRO-LABORE, COMO VINHA SENDO PAGA ANTES DA

MEDIDA PROVISÓRIA N° 43/2002, vem, tempestivamente, a presença de Vossa

Excelência, interpor

AGRAVO DE INSTRUMENTO
(com pedido de concessão de efeito suspensivo),

consoante as regras estabelecidas nos arts, 522 e seguintes do Código de

Processo Civil, pelos fatos e fundamentos que passa a expor,

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

A União tomou conhecimento da r. decisão agravada em

26,08.2002, conforme cópia da certidão em anexo,

1
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PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL
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Assim, o prazo recursal iniciou-se em 27/08/2002 e o seu

termo final dar-se-á em 16/09/2002, nos termos do art. 522 c/c o art. 188 do

Código de Processo Civil.

Dessa forma, é manifesta a tempestividade do presente

recurso, pelo que o mesmo merece ser conhecido.

DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS

(CPC, art. 525)

Nos termos do artigo 525 do CPC, o presente recurso está

regularmente instruído com as peças obrigatórias, a saber: cópias da inicial, da

decisão agravada; da certidão da respectiva intimação; da procuração dos

Agravados e, facultativamente, com outras peças úteis à compreensão da

questão jurídica. Numeradas de 01 a 77.

DOS PROCURADORES

Informa, ainda, com fundamento no art. 542, 111,do CPC, que

tem como advogado o Dr. IRAMAR GOMES DE SOUSA, OAB/DF 7355, com

endereço profissional no SAS, Quadra 2, Bloco "E", Edifício PGU, 4° andar,

Brasília, e que o Agravado tem como patronos os Drs. L1ANA PAULA VIDAL

PACHECO, OAB/DF 17.733, e GUSTAVO CORTÊS DE LIMA, OAB/DF 10.969,

ambos com escritório no SCS, Quadra 4, Edifício Nordeste, 1a andar - CE

70.300-944, nesta Capital.

RAZÕES DA AGRAVANTE

Senhor Juiz Relator;

DOS FATOS E DA DECISÃO ATACADA

2
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o sindicado agravado, atuando como substituto processual

dos seus filiados, procuradores da fazenda nacional aposentados e pensionistas,

impetrou mandado de segurança com pedido de liminar, objetivando restabelecer

o pagamento o pró-labore e declarar a inconstitucionalidade incidental do artigo

7°, caput, da Medida Provisória nO43/2002, na parte que veda a percepção do

pró-labore pelos Procuradores da Fazenda aposentados até a data de sua

publicação.

o MMOJuízo a quo concedeu a liminar requerida assentando

no dispositivo da decisão interlocutória agravada: "Pelo exposto, DEFIRO O

PEDIDO LIMINAR, para determinar à autoridade impetrada que restabeleça, em

favor dos inativos e pensionistas, substituídos pelo sindicato-impetrante, o

pagamento da parcela denominada "pró-labore", tal como vinha sendo paga,

anteriormente a edição da MP nO43/2002."( ...)

DOS PRESSUPOSTOS PARA A SUSPENSÃO PEDIDA

O presente caso ostenta todos os requisitos para a

concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Ao decidir provisoriamente a lide, o i. Magistrado impôs à
União o ônus de pagar o pró-labore que irá redundar em montante considerável.

A decisão tomada, além de expressar contraposição ao contido na lei federal,

representa grave lesão financeira aos cofres públicos, situação que não se

conforma com a jurisprudência dominante em nossos Tribunais, conforme se

observará a seguir \

Conquanto louváveis os fundamentos levados a efeito na r.

decisão pelo ilustre Juiz a quo, a mesma deve ser modificada, eis que contrariou
expressas disposições de lei, violando, na espécie, os seguintes dispositivos

legais, quais sejam:

"Lei nO4.348. de 26/6/64

3
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4

rV
"Art. 5° - Não será concedida a medida liminar de mandados
de segurança impetrados visando a reclassificação ou
equiparação de servidores públicos. ou a concessão de
aumento ou extensão de vantagens.

Parágrafo único - Os mandados de segurança a que se
referem este artigo serão executados depois de transitada
em julgado a respectiva sentença." (grifamos)

Lei nO 5.021{66

"Art.1°.omissis

~ 4°. Não se concederá medida liminar para efeito de
pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias."
(destacamos)

Outrossim, a Lei n, 9.494{97, com redação determinada
pela MP 2.180-36{2001, veda a execução provisória.

Está claro que o efeito satisfativo da r. decisão agravada,

ao impor a imediata satisfação do pedido, colide com o ordenamento que só

admite tal efeito após o trânsito em julgado da decisão.

Colha-se, nesse rumo, a jurisprudência emergente do

Colendo Tribunal Regional Federal da 4a Região:

"PROCESSO CIVil,
DESCABIMENTO

LIMINAR SATISFATIVA.

À vista dos princípios constitucionais de que a Jurisdição \
atua mediante o devido processo legal, com observância do
contraditório, não tem cabimento a concessão de medida ",
liminar Que esgote a lide, porque isso equivaleria tornar em
letra morta preceitos da Constituição." (Grifamos)

Registre-se, ainda, trecho de ementa de acórdão do Eg.

Supremo Tribunal Federal, constante da ADIN 790-4, DJ de 23.4.93 que,

4



5
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL

•

•

peremptoriamente, assevera a constitucionalidade de alíquota incidir sobre bases

variáveis, in verbis:

EMENTA

"CONTRIBUiÇÃO SOCIAL - MAJORAÇÃO PERCENTUAL -
CAUSA SUFICIENTE DESAPARECIMENTO
CONSEQÜÊNCIA - SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS.

CONTRIBUiÇÃO SOCIAL - SERVIDORES PÚBLICOS. A
norma do artigo 231, ~ 1° da Lei nO8.112/90 não conflita
com a Constituição Federal no que dispõe que a
"contribuição do servidor, diferenciada em função da
remuneração mensal, como dos órgãos e entidades, será
fixada em lei". (destacou-se)

DE BENEFíCIO PREVIDENCIÁRIO -ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA
DO PEDIDO -IMEDIATO CUMPRIMENTO
IMPOSSIBILIDADE: AFRONTA ÀS DISPOSiÇÕES
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DO "REEXAME
NECESSÁRIO", EFEITOS (DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO)
DO RECURSO, ENTRE OUTROS NÃO MENOS
IMPORTANTES - AGRAVO PROVIDO.

1. O pedido de "antecipação de tutela", conforme consta
da r. sentença, não foi apreciado ao seu tempo próprio e não
mais se poderia "reabrir" a questão no Corpo da sentença,
colhendo de surpresa a parte (não condiz com o princípio do
contraditório e da ampla defesa o fator SURPRESANTE no
rito processual...)

2. O benefício da aposentadoria por invalidez da autora
foi suspenso após constatado, em perícia médica, a
inexistência da moléstia que ensejou a sua concessão, de tal
sorte que a matéria é, ainda, controvertida nos autos. Não
há, portanto, a mais mínima "verossimilhança". O dano que
a decisão agravada acarretará aos cofres públicos ressalta à
obviedade.

3. Como a sentença, no caso, está sujeita, por lei, ao
reexame necessário e a eventual apelação tem, no caso,
duplo efeito, também por lei, a ordem do imediato
cumprimento é absolutamente ilegal e teratológica, atraindo
a incidência do art. 558 do CPC.

5
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4. Agravo provido. Decisão reformada.

5. Peças liberadas pelo Relator em 05/12/2000 para
publicação do acórdão.
(AG 1998.01.00.039796-1/MG, ReI. Juiz Luciano Tolentino
Amaral, 1aT., DJ. 18.01.01, P. 06)

Ademais. o fundamento na decisão agravada torna
cabível o seu afastamento, por ser inadequado à exegese sistemática e
finalística que se deve empreender às normas disciplinadoras da questão. A
inclusão da gratificação sob análise gera um automático efeito aditivo nos
encargos da Fazenda Pública, e conseqüente adição no montante líquido
dos vencimentos da beneficiária da decisão. além de ser inconcebível o
pagamento aos aposentados e pensionistas nos moldes dos servidores da
ativa devido ao tipo de gratificação. que pressupõe estar o servidor no
efetivo exercício de atividade tributária.

Quando a lei e a jurisprudência fazem referência à adição de

vencimentos, concessão ou extensão de vantagens, deve ser entendido que tais

expressões alcançam todas as situações aptas a gerar um resultado que

sobrecarrega os encargos da União, no caso, com a remuneração de seus

servidores. O efeito é o mesmo resultante do aumento de vencimentos, e deve

receber igual tratamento. Esse é o entendimento pacificado no Tribunal Regional

da 1a Região, como se pode depreender da ementa a seguir transcrita:

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA
SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS INATIVOS
REIMPLANTAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE
PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO (GADF)
SEGURANÇA CONCEDIDA. APELAÇAO RECEBIDA NO
SÓ EFEITO DEVOLUTIVO - HIPÓTESE DO ART. 7° DA LEI \
N° 4.348/64 -AGRAVO PROVIDO: CONCEDIDO O EFEITO
SUSPENSIVO DA APELAÇÃO.

1. "Não será concedida a medida liminar de mandado de
segurança impetrado visando à reclassificação ou
equiparação de servidores públicos, ou à concessão de
aumento ou extensão de vantagens.
Parágrafo único. Os mandados de segurança a que se
referem este artigo serão executados depois de transitada
em julgado a respectiva sentença." (art. 5° e parágrafo único
da Lei N. 4348/64). (grifei)

6
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2 - "O recurso voluntário ou "ex-officio", interposto de
decisão concessiva de mandado de segurança, que importe
outorga ou adição de vencimentos ou ainda reclassificação
funcional, terá efeito suspensivo" (art. 7°, Lei nO4.348, de 26
JUN 64). (grifei)

3. Agravo provido.

4. Peças liberadas pelo Relator em 23/08/2000 para
publicação do acórdão.
(AG 1999.01.00.037088-5/MG; ReI. JUIZ LUCIANO
TOLENTINO AMARAL 1aT.,DJ 25/09/2000 P.31)

Com efeito, não houve redução de proventos e pensões
relativamente aos procuradores inativos e pensionistas, vez que com o advento
da Medida Provisória nO43/2002, deu-se reetruturação da carreira de procurador
da fazenda nacional, com substancial aumento nos vencimentos básicos dos seus
integrantes ativos e inativos, basta comparar os vencimentos anteriores com os
atuais estampados no Anexo 11 da referida norma legal para perceber-se a grande
diferença entre eles.

O artigo 7° da Medida Provisória inquinado de
inconstitucional, a fim de evitar o decesso remuneratório àqueles jubilados e aos
pensionistas antes de transcorridos os prazos nela fixados, assegurou o
pagamento de vantagem pessoal nominalmente identificada corrigida pelo
reajuste linear de vencimentos dos servidores públicos, com se confere nos seus
!i!i 2° a 5°, verbis:

!i 2° As aposentadorias e pensões que vierem a ocorrer,
antes de transcorrido o período a que se refere o inciso I do
!i 1°, não poderão resultar para os atuais Procuradores da
Fazenda Nacional, em cada categoria e padrão, em
proventos e pensões inferiores a que teriam direito se a
aposentadoria ou a instituição da pensão tivesse ocorrido
até a data de publicação desta Medida Provisória, devendo
eventual diferença ser paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada. \

!i 3° A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a
aposentados e pensionistas não poderá implicar redução de
proventos e pensões.

!i 4° Constada a redução de proventos e pensões
decorrente da aplicação do disposto nesta Medida
Provisória, a diferença será paga a título de vantagem
pessoal nominalmente identificada.

7
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~ 5° A vantagem pessoal de que tratam os ~~ 2° e 3° será
calculada' quando da aplicação do disposto nesta Medida
Provisória e estará sujeita exclusivamente à atualização
decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores
públicos federais."

Em reforço à tese da inexistência de redução remuneratória
aqui sustentada, reporta-se ao teor das informações prestadas pela autoridade
impetrada, através do Ofício nO448/COGRH/SPONSE/MF, de 12108/2002, para
evitar suas transcrições nesta peça recursal.

O Governo pode, respeitados o direito adquirido e o princípio
da legalidade, criar e modificar situações jurídicas que interessem diretamente
aos servidores públicos .

A respeito desse assunto, O STF, no exame do RE nO
231.263-7 prolatou DESPACHO, onde ressalta que "somente as gratificações ou
vantagens concedidas aos servidores da ativa, com características de
generalidade e impessoalidade, é que se estendem aos inativos." Reporta-se a
Corte Constitucional à decisão proferida no ADINI N° 778-DF, relator o Ministro
Paulo Brossard, onde foi ressaltado que "nem todos os benefícios concedidos aos
servidores em atividade são compatíveis com a situação do aposentado', e que
"toda incorporação e extensão de vantagem deve ser feita na forma da lei," e a
Lei, no caso, nada previu sobre a extensão ou incorporação deferida na decisão
atacada.

Daí porque, não há como conceber o pagamento do pró-
labore aos inativos e pensionistas deferido pela decisão a quo, em manifesto
confronto com a MP em referência, porquanto se estará criando um benefício
inexistente e por conseguinte, essa vantagem será incorporada aos proventos dos
substituídos pelo agravado, com prejuízos irrreparáveis ao erário, abrindo
precedente para outros servidores inativos que estivem na mesma situação dos
impetrantes.

Além do mais, o deferimento da pró-labore aos servidores
inativos, além de ilegal, mostra-se ingerência indevida do Poder Judiciário em ato
privativo do Poder Executivo através do presidente da República a quem
compete fixar os vencimentos e proventos dos aposentados e pensionista, nos
termos do artigo 37, inciso X e artigo 84, inciso VI da Lei Maior.

Ao reverso do que consta na douta decisão agravada, não é
absoluto o comando emergente do artigo 40, ~ 8°, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emernda Constitucional nO20, de 15 de dezembro de 1998,
porque segundo a interpretação do Supremo Tribunal Federal, a vantagem
funcional com fundamento no exercício de atividade específica, pode excluir de
seu alcance o servidor inativo, como se verifica do aresto abaixo transcrito:

" A lei que institui vantagem funcional com fundamento no
exercício de atividade específica, pode excluir de seu

8
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alcance o servidor inativo sem que com isso fique
configurada ofensa à Constituição Federal"(ARGAG nO
228472-SP, ReI. Min. Maurício Corrêa, DJ de 9.04.1999,
Seção 1, pág. 99).

Nessa mesma linha, a 1a Turma do Supremo Tribunal
Federal decidiu:

"o 9 4° do art. 40, da CF(redação anterior à EC 20/98), ao
determinar que se estendendo quaisquer benefícios ou
vantagens aos inativos posteriormente concedidos aos
servidores em atividade refere-se aos de caráter geral e,
portanto, não contempla a gratificação da função."(RE nO
223.881-SP, ReI. Min. limar Galvão, "Informativo STF" nO
149, pág. 2) .

Nessas condições, não tendo havido redução remuneratória
dos inativos e pensionistas substituídos pelo impetrante/agravado, não pode
subsistir a liminar deferida.

CONCLUSÃO
Do exposto e demonstrado o quantum satis o desacerto da

liminar concedida, a União requer, de logo, seja suspensa a mesma, conhecido e

provido o presente recurso de Agravo de Instrumento, com vistas a cassá. la em

definitivo, medida que se afigura de inteira justiça no caso concreto.

Brasília, 30 de ago de 2002

otmntM /lo de «0ll4a
Advogado da Uniã - OAB-DF 7355

PU-DF/ GU

9
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SEçAo JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Justiça Federal-DF

C{;Fls , .
Rubrica " .
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2002.01,00.030393-3/DF
Processo na Origem: 200234000235677

RELATOR(A)
AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADO

ADVOGADO

DESEMBARGADOR FEDERAL EUSTAQUIO SILVEIRA
UNIAO FEDERAL
ANTENOR PEREIRA MADRUGA FILHO
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ
LIANA PAULA VIDAL PACHECO E OUTROG(AG)

DECISÃO

o
"T1••..~.

o
O
O
CO
CO

,-,

<.

Comunique-se ao juizo.

Publique-se.

Após, vista ao MPF.

8rasilia (DF), 5 de setembro de 2002.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto de
decisão que deferiu liminar, em mandado de segurança, determinando o pagamento da parcela
denominada PRO LABORE aos pensionistas e procuradores inativos da Fazenda Nacional. ora
subslituldos, tal como vinha sendo pago antes da MP 43/2002.

Não obstante o SINPROFAZ, ora agravado, sustente tratar-se de manutenção de
valor incorporado aos proventos dos substituidos, entendo cuidar-se de verdadeira exten8Ao de
vantagem aos servidores inativos, Esta Corte já considerou indevida a concessão. em sede de
liminar, de gr",tIficações a aposentados e pensionistas, tendo em vista a expressa vedação legal
(Leis 4.348/64 e 5,021/66). Nesse sentido: AG 2000.01.00.118365-2/DF, 1. Turma, ReI.
Desembargador Federal Amilcar Machado, DJ de 16/07/2001; AG 2000.01.00023704-6/DF, 1.
Turma, ReI. Desembargador Federal Luciano Tolenlino Amaral. DJ de 13/11/2000 e AGA
1999.01.00.089459-5/DF, 2" Turma, ReI. Desembargador Federal Antônio Savio de Oliveira Chaves,
DJ de 03/08/2000, p, 37.

Não fora isso, a decis!lo recorrida determinou o pagamento por entender, o seu
prolator, ser inconstitucional os dispositivos da MP 43/2002.

Entendo que, independente dos fundamentos adotados pela r. decisão recorrida, não
se deve dar provimento a liminar quando a pretensão se baseia na inconstitucionalidade de lei ou de
ato normativo do poder público, cujo vicio não se mostra evidente, extreme de qualquer dúvida. O
fumus bani iuris presume-se em favor da norma. u) in ~

Desse modo, defiro o pedido de efeito suspensivo. ~~ l!i8 ::
wIntimem-se. m.-------

•

•

•

Desembargador Federal EUSTÁQUIO SILVEIRA

Relator

tRr 1. R[tiIA<..lIII,4P.lb.;;;Nl4
~r18dQ por TR5!ieú3
rR'303

W:\ 1nAG\PRO I.ABoq;rnC2OC'20100030393:5,nOl':

..Jlt



09 de setembro de 2002.

Cibely pele~~J Chagas
Diretora de Secretaria•

•

PODER JUDICIÁRIQ-JUSTlÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Proc. n° 2002.34.00.023567-7

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusão dos presentes autos ao MM. Juiz
Federal Substituto desta 6" Vara. Do que, para constar, lavro este
termo.

Brasília-DF., em

Oficie-se à autoridade impetrada, encaminhando-lhe
fotocópia da decisão de fls. 92.

Brasília-DF., O~de embro de 2002.

FRANCISCO RENA DEVILA PINHEIRO FILHO
Juiz Federa Substituto da 6" Vara

no exercício da titularidade
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 6A VARA FEDERAL DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA IA REGIAO

•
Autos n° 2002.34.00.023567-7
Mandado de Segurança •

•

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDANACIONAL- SINPROFAZ, já devidamente qualificado nos
autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, por
intermédio de seus advogados, requerer a inclusão na lista dos
sindicalizados do Procurador da Fazenda Nacional Tomás de
Aquino Martins da Costa, aposentado, inscrito no CPF sob o
n° 008112898-34.

, N. Termos,
P. e E. Deferimento.

Brasília, 17 de setembro de 2002.

~~

' .nlli. O_d,--~
iana aula . aI Pacheco

OAB-DF 17.733



•

-,.",-

,",. -

'"

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

JUNTADA

msnÇA FEDERAL
(;15F1s. ...........•......•..•..............

Rubrica J.j). ,.

•

Aos J{j de o) de 200~ , .
faço juntada a estes autos da(s) petição(çoes) de
fls. que se segue(m). Do que,
para constar, lavrei este.

p/ Diretor(a) df Secretaria

i

r
I
I
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~
MINISTÉRIO DA FAZENDA

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
Coordenação Geral de Recursos Humanos

Ofício nO622. ICOGRH/SPOAlMF

Brasília, 19 de setembro de 2002

Meritíssimo Juiz,

Em atenção ao Ofício 625/2002, comunicando esta Coordenação-
Geral o deferimento de liminar nos autos do Mandado de Segurança
2002.34.00.023567-7, impetrado pelo SINPROFAZ, e em aditamento ao Ofícío
448/COGRH/SPOAlSE/MF, informo que o pagamento do Pró labore foi
restabelecido na folha de pagamento de Setembrol02, em cumprimento da decisão
de Vossa Excelêncía. Quanto ao pagamento dos meses de julho e agostol02,
informo estamos aguardando a disponibilidade de recursos, para efetivação do
pagamento.

Respeitosamente,

{fJ7YJyft£
CELS MARTINS AS PINTO

Coordenad -Geral de Recursos Humanos

À Sua Excelência o Senhor
Dr. FRANCISCO RENATO CODEVILA PINHEIRO FILHO
MO. Juiz Federal da 6" Vara - Seção Judiciária do Distrito Federal
SAS - Quadra 2 BI. G Ed. Sede I
Brasília-DF
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~POOER JUQICtÁ.RIG-JUSTIÇA FECERAL
SEÇAO JUDICIARJA DO DISTRITO FEDERAL

Oficio n" 840/2002 Brasília-DF., 19 de setembro de 2002

•
Senhor Coordenador-Geral,

De ordem do MM. Juiz Federal Substituto desta 6'

Vara, Dr.Francisco Renato Codevila Pinheiro Filho, encaminho-lhe, para fins de

ciência, fotocópia da decisão proferida pelo egrégio TRF-18 Região, nos autos do

Agravo de Instrumento n° 2002.01.00.030393-3/DF, interposto contra decisão

proferida por este Juízo nos autos do Mandado de Segurança n°

2002.34.00.023567-7, impetrado pelo SINDICATO NACIONAL DOS

PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -SINPROFAZ contra ato de Vossa

Senhoria.

Atenciosamente,

Cibely ~~gas
Diretora de Secretaria da 6" Vara

r!tuk
Martins Sá PíntD

I de Rewrsos Humanos
COGRHlMF

Ao limo. Sr.
Coordenador Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda
Esplanada dos Ministérios - Ed. Sede do Ministério da Fazenda
Nesta



l

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, dirigi-me ao SAS, Quadra 06, Bloco "O", 6°
Andar, onde notifiquei o Coordenador ral de Recursos Humanos do
Ministério da Fazenda, Celso ~affins Sá Pi to, o qual exarou nota de ciente
e recebeu a contrafé.

, tembro de 2002.

- .. .. ;j.
Barney do Nascimento '.

Oficial de Justiça Avaliador
Matrícula n° 9296.

2 ~ SET 200
.,..•.



PODER JUDICIÁRIO-JUSTICA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N° ~OO:Z.R.'35'61-1

VISTA

Nesta data, faço os presentes autos com vista
ao Ministério Público Federal para emissão de
parecer conclusivo, no prazo legal. (CPC, art. 162,
parágrafo 4°, com a redação dada pela Lei n.
8.952/94). Do que, para constar, lavro este Termo.

Brasília-DF, ~ 1'01 002.-.

pl Diretora ~ecretaria

REMESSA

Nesta data, remeto os presentes autos ao
Ministério Público Federal.

Brasília-DF, jJD 1 2PO 2-

de Secretaria

6' VARA-DF
FlS -)o..Q .
Rubrica .



•MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

COORDENADORIA JURíDICA - SETOR CíVEL

AUTOS Nº: 200234000235677

CERTIDÃO DE DI5TRIBUICÃO

Certlflco que, em 10/10/2002, deram ENTRADA

na Plocuradoria da República no DistrrtoFederal os presentes autos,

provenientes da Justiça FederaVDFe, nesta data, faço VINCULAÇÃO

ao 12<' oficio cível e a DIStRIBUIÇÃO dos mesmos ao(à)

ProcuradorIa) da República __ 0_'_.AL_D_EN_O_R _

Brasn,a, IO de outubro de 2002

CERTIDÃO DE REME55A À JU5TIÇA FEDERAL-DF

CertIflco que, em ih!4' /;.fI)/,J,ecebl os

presentes autos, oriundos do gabinete do Plocurador da República

e, nesta data, faço a REMESSA dos mesmos à a Vara

Federal, Seção Judlclána do DistrrtoFederal.

NOVA ClASSE:

Brasília.JLfg~ p tJ 2-
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 6A VARA FEDERAL DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA- DISTRITO FEDERAL

Autos n° 2002.34.00.023567-7- Mandado de Segurança

o SINDICATO NACIONALDOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL- SINPROFAZ, já devidamente qualificado nos autos do
processo em epígrafe, vem, respeitosamente, por intermédio de
sua advogada, requerer a manifestação dos autos do Ilustre
Juiz ante a iminência de se cometer manifesto abuso pela
impetrada, pelos fatos a seguir brevemente expostos.

O presente writ foi interposto visando a declaração de
inconstitucionalidade, Íncidenter tantum, do artigo 7°da Medida
Provisória n° 43 de 25 de junho de 2002. Tal dispositivo
expressamente diferenciava, sob um critério totalmente
arbitrário e injustificável, os Procuradores da Fazenda Nacional
aposentados dos Procuradores da Fazenda Nacional ativos.

Ao ser concedida a liminar, a impetrada interpós
agravo de instrumento, culminando pela concessão do efeito
suspensivo ativo, conforme já comunicado aos autos. Desta
decisão, o presente peticionário entrou com pedido de
reconsideração, a ser ainda, até a presente data, apreciado.

Não obstante o equívoco da decisão ad quem, a
impetrada houve por bem descontar na folha de pagamento dos

mailto:cortesadvogados@cortesadvogados.com.br
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Cortês e Zupiroli Advogados Associados
scs Q. 4 81. A, 10 Andar, ed. Nordeste, Brasília.DF CEP 70300-000, Fone (061) 323-2294, Fax 323.8682

Página: www.cortesadvogados.com.br-Endereçoeletrônico:cortesadvogados@cortesadvogados.com.br

filiados do autor ° valor "pago a mais" por força da liminar
concedida, referente ao mês de setembro de 2002, na época não
revogada pela atual decisão vigente.

Data maxima venia, tal ato é manifestamente
abusivo, porquanto a decisão hostilizada não permitiu o
referido desconto, sendo inadmissível retroagir quanto aos
efeitos desta última decisão.

Ao agir desta forma, desrespeita-se a própria força
judicial emanada deste Douto Juízo. Ainda mais, sabendo-se
que a questão, sequer foi ainda exaurida, sendo defesa a
efetuação do desconto visado pela impetrada.

Requer-se, assim, seja notificada a União, para que
se abstenha de descontar em folha de pagamento dos
substituídos do impetrante, os valores pagos quando da
vigência da liminar, até decisão de mérito do presente
mandamus.

N.Termos,
P. e E. Deferimento.

Brasília, 08 de outubro de 2002.

Liana Paula Vidal Pacheco
O -DF 17.733
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PODER JUOICIÂRIO-JUSllÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Processo n° 2002.34.00.023567-7

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusão dos presentes autos ao MM. Juiz Federal
desta 6' Vara. Do que, p ra constar, lavro este termo.

Brasília-DF, em 18 ~ outubro de 2002.

Cibely e e~ n :-Wagas
Diretora de Secretaria

6'VARA-DF
Fls 10.5 ..
Rubrica i"".
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

MS 2002.34.00.023567-7

DECISÃO n0382/8-2002

Fls. 102/103- o impetrante informa que será efetuado o desconto em

folha de verba remuneratória (Pro-labore) cuja percepção fora restabelecida em

razão da decisão proferida nestes autos, a qual restou suspensa posteriormente,

por força da decisão prolatada no AG n° 2002.01.00.030393-3.

o impetrante argumenta que seus substituidos não podem ser

compelidos a restituir parcela percebida no período em que a decisão concessiva

da liminar ainda vigorava.

Na verdade, trata-se de saber qual a extensão dos efeitos da decisão

proferida no Agravo, competindo tal tarefa ao seu prolator, e não, ao Juízo a quo.

Sendo assim, INDEFIRO O PEDIDO.

P.1.

Brasília-DF, 21 de outubro de 2002.

FRANCISCO RENATO CODEVILA PINHEIRO FILHO
Juiz Federal Substituto em exercício
da Titularidade na 6" Vara/SJDF
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PODER JUDICIÁRIO-JUSnçA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N° ,;!OO'J J35 G 1-f

VISTA

Nesta data, faço os presentesautos com vista
ao Ministério Público Federal para emissão de
parecer conclusivo, no prazo legal. (CPC, art. 162,
parágrafo 4°, com a redação dada pela Lei n.
8.952/94). Do que, para constar, lavro este Termo.

Brasília-DF, 0'1 1 \ \ 1O'J,

pl Diret~ Secretaria

REMESSA

6' VAR((;fF
Fls .
Rubrica ..d .

--- ~

p/Dir.

presentes autos ao

'"'ECêBIMENTO
~ !'--d 1.1- de 20o_,AOs.k e ' . t .. t~s al'~G5nesta Secre ana,recebi os prEsen , _..

:ri::~:,jt:
6~Vara Ft::dera, -
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

COORDENADORIA JURiDICA - SETOR CiVEL

AUTOS N°: 2002.34.00.023567-7

Certifico que, em 07/11/2002, deram ENTRADA

na Procuradoria da República no DIstrffoFederal os presentes autos,

provenientes da Justiça FederaVDFe, nesta data, faço VINCUlAÇÃO

ao 16 o ofíciO Cível e a DISTRIBUIÇÃO dos mesmos ao(àj

Procl.ladexta) da República Or. Al.DENOR.

Brasília, 08/11/2002

Classificador(") Dr.(") ORlANDO.

CERTIDÃO DE REMESSA À JUSTIÇA FEDERAL-DF

Certifico que, em~~ /j(Q ~ebi os

presentes autos, oriundos do gablnefe do Procurador da República

e, nesta dolo, faço a REMESSA dos mesmos à !!.O Vara Federal.

seção Judiciária do DislriloFederal.
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

Parecern° 276/02-AM-PRlDF (NP)
MANDADO DE SEGURANÇA
PROCESSO N° 2002.34.00.023567-7
6" VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
IMPTE: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL - SINPROFAZ
IMPDO: COORDENADOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DA

FAZENDA.
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MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO
PROCURADORESDA FAZENDANACIONALINATIVOS
E PENSIONISTAS DIREITO Às MESMAS
VANTAGENS(PRÓ-LABORE) CONCEDIDASAOS EM
ATIVIDADE (CF, ART. 40, ~~ 4° E 8°).

A parti.r da edição da Lei. 7.711/88, os
Procuradores da Fazenda Naci.ona1 passaram
a fazer jus à parcela remuneratória
denominada "Pró-labore",
inconstitucionalmente excluída dos
proventos e pensões dos Procuradores da
Fazenda Naci.onal aposentados a partir da
pub1i.cação (DOU 26.06.2002) da Medida
Provi.sári.a nO 43, de 25 de junho de 2002
(art. 7°, caput), em ofensa ao di.sposto no
art. 40, ~~ 4° e 8°, da Consti.tui.ção
Federal, que garante aos i.nativos e
pensionistas os mesmos benefícios e
vantagens concedidos aos servidores em
ati.vi.dade.

GABINETE DO PROCURADOR DA REPÚBLICA AlDENOR MOREIRA DE SOUSA
SAS Quadra 05, Lote 08, Bloco E, sala 704, Brasília - DF, CEP 70,070-910 - TellFax: 317.4558

a/denors@prdf.mpfgov.br

r
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mailto:a/denors@prdf.mpfgov.br
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o impetrante, Sindicato Nacional dos Procuradores

da Fazenda Nacional, postula a segurança para determinar à autoridade

coatora que proceda ao pagamento da parcela remuneratória denominada

"Pró-labore" aos seus substituídos, aposentados e pensionistas,

independentemente da data da inativação ou da instituição da pensão,

declarando-se incidentalmente a inconstitucionalidade do disposto no art. 7',

caput, da medida Provisória nO43, de 25 de junho de 2002, na parte que exclui

o pagamento do "pró-labore" para as aposentadorias e pensões concedidas até

essa data.

Alega para tanto que a parcela remuneratória

denominada "Pró-Iabore" é paga aos Procuradores ativos e inativos da

Procuradoria da Fazenda nacional, em virtude da Lei nO 7.711, de 22 de

dezembro de 1988, e que o artigo 7', da Medida Provisória nO43/2002, fere o

disposto no art. 40, S 4°, da Constituição.

A medida liminar foi deferida às fls. 63/64.

As informações foram prestadas às fls. 66/68.

Interposto Agravo de Instrumento pela autoridade

coatora (fls. 82/90), o pedido de efeito suspensivo foi deferido à fi. 92.

É o breve relato.

A pretensão merece prosperar.

Dispõe o art. 7°, caput, MP nO 43 (DOU de

26.06.2002), convertida na LEI N° 10.549, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002,

que: "Art. 7°.Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória às aposentadorias e

pensões, exceto o pro labore a que se refere o art. 4°, relativamente às

aposentadorias e pensões concedidas até a data de sua publicação".

De notar que o tratamento diferenciado entre

servidores ativos, inativos e pensionistas não tem ressonância na Constituição,

que deve ser o norte da resolução do conflito de interesse representado pela
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pretensão deduzida na impetração, e resistida pela autoridade coatora. Com

efeito, a norma Constitucional positivada no art. 40, SS 4° e 8°, expressamente

garante a extensão de todos os benefícios e vantagens concedidos aos

servidores da ativa aos aposentados e pensionistas. Entendimento diverso a

esse fere o princípio constitucional da isonomia assegurado.

A mera garantia da irredutibilidade dos proventos e

pensões não ilide a ofensa ao princípio da igualdade de tratamento, nem exclui

o direito dos servidores inativos e pensionistas às vantagens e benefícios

concedidos aos que estão em atividade.

A não extensão do benefício concedido aos

servidores em atividade não pode prevalecer, sob pena de se ferir de morte a

norma insculpida no S 8° do artigo 40 da Carta Política, in verbis:

"9 8° Observado o disposto no art. 37, XI, os

proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na

mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar

a remuneração dos servidores em atividade, sendo também

estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer

beneficios ou vantagens posteriormente concedidos aos

servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da

transformação ou reclassificação do cargo ou função em que

se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a

concessão da pensão, na forma da lei. "

Nesse sentido vem decidindo o Supremo Tribunal

Federal:

./SONOM'A - ATIVOS E INA TlVOS - PAR. 4°. DO

ARTIGO 40 DA CONSTlTUICAO FEDERAL - APLICABILIDADE.



;
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A garantia insculpida no parágrafo 4° do artigo 40

da Constituição Federal é de eficácia imediata. A revisão dos

proventos da aposentadoria e a extensão aos inativos de quaisquer

benefícios e vantagens posteriormente concedidos aos servidores

em atividade pressupõem, tão-somente, a existência de lei

prevendo-os em relação a estes últimos. O silêncio do diploma legal

quanto aos inativos não é de molde a afastar a observância da

igualação, sob pena de relegar-se a atuação do legislador ordinário

como se a este fosse possível introduzir, no cenário jurídico,

temperamentos a igualdade. Uma vez edítada lei que implique

outorga de direito aos servidores em atividade, dá-se pela existência

da norma constitucional, a repercussão no campo patrimonial dos

aposentados.A locução contida na parte final do par. 4° em comento

- "na forma da lei" - apenas submete a situação dos inativos às

balizas impostas na outorga do direito aos servidores da ativa."

(AGRAG 141189, publicado no DJ de 14.08.92).

Confira ainda ° seguinte julgado, mais recente:

"RE 301034 / RJ RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. MOREIRAALVES

Publicação: DJ DATA-28-06-Q2 PP-00126 EMENT VOL-0207&08

PP-Q1684

Julgamento: 21/05i2002 - PRIMEIRA TURMA

EMENTA: Aposentadoria. Servidor Público. Extensão da Gratificação

de Encargos Especiais. Art. 40, S 4°, da CF. - Ambas as Turmas

desta Corte, ao julgarem casos análogos ao presente (assim no RE

234.800 e nos AGRAG's 207.594, 207.384 e 245315), firmaram o

entendimento que vem assim resumido na ementa do primeiro

desses acórdãos: "SERVIDORES INATIVOS DA SECRETARIA DE

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO RIO DE

4
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JANEIRO. EXTENSÃO UA GRATlFICAÇÃO DE ENCARGOS

ESPECIAIS CONCEDIDA AOS SERVIDORES EM ATIVIDADE.

ART. 40, S 4°, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL Vantagem

remuneratória deferida, de forma geral, às categorias de servidores,

tratando-se, em verdade, de melhoria de vencimentos sob o rótulo de

gratificação, hipótese que comporta a extensão determinada, na

forma do art. 40, S 4°, da Constituição Federal. Não há que se

cogitar, na espécie, de intromissão do Judiciário em campo estranho

ao que lhe é reservado pela ordem constitucional, nem cabe falar-se

em afronta à Súmula 339. Precedentes da Corte. Recurso não

conhecido.n - Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso

conhecido e provido. n

5

Logo, por violação à norma constante do atual art.

40, !l 8°, da Constituição Federal, a declaração de inconstitucionalidade

incidental da segunda, e última parte, do art. 7°, caput, da Medida Provisória N°

43/2002, atual LEI N° 10.549, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002, é medida que

se impõe.

Do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL opina

pela concessão da segurança.
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTiÇA FEDERAL
SEC:ÃO.11JnIO,' R1,\ 00 OISTR rm FEOF.RA I.

JUNTADA

Aos 11 de t?/ de faço juntada a
estes a~tos da(s) petição(ões) de fls. .~ /I,
que se segue(m). Do que. para constar. lavrei este.

lirat1 ""eridiaJ~' . ..~~
TéCnico Judiciário

--'----D-ir-e-to~rM~ecretaria
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 6a VARA FEDERAL DA
CIRCUNSCRIÇÃOJUDICIÃRIADODISTRITO FEDERAL - DF.
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Autos n.o 2002.34.00.011684-2 - 06a VARAFEDERAL ,,2m
AçÃo DERITOORDINÁRIO ,'1

Autor: SINPROFAZ- Sindicato Nacional dos Procuradores"da Fl1:íZenda
Nacional !.~; c;
Ré: União I.'

... (.)

,
J "",'

C'

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL- SINPROFAZ, já devidamente qualificado
nos autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente, na
qualidade de substituto processual, requerer a preferência no
presente feito, tendo em vista as sucintas considerações a seguir
expostas,

Trata-se o presente writ, como já sabido, de mandado de
segurança impetrado com o fito de reaver a gratificaçáo designada
Pró-Labore de êxito que foi indevidamente extinta aos
Procuradores da Fazenda Nacional aposentados, conforme se
verifica com a mera leitura do artigo 7°, S 1°da Medida Provisória
n. 43 de 25 de junho de 2002, atualmente convertida na Lei n.
10.549 de 13 de novembro de 2002.

A liminar foi concedida ante a evidência dos seus
pressupostos. Contudo, a r. decisão foi 'revogada' pela concessão
do efeito suspensivo ativo pelo Eminente Desembargador Federal
Eustáquio Silveira em favor da União, que em sua decisão
equivocadamente entendeu tratar-se a questão de aumento de
remuneração/proventos, e não manutenção, como bem
asseverou, com esteio na CF/88, o ora impetrante.

- 1 -
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o parecer do Ministério Público foi favorável ao
impetrante, tanto nos presentes autos como também no seu
pronunciamento em sede recursal.

Diante desse quadro processual, o preJulzo que os
Procuradores aposentados vêm mensalmente sofrendo desde o
advento da decisão emanada no Tribunal ad quem é gritante, pois
a Medida Provisória n. 43/2002 discriminou expressamente os
Procuradores ativos dos inativos, o que é expressamente vedado
pelo artigo 40 e ss. da CF/88, produzindo discriminação até
mesmo entre aposentados (com tratamento mais vantajoso para"'
aqueles que vierem a se aposentar após o advento da aludida MP
n.43).

Alémdo prejuízo que se opera diariamente nos proventos
dos filiados do impetrante, há que se destacar o fato de que a
maior parte dos mesmos conta mais de 65 (sessenta e cinco) anos
de idade, haja vista que a ação se volta ao interesse dos filiados
aposentados, o que somente assevera a necessidade da
preferência no julgamento do presente mandamus (Doc.OI).

Não raros são os Procuradores aposentados que anseiam
retornar, ainda em vida, á igualdade de condições em relação aos
seus colegas que encontram-se na ativa, pois foram duramente
lesados em seu património, em sua dignidade e em seu~;
proventos sem qualquer amparo legal. São vítimas de uma
arbitrariedade ímpar cometida de forma injusta e dolorosa pelo
impetrado. E pior, tal agressão continua ininterruptamente,
violando, incisivamente, sem qualquer pudor, o direito adquirido,
a igualdade entre membros que integram uma mesma carreira
pública.

Nesse diapasão, o sindicato-impetrante pede vênia para
reproduzir parcialmente as palavras do ilustre Procurador da
Fazenda Nacional aposentado, Dr. Altamir de Oliveira, em uma
carta de desabafo a seu Presidente (Doc.02):

"(...1 A decisão final talvez não me alcance em vida após
seguidas intervenções cardíacas em Cabo Frio mesmo.

A última no Rio para reparar fratura do quadril esquerdo que me
retém no leito por meses. A fisioterapia, embora dolorosa, é para
me permitir andar um pouco. Eis o motivo que me impede de
colaborar nesta batalha (...)

-2 -
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o direito adquirido parace-nos incontestável, pois que sempre
recebemos o pró-labore. A disposição contida no Art. 70 citado
é flagrantemente inconstitucional pois além de criar distinção
entre ativos e inativos, distingue também entre aposentados
antes e depois da Lei.

(...) Milhares de mandados de segurança contestei com outras
teses, ao longo de 28 anos naquele Conselho [Conselho de Política
Aduaneira], incluídos pareceres internos, aprovados pela
Procuradoria da Fazenda Nacional (...)"

Oportuno ressaltar que o Eminente Desembargador
Federal, Dr.Francisco Neves da Cunha, em questão idêntica à
vertente, concedeu o pedido de efeito suspensivo ativo para que a
União voltasse a incluir a gratificação designada pró-labore de
êxito nos vencimentos do Procurador da Fazenda Nacionai:
agravante, utilizando como respaldo em sua fundamentação
julgado do próprio TRF- la Região (AMSn. 95.01.33276-4/DF-
Doc. 03).

Sendo assim, requer-se a juntada dos documentos em
anexo que comprovam o alegado, bem como a preferência no
julgamento do writ, uma vez qu~ se fazem Fr~se~te~ todos os
seus requisitos para a célere e efetIva prestaçao JunsdlclO.nal.Ao
final, requer-se seja julgado totalmente procedente o pedldo nos
moldes destacados da inicial.

Nestes termos,
P. E. Deferimento.

Brasília-DF, 17 de janeiro de 2002.

OAB-DF 17.733

-3 -
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AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
PROCURADOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA i" REGIAO
AGRAVO DE INSTRUMENTO N.2002.01.00.03111?-3/DF
RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN
RELATOR CONVOCADO : DESEMBARGADOR FEDERAL CONVOCADO FRANCISCO NEVES

DA CUNHA
: OLE~RIO SilVEIRA VERSIANI DOS ANJOS
: OlES3ARIO SILV~IRA VERSIANI DOS ANJOS

UNIAO FEDERAt
ANTENOR PEREIRA MADRUGA FILHO

DECISÃO

Vistos, !
. ~ui?a-se d~ A~ravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto

por OlegáriO ~11~elraVer~lam dos Anjos, contra a decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 7l Vara
da S~o Jud!C1anado Dlstrjj~ Federal nos autos do Mandado de Segurança n" 2002.34.00.027173-
1, que indeferiU o pedidOde liminar sob o fundamento de que o beneficio pretendido pelo agravante
é incompaUvel com a inatividade (11.22).
2. Em juizo de cognição swnária. verifico a presença dos requisitos aptos a ensejarem,
por ora, a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, porquanto, a supressão da
gralíficação denominada "pro labore de êlCito",aparentemente, ofende as garantias constitucionais
da irredutibilidade saiarial e do direito adquirido.
3. Ademais, a decisão agravada, mutatia mutandis, não está em conformidade com
julgado desta 26 Turma, a saber:

"ADMIN/STRAnVO. PENSÃO. LEI 3373/58. MODIFICAÇÃO. LEI N" 8112190.
IMPOSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. ART, fP, XXXVI, CFI88.
1,. Lai nova qoo instituiu causa ds extinção de baneflcio, não prevista na
Isgislação anterior, não pode retroagir para alcançar situação consolidada, de
beneficio em vigor, concedido de acordo com a legislação vigente, sob pena
de grave ofensa 80 disposto no artigo W. XXXVI, da Constituição Federal de
1988.
2. NIk1 se pode confundir expectativa de direito, que ocorre quando o
interessado não preenche os requisitOS necessários ao seu exerelcio. com
direito adquirido, que se caracteriza como um bem jurldico, criado por um fato
capaz de prodl1l!i-lo, segundo 8S pre~ÇÕBs da lei então vigente. ~ que, de
acordo com os preceitos da mesma le~ entrou para o patnmónlo do titular.

3. Ape/açao provida, •
(AMS rt> 95.01.33276-4IDF, ~ Turma do TRF da 1" Região, Relator
Desembargador Federal Antônio S/Mo de Oliveira Chaves, DJ 2010511996, p.
m1~ .

Pelo ex esta DEFIRO o pedido de alríbUlçao de EFEITO SUSPENSIVO ATIVO ao

t recur
so par~ qu~ a autoridade impetrada volte a Incluir a gratificação denominada "pro

presen e, , ntlabore de êxito" no cálculo dos vencunentos do agrava e.
Dê-se ciência ao MM. JuíZOque preside o feito principal.

À agravada, \/la procurador, para contraminuta.
Após desde que tenha sido efetiVamente feita a intimação da agravada para

conlramínutar, enc3minhem-se os autos ao Ministério Público Fede~', para exarar parecer, ou. casO

contrário, à GonclusãO.
Intimem-se
Brasília-DF, 24 de setembrOde 2002.
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Sr. Presidente do SINPROFAZ
Dr. Paulo Cesar Negrão de Lacerda

Saudações

11fJ

Comunico-lhe o recebimento da carta dirigida aos aposentados a fim de lhes
informar sobre as decisões do Judiciário (corte do pro-labore), ainda não definitivas
graças aos seus esforços incansáveis. Ficamos infinitamente gratos pela sua atitude.

A decisão final talvez não me alcance em vida após seguidas intervenções
cardíacas em Cabo Frio mesmo.

A última no Rio para reparar fratura do quadril esquerdo que me retém no leito
• por meses. A fisioterapia, embora dolorosa, é para me permitir andar um pouco. Eis

o motivo que me impede de colaborar nesta batalha. Também justifica a demora em
responder sua atenciosa missiva.

O direito adquirido parece-nos incontestável, pois que sempre recebemos o
pró-Iabore. A disposição contida no Art. 7° citado é f1agrantem~nteinconstitucional
pois além de criar distinção. entre ativos e inativos, distigue também entre
aposentados antes e depois da Lei. Todavia, seria mais fácil compreender a
questão, na sua amplitude, se possível fosse ler as razões apresentadas pelos
advogados da causa. Seria abusar da sua paciência?

Sou o procurador que enviou ao SINPROFAZ, (quando do encontro em Angra
do Reis) um Relatório que historiou sua atuação como procurador e consultor
Jurídico do ex Conselho de Política Aduaneira em defesa da Lei que protegia os

• produtos brasileiros similares aos importados. A Lei fôra inquinada de
inconstitucional, na 18 Instância. Ela permitia elevar o imposto de importação dentro
dos limites traçados. Sustentei que se tratava de uma autorização legislativa e não
de uma delegação do Poder Legislativo ao Executivo proibida pela Constituição de
46 no artigo 36. O Supremo Tribunal aceitou a tese da autorização legislativa por
unanimidade em 64. A Constituição de 88 incorporou a tese em seu texto, tanto para
o imposto de importação como para o IPI. (Art. 153 SS 1°). Se desejar, posso enviar
cópia do relatório citado, bem como das razões apresentadas ao Supremo Tribunal.
Hoje, o protecionismo empregado pelos países em desenvolvimento foi substituído
pela "globalização., cujos efeitos nocivos são o desemprego em massa.

Milhares de mandados de segurança contestei com outras teses, ao longo de
28 anos naquele Conselho, incluídos pareceres internos, aprovados pela
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Procuradoria da Fazenda Nacional. Digo isso para o seu conhecimento porque tais

razões de mérito, bem sei, não pesarão na apreciação da tese do "direito adquirido".

Outro procurador prejudicado foi o Dr. José Alfredo Nunes de Azevedo, diretor

do Patrimonio da União por longos anos. Nessa condição pôde não só reformar o

I)gão como execer o papel de procurador da fazenda nas causas movidas contra o

patrimonio nacional. Suas defesas eram submetidas à aprovação da Procuradoria da
Fazenda.

Aguardando sua manifestação sobre os assuntos acima lembrados, pedimos
a Deus que o proteja no exercício de sua nobre missão .

Cabo Frio, 06 de janeiro de 2003.

Rua Rui Barbosa, na 59 I apto. 402

Passagem - Cabo Frio - Est. do RJ
CEP: 28907 -170

Tels.: (022) 99112922 - 92133311
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MANDADO DE
RELATOR
IMPETRANTES
ADVOGADOS
IMPETRADO
SUSTo ORAL

SEGURANÇA N° 4.092-4- DISTRITO FEDERAL (95.0028796-0)
O EXMo SR. MINISTRO JESUS COSTA LIMA
JOSÉ CARLOS GARCIA D'AVILA GUEDES E OUTROS
DANIEL EDUARDO GARCIA AMORELLI E OUTRO
MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA
NEWTON DE LANNA SETTE TORRES (Pf IMPETRANTES)
DR. MIGUEL GUSCOW (PI MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL)

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. -PROVENTOS.
ISONOMIA ENTRE ATIVOS E INATIVOS.
I. O constituinte de 1988 ao estabelecer, no parágrafo
quarto do artigo quarenta da Constituição Federal, a
revisão dos proventos, na mesma data e na mesma medida,
toda vez que se modificar a remuneraçiIo dos servidores
em atividade, abrangendo vantagens e beneficios
posterionnente concedidos, significa que, mesmo quando a
lei esquece os inativos como querendo afastá-los do
direito ao novo modo de remunerar o servidor ativo, ela
nada é, pois contraria, inquestionavelmente, o preceito
constitucional.

II. De tal modo, ainda que a lei tenha extinguido uma
vantagem, insti tuido nova ou introduzido outra fónnula
de calculá-la no que respeita ao servidor em atividade,
o aposentado tem o indeclinável direito de absorvê-la.
Portanto, se os impetrantes foram aposentados com
vencimentos. e vantagens que eram próprias daqueles que
exerciam cargos de DAS, tudo o que se modificou para
mais quanto aos ocupantes de cargos de DAS, em
atividade, deve integrar o patrimélnio remuneratório dos
inativos. Pelo " texto atual basta que haja qualquer
sorte de mudança no estado do servidor na ativa,
decorrente ou não de al teração do poder aqui si ti vo da
moeda. Tal acréscimo deverá necessariamente incidir
tambémnos proventos dos inativos".

ACÓRDÃO

095002870
096012200

os Ministros
conformidade
unanimidade,
Américo Luz

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, na
dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por
conceder a ordem. Impedidos os Ministros Presiàente,
e Antônio pádua Ribeiro. Q~ com o Relator os

cr r ;;t7



I MS 4.11924-DF,,(CORDJO
FI. 02

Ministros Costa Leite, Nilson Naves, Eduardo Ribeiro, José d
Jesus Filho, Assis Toledo, Edson Vidigal, Garcia Vieira, Lui
Vicente Cernicchiaro, Waldemar Zveiter, Fontes de Alencar, Héli
Mosimann, Antônio Torreão Braz e Cid Flaquer Scartezzini
Ausentes, justificadamente, os Ministros Peçanha Martins
Demócrito Reinaldo e William Patterson.

Brasilia, 10 de agosto de 1995(data de julgamento)

SUS COSTAMINIS

__t~c~
MINIST~JOSÊ DANTAS, Presidente
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CONCLUSÃO
Nesta data, fuço conclusão destes autos ao MM.

Juiz FederaI Substituto desta Sexta V lInl. Do que, para constar,
lavro este termo.

Brasília-DF., ~.JJJ.J~ /2003.

C~
Diretora da Secretaria
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SEXTA VARA FEDERAL
SENTENÇA N° 099-8/2003

PROCESSO : MANDADO DE SEGURANÇA N° 2002.34.00.023567-7

IMPETRANTE : SINDICATO NACIONAL DO PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ

IMPETRADO : COORDENADOR-GERAL DA RECURSOS HUMANOS
DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

Juízo : 6a VARA FEDERAL - SJDF

•
Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar,

impetrado pelo SINDICATO NACIONAL DO PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL - SINPROFAZ contra ato atribuído ao Sr. COORDENADOR-GERAL DA

RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, visando seja determinado

• à autoridade coatora o pagamento do pro-Iabore aos substituídos do impetrante,

declarando-se, incidenter tantum, a inconstitucionalidade do disposto no artigo 70
,

caput, da Medida Provisória na 43, de 25 de junho de 2002, na parte em que veda a

percepção do pro-Iabore pelos Procuradores da Fazenda Nacional aposentados até a

data de sua respectiva publicação.

Para tanto, sustenta o sindicato-impetrante que a Medida

Provisória na 43, de 25 de junho de 2002, em seu artigo 70
, extirpou da remuneração

dos Procuradores da Fazenda Nacional inativos a parcela correspondente ao pro-

labore, mantendo-a para os Procuradores da Fazenda Nacional ativos, em afronta;:\

princípios constitucionais da isonomia e irredutibilidade dos vencimentos (CF, art~

xv e 40, ~~e4").
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A medida liminar foi deferida, nos termos da decisão de fls.

63164, contra a qual a União interpôs Agravo de Instrumento junto ao E. TRF/18 Região

(fls. 82190e 92).

A autoridade impetrada prestou as informações de fls.

66/68, argüindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito,

aduz que o art. 7°, da MP no 43, parágrafos 3° e 4°, determina que a aplicação das

novas regras não poderá implicar em redução de proventos e pensões e que a

diferença eventualmente constatada será paga como vantagem pessoal.

Parecer do MPF pela concessão da segurança (fls.

110/112).

É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR

1- FUNDAMENTAÇÃO

Como relatado, visa o sindicato-impetrante seja mantida a

parcela denominada pro-labore nos proventos dos seus substituídos, todos

Procuradores da Fazenda Nacional aposentados .

Em sede de preliminar, a autoridade impetrada sustenta

não deter competência para corrigir ou mudar os fatos contra os quais insurge-se o

impetrante, carecendo, portanto, de legitimidade ad causam

Não há que se falar em ilegitimidade passiva, eis que a

autoridade impetrada, além de deter poderes para repassar ao SIAPE os dados que

comporão os contracheques dos servidores, procedeu à defesa do ato impugnado,

legitimando, dessa forma, sua participação nos autos.

No mérito, ao tratar da percepção de proventos e da

isonomia entre servidores ativos e inativos, a nossa Carta Magna dispôs, e~~

artigo 40, 99 3°, 4° e 8°, que:
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"Art. 40 - (omissis)

SS 1° e 2" (omissis)
S 3" Os proventos da aposentadoria, por ocasião da sua

concessão, serão calculados com base na remuneração do

servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria

e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da

remuneração.

S 4° É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

abrangidos pelo regime de que trata este artigo,

ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente

sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, defínidos em lei complementar

s ao Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de

aposentadoria e pensões selão revistos na mesma proporção

e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração

dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos

aposentados e aos pensionistas quaisquer beneficios ou

vantagens posteriormente concedidas aos servidores em

atividade, inclusive quando decorrentes da transformação

ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a

aposentadoria e ou que serviu de referência para a

concessão da pensão, na forma da lei."(grifos nossos)

Da mesma forma, os nossos tribunais têm reconhecido,

reiteradamente, o direito dos servidores inativos à isonomia de vencimentos com

aqueles que se encontram em atividade, conforme se vê dos seguintes jUI9~,

verbis:
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ISONOMIA - ATIVOS E INATIVOS - ~ 4° DO ARTIGO 40 DA

CONSTITUiÇÃO FEDERAL - APLICABILIDADE. A garantia

insculpida no ~ 4° do artigo 40 da Constituição Federal e de eficácia

imediata. A revisão dos proventos da aposentadoria e a extensão

aos inativos de quaisquer beneficios e vantagens posteriormente

concedidos aos servidores em atividade pressupõem, tão-

somente, a existência de lei prevendo-os em relação a estes

últimos. O silêncio do diploma legal quanto aos inativos não é de

molde a afastar a observância da igualação, sob pena de relegar-

se a atuação do legislador ordinário como se a este fosse possivel

introduzir, no cenário jurídico, temperamentos a igualdade. Uma. vez

editada lei que implique outorga de direito aos servidores em

atividade, da-se pela existência da norma constitucional, a

repercussão no campo patrimonial dos aposentados. A locução

contida na parte final do ~ 4° em comento - "na forma da lei" - apenas

submete a situação dos inativos as balizas impostas na outorga do

direito aos servidores da ativa.
(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento AI 141189
AgrIDF,STF, Rei. Min. Marco Aurélio, DJ de 14/08/1992)

RMS - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL -
ADMINISTRATlVO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE
COBRANÇA - ISONOMIA - SERVIDOR DA ATlVA E
APOSENTADO - GRATIFICAÇÃO.
A Constituição da República (art. 40, ~ 8") garaffte a
paridade de vencimefftos e provemos entre ativos e
inativos. O mandameffto constitucional teve como escopo
garantir ao aposemado o mesmo tratameffto dispensado
ao funcionário da ativa.

Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido.
(ROMS 39971RS, STJ, 5" Turma, ReI. Min Gilson Dipp, DJ de
04/10/1999)

ADMINISTRATIVO CONSTITUCIONAL SERVIDOR
PÚBLICO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINARES
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AO CAUSAM E ~A~

LlTlSPEND~NCIA - DESCABIMENTO - LEGITIMIOZJ
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RECURSAL A T1VADO MINISTÉRIO PÚBLICO - SÚMULA
NO 99 DO STJ - GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
A TIVIDADE TRIBUTÁRIA - GDAT - MEDIDA PROVISÓRIA
NO 1.915/1999 - APOSENTADOS E PENSIONISTAS -
ISONOMIA E SERVIDORES ATIVOS - ART. 40, 9 8°, CF/88-
PRECEDENTES.
1.a 3 (omissis)
4. A Medida Provisória nO1.915/1999 e sucessivas reedições,
ao instituir a Gratificação de Desempenho de Atividade
Tributária - GADT estabeleceu em seu art. 11 que a mesma
se aplicava, também, aos proventos de aposentadorias e às
pensões. Referida Medida Provisória ao ser reeditada com
o nO1.915-111999 em seu ~ 5° do aft. 16, restringiu sua
aplicação às aposentadorias e pensões concedidas até
3010611999,a servidores da Carreira Auditoria da Receita
Federal e, até 3010711999, a servidores da Carreira da
Auditoria Fiscal da Previdência Social e Carreira Fiscalização
do Trabalho. Com efeito, conclui-se que tal determinação
crIou uma situação de desigualdade entre servidores
ativos e inativos, infringindo, assim, de forma acintosa o
disposto no aft. 40, ~ 8" da Constituição Federal, que
determina que serão estendidos aos inativos quaisquer
beneficios ou vantagens posteriormente concedidos aos
servidores em atividade.
5 - (omissis)
6 -Precedentes da Turma, do Superior Tribunal de Justiça e do
Supremo Tribunal Federal.
7. Apelação provida em parte.
(A MS 2000.34.00.022191-6/DF, TRF/1a Região, 1a Turma,
ReI. Juiz Conv. Itelmar Raydan Evangelista, DJ de
3010712002).

Como se vê, a Constituição Federal ainda assegura a

percepção de proventos no equivalente à remuneração da ativa art.{40, 92°), além

de garantir tratamento isonômico entre servidores ativos e inativos (art. 40, 98°).

Com efeito, seria inviável qualquer determinação legal

que retirasse dos inativos vantagens asseguradas aos ativos de forma que os

proventos daqueles fossem reduzidos a patamares inferiores ao que percebia*

ativa.
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Por outro lado, é pacífico o entendimento no sentido de

que o servidor não possui direito adquirido à percepção de uma verba específica,

seja ele ativo ou inativo.

o que se lhe garante é a percepção do mesmo montante,

em face do Princípio da Irredutibilidade.

Sobre o tema, invoco julgado em matéria semelhante,

verbis:

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDORES
PÚBLICOS. QUINTOSlDÉCIMOS INCORPORADOS.
TRANSFORMAÇÃO EM VANTAGEM PESSOAL
NOMINALMENTEIDENTIFICADA - VPNI. LEI N" 9.527/97.
DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÉNCIA. OFENSA AO
PRINCIpIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS.
INOCORRÉNCIA.
1. A Lei nO9.527, de 10/12/1997 extinguiu o direito à
incorporação de parcelas de quintos/décimos, ao mesmo
tempo em que transformou ditas parcelas, já incorporadas,
em vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI),
sujeita exclusivamente à atualização quando da revisão
geral da remuneração dos servidores públicos federais,
desatrelandCHJs dos valores das funções em que
incorporadas, que, assim, poderiam, em tese, ter reajustes
ou valores revistos diferenciada e individualmente .
2. A partir de 11/11/1997, de acordo com o art. 15 da Lei
9.527/97, as parcelas de quintos/décimos incorporados em
razão do exercício de função de direção, chefia ou
assessoramento (art. 62 da Lei nO8.112190e arts. :JO e 10 da
Lei nO 8.911/94), desvincularam-se das retribuições das
funções comissionadas, para serem atualizadas somente
quando da revisão geral da remuneração dos servidores
públicos federais. Isso ocorreu porque o Poder Público
pretendia majorar os valores de tais funções comissionadas,
sem que tivesse um gasto muito grande para efetivar o
pagamento de tais parcelas a todos os servidores ativos,
inativos e pensionistas que as tivessem agregadas aos
vencimentos.
3. A jurisprudência deste ego Tribunal, em consonlincia
com o entendimento do STF, é no sentido de que os
servidores públicos não têm direito adquirido a ,;g~
juridico e que não há ofensa ao princípio constitUCio'!!,
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irredutibilidade quando não houve minoração nos
proventos dos servidores.
4. Sentença reformada para denegar a segurança. Custas
pagas. Sem honorários (Súmulas STJ 105e STF 512).
5. Apelações a que se dá provimento. Prejudicada a remessa oficial.

(AMS 1999.01.00.033445-7/DF, TRF/l° Região, 1° Turma

Suplementar, ReI. Juiz Conv. Manoel José Ferreira Nunes, DJ de

16/01/2003)

Resta saber, portanto, se a aplicação do disposto na

Medida Provisória nO43, de 25 de junho de 2002, implicou em redução dos

proventos dos Procuradores da Fazenda Nacional que já se encontravam na

inatividade quando da edição da supracitada norma.

Pois bem, comparando-se os contracheques juntados aos

autos com o Anexo 11,da MP nO43/2002, o que se percebe é que o vencimento

básico da carreira foi majorado de forma significativa, o que foi compensado com a

redução do pro-labore, que passou a representar parcela variável da remuneração,

dependente da eficiência do servidor.

Ora, como o inativo, por óbvio, não pode comprovar sua

• eficiência no serviço, foi-lhe retirada a percepção do pro-labore (art. 7°, MP

43/2002).
Por outro lado, os ~~ 3° e 4°, do art. 7°, daquela mesma

MP, garantiram aos aposentados que sofressem redução nos seus proventos, a

percepção da diferença a título de vantagem pessoal nominalmente identificada -

VPNI.

Dessa forma, desde que garantida a percepção dos

proventos em parâmetro idêntico ao que antecedeu a MP nO43/2002, é irrelevante

que a vantagem denominada pro-Iabore tenha sido retirada.

Pois bem, para que se possa constatar a redução~V
proventos dos servidores em questão, em face da aplicação do disposto na M~
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43/2002, faz-se necessária a verificação dos contracheques anteriores e posteriores

à edição daquela norma.

Pelo que consta dos autos, tal análise somente é possível

de ser empreendida com relação às servidoras Gilvanize Moreira da Silva e Maria

da Penha Duarte Brito.

Com relação à primeira, verifico redução, vez que sua

remuneração bruta passou de R$ 4.855,57 em maiol2002 (fls. SO), para R$ 4.632,88

• em julho/2002 (fls. 52).

Entretanto, no que tange à segunda servidora, constato

majoração, eis que sua remuneração bruta, em junho/2002, descontadas as rubricas

extraordinárias (ressarc. assistência à saúde e adianl. gratif. natalina-apos), saltou

de R$ 5.222,38 (fls. 53) para R$ 5.721,08 (fls. 54) em julho/2002, aqui também

desconsideradas as verbas extraordinárias.

O que se percebe, portanto, é que nem todos os

substituídos sofreram redução em seus proventos, em face da aplicação do

conteúdo da MPP na43/2002.

Para os que tiveram seus proventos atingidos, a própria

norma assegurou a irredutibilidade na sua percepção (art. 70, 9930 e 40).

" - DISPOSITIVO

Pelo exposto, concedo parcialmente a segurança, para

determinar à autoridade impetrada que, em relação aos Procuradores da Fazenda

Nacional que se aposentaram antes da edição da MP na4312003, e que por esta foram

atingidos, proceda à recomposição de seus proventos aos patamares VigentIT

junhol2002.

Revogo a liminar de fls. 63164.

Custas na forma da lei.
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Sem honorários advocatícios (Súmulas 5121STF e 1OS/STJ).

Sentença sujeita ao reexame obrigatório. Processados os

recursos eventualmente interpostos, remetam-se os autos ao E. TRF da 18Região.

Oficie-se à autoridade impetrada,

relator do Agravo de Instrumento noticiado às fls. 82190.

P.R.1.

bem como ao ilustre

C O VILA INHEIRO FilHO
Juiz Federal ubstiMo no exercício da

Titularidade da 68 VaralSJDF
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CERTIDÃO ------
Cr;rtmco e dou fé que, nesta data, em

cumprimento à(()l._.~~* .de 115.12613<> ,expedi:
( ) hAanr!'leiO dl:1Cit~l~j30
( ) Mai'It.'L!do [k} lnti!'{~sl\~flil')
( ) f',fl.,m"!',dr, d" C!~,,'J",' '" i:rtima\~o
( ) Man'J.l.u:Jc! (J..::?._._ ..._.., ,....N. _

( :x) Ofic:(}(,~).I1'{"., 1021 (03 L. o:H"Io3
Qui'oo' • '.'.'fi"lI7)" --( ) •• v.__ ._. __ •._. .__

8rasilia-DF, em 30 I oi I 200L •..

~
%.6" lAwW. 4. O)fál.dH,l..,

Técnico JudIciário
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AI. I' REGIlo
IRIBIJM~L REGlOMIJ. fEOER -

12.58858
\ \\\\\\ \\\\\ \\\\\ \~\\~\\\~\\\\\\\\ \\\\\\\\

10/0212003 15:13
PROlotOLO SURIP

. SECRElftRIAJUJllC1ARIA-

Senhor Desembargador Federal~"

Encaminho a Vossa EXCeI~hcia,para fins de Instrução do

Agravo de Instrumento n02002.01.00.030393-3/DF. fotocópia da sentença proferida nos

autos do Mandado de Segurançan. 2002,34.00.02356Z]7;.ill1petrado pelo SINDICATO

NACIONAL DOS PROCURADORES9,~FAZENDA NACIONAL- SINPROFAZ contra ato

do COORDENADOR GERAL DE "Rl:CI..lRSOSHuMANOS DO MINISTÉRIO DA

FAZENDA.

Na
protestos de consideração e

Exmo. Senhor
Desembargador Federal EUSTAQUIO SILVEIRA
Tribunal Regional Federal da 1" Região
NESTA

TRf.l~ REGlof.ooMP.I5-02~

Excelência meus



JUNTADA
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taço juntaEla a estes autos doIs)

O Mandado(s)
~OtíCiO(S) nO O?5/c?J .

que se segue. Do que para constar, lavrei este.

.,

•

Diretor de 5eçretam
7
/
/
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

•

OFíCIO W 016 12003-SECVA6 Brasília-DF., 30 de janeiro de 2003

Senhor Coordenador,

•

De ordem do MM. JúizFederal Substituto desta 6" Vara,

Dr. Francisco Renato Codevila Pinheiro Filho, encamiOho-'lhe, para fins de ciência e

cumprimento, fotocópia da sentença proferida nos autOs do mandado de segurança n°

2002.34.00.023567-7, impetrado pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES

DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ'contra ato de Vossa Senhoria.

Atencios:mente,

..•. lU.\Jf.2' ••••
Cibel elllgffino Chagas

Diretora de Secretaria da 6" Vara

limo Sr.
COORDENADOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

Esplanada dos Ministérios, Ministério da Fazenda, Bloco P, r andar
NESTA

TRF_1. AEG"'01MP.I5-02-04
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE l' INSTÂNCIA - SEÇÂO JUDICIÁRIA DO DF

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao respeitável mandado,
• dirigi-me, nessa data, ao endereço indicado no mandado, e NOTIFIQUTEI o

Coordenador De Recursos Humanos do Ministério da Fazenda, Dr. Celso
Martins Sá Pinto, do inteiro do mandado. Após a leitura do mesmo, recebeu-o
juntamente com a contrafé e exarou nota de ciente.

Brasília, 18 de fevereiro de 2.003.

•
a aPêgas

ae Justiça-Avaliadora
Mat 12947

,-_ .. -", . ,:0.:.\00

1 8
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POOER JUDIClÁRlo.JUSnçA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA 00 DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N° 0(022. -2,501.-1

VISTA

Nesta data, faço os presentesautos com vista
à União Federal (Advocacia Geral da União) para
ciência da (X> sentença ( }rp'I1( )despacho ( )
ato ordinatono de fls. 'A ~(CPC, art. 162,
parágrafo 4°, com a redaçã dada pela Lei n.
8.952/94). Do que, para constar, lavro este Termo.

Brasília-DF, :2 -O 1 0.2 12003.

pl Diretora ~cretaria

•
REMESSA

Nesta data, remeto os presentes autos à
Advocacia Geral da União. ~

Brasília-DF, Z t( 1 OC 12003.

pl Diretor
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1

01 ,

•

•

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 6
a

VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

MANDADO DE SEGURANÇA

PROCESSO N.o: 2002.23567-7 ~:'

IMPTE(S) :SlNPROFAZ 2U]
IMPDO :COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS HUMA.~OS:OO

MINISTÉRIO DA FAZENDA ; .

UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, por seus

Representantes Judiciais, não se conformando com a r. sentença de fls.

128/136, vem, à presença de Vossa Excelência, interpor APELAÇÃO, nos

termos dos artigos 12 da Lei nO1.533/51 e 513 e seguintes do CPC, pelo que

pede e espera seja o presente apelo recebido no duplo efeito e processado

regularmente, para que dele conheça e julgue o Egrégio Tribunal Regional

Federal da 18 Região, na conformidade das razões que se seguem.

Nesses termos, pede deferimento.
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EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

MANDADO DE SEGURANÇA

PROCESSON.O:2002.23567-7

APELANTE : UNIÃO

APELADO(S) : SINPROFAZ

RAZÕES DE APELAÇÃO

COLENDA TURMA JULGADORA,

Merece reforma, data venia, a r. sentença do

Meritíssimo Juiz de primeiro grau, que concedeu parcialmente a segurança

pleiteada para detenninar à autoridade impetrada que, em relação aos

Procuradores da Fazenda Nacional que se aposentaram antes da

edição da MP nO43/2002, e que por esta foram atingidos, proceda à

recomposição de seus proventos aos patamares vigentes em

junho/2002.

Não obstante o brilhantismo costumeiro do prolator da r.

sentença, data venia, a decisão recorrida não se coaduna com o substrato

probatório contido nos autos, nem se harmoniza com as normas que

disciplinam a matéria.

I. PRELIMINARMENTE

!
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1.1 DOS LIMITES TERRITORIAIS DA COISA

JULGADA FACE ÀS DETERMINAÇOES DO ART. 2°_ A DA LEI

9.494/97

o autor é entidade associativa de âmbito

federal e propôs a presente ação postulando benefícios individuais

para os seus filiados, domiciliados em estados diversos.

Estabelece o art. 2°_ A, da Lei n° 9.494/97,

• alterado pela Medida Provisória nO2180-35, de 24/8/2001, que

deu nova redação ao art. 16 da Lei n° 7.347/85, o seguinte, in

verbis:

•

"A sentença civil prolatada em acão de caráter coletivo

proposta por entidade associativa, na defesa dos

interesses e direitos dos seus associados, abrangerá

apenas os substituidos gue tenham, na data da

propositura da ação, domicílio no âmbito da competência

territorial do órgão prolator. " (grifamos)

Vê-se, assim, que o autor não poderia requerer a

prestação jurisdicional na Seção Judiciária do Distrito Federal,

postulando "direitos" para seus associados domiciliados em outro

Estado, mas sim na Seção Judiciária daquela unidade da

Federação.

Importante ressaltar, MM. Juiz, que a Excelsa

Corte, no bojo da Ação de Inconstitucionalidade nO 1.576-1-DF,

considerou constitucional a citada delimitação territorial da

coisa julgada.

I
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Apesar da atual Constituição Federal assegurar

a proteção da coisa julgada dentre os direitos e garantias

constitucionais - art. 5°, inciso XXXVI -, a definição de seu

conteúdo e de seus limites objetivos e subjetivos é matéria

adstrita ao âmbito do direito processual, sobre o qual legisla,

privativamente, a União - CF, art. 22, inciso I.

Conclui-se, pois, que a citada alteração

legislativa é constitucional, pois trata de modificação de matéria de

ordem processual, apta a alcançar os efeitos pretendidos,

principalmente coibir Iitispendências e decisões conflitantes.

Enfatize-se que o dispositivo citado não é

incompatível com o art. 109, ~ 2° da CF. Conforme o dispositivo

constitucional, a Seção Judiciária do Distrito Federal é competente para

processare julgar as causasintentadascontraa União,todavia,emfunçãodo

art. 2°-A da Lei nO9.494/97,a eficácia da coisa julgada dessas decisõessó

pode atingir os autores domiciliadosno âmbito da competênciaterritorial do

órgão prolator, a fim de evitar que a autora ingressecom ação idêntica em

outrasseçõesjudiciárias.

Posto isso, requer a Ré seja a eficácia da

sentença a ser proferida nos presentes autos, restringida

àqueles 18 (dezoito) filiados do autor domiciliados no âmbito

da presente seção judiciária, ou seja, no Distrito Federal.

1.2DALIMITAÇÃODONÚMERODEREPRESENTADOS

Cumpreobservarque, conformeentendimentopacificado

do TRF - 18 Região, é de se aplicar analogicamente,ao número de

representados,a limitaçãodo CPC no tocante ao número de litisconsortes,

(
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pois a ratio é a mesma. Do contrário, a se permitir que um grande número de

filiados integre a presente lide na qualidade de representados, não só o direito

de defesa da União ficará prejudicado, mas a própria cognição deste juízo

restará dificultada, sobretudo numa eventual fase de liqüidação.

Confira-se o agravo de instrumento na96.01.32623-5IDF:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 96.01.32623-5/DF

RELA TOR : O EXMo. SR. JUIZ CARLOS MOREIRA AL VES
AGRTE. : DAGMAR PINHEIRO DE SOUZA E OUTROS (AS)
ADV. : Herberto Alfredo Vargas Camide
AGRDO. : UNIÃO FEDERAL
PROC. : Manoel Lopes de Sousa

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PROPOSTA POR ENTIDADE ASSOCIATIVA EM
FAVOR DE SEUS ASSOCIADOS. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO.
ARTIGO 46, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. As ações sob procedimento ordinário propostas por entes associativas, na
representação de seus associados, segundo disposto no inciso XXI do artigo 5° da
Lei Fundamental, aplica-se a disposição inscrita no parágrafo único do artigo 46 do
Código de Processo Civil, que faculta ao juiz limitar o número de litisconsortes ativos
facultativos, em nome da celeridade e eficácia da prestação jurisdicional .

2. Agravo a que se nega provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 96.01.32623-51DF
Processo na Origem: 9600900183

RELATOR(A)
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
PROCURADOR

: JUIZ CARLOS MOREIRA ALVES
: DAGMAR PINHEIRO DE SOUZA E OUTROS(AS)
: HERBERTO ALFREDO VARGAS CARNlDE
: UNIAO FEDERAL
: AMAURY JOSE DE AQUINO CARVALHO

VOTO-VISTA

"A EXMa SRa JUíZA ASSUSETE MAGALHÃES: - A

(
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jurisprudência desta Turma orientou-se no sentido de que, em se tratando de

demandas intentadas por Sindicato, na qualidade de substituto processual de

seus filiados, com fulcro no art. 8", 11I, da CF/88, resta incabível a limitação do

número de substituídos, ante a inexistência, na hipótese, de litisconsórcio

facultativo, sendo inaplicável o art. 46, parágrafo único, do CPC. Assim se

decidiu, v.g., no julgamento do Ag. na 1999.01.00.079586-5IMG, de que fui

Relatora.

Todavia, em se tratando de associação, ressalvada a

disposição referente ao mandado de segurança coletivo - que não é o caso

dos autos - a legitimação para agir, judicial ou extrajudicialmente, na defesa

dos direitos dos filiados, é tratada pela Constituição Federal, apenas, no seu

art. 50, XXI, que dispõe, in verbis:

''Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos tennos seguintes:
...................................................................................................
... - ....••................

XXI - as entidades associativas, quando expressamente
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados
judicial ou extrajudicialmente;"

Não se cuida, pois, nesta hipótese, de substituição

processual, em que o substituto postula, em nome próprio, o direito do

substituído, mas de representação processual, onde o representante litiga em

nome e na defesa de direito subjetivo de outrem, o representado.

Aliás, a jurisprudência do colendo STF tem feito clara

distinção entre a substituição processual, pela associação, em mandado de

segurança coletivo, tal como previsto no art. 50, LXX, b, da CF/88, e a
representação processual, pela associação, em ação ordinária, prevista no art.

50, XXI, da mesma Carta (RTJ 162/1.108; ROA 193/228).

/
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Sobre o assunto bem ponderou o voto do v. acórdão

proferido no Agravo de Instrumento nO 1997.01.00.055639-4/DF, Relator o

ilustre Juiz Carfos Moreira Alves, in verbis:

"Em se tratando de demandas intentadas por
entidades sindicais, na defesa de direitos individuais
homogêneos dos sindicalizados, tenho acompanhado a
orientação jurisprudencial uniforme desta Turma, não
admitindo a incidência da regra inscrita no parágrafo único
do artigo 46 do diploma processual civil, diante dos vários
dispositivos constitucionais que tratam da legitimação
extraordinária dos sindicatos para atuarem na proteção
dos direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria, e das incertezas que reinam, inclusive, ao que
me consta, no âmbito do Supremo Tribunal Federal,
sobre o sentido e o alcance dessas disposições.

No tocante às associações, porém, só há, salvo a
disposição referente ao mandado de segurança coletivo,
que não é o caso dos autos, um dispositivo da Carta da
República cuidando da legitimação extraordinária de tais
entidades para agir, judicial ou extrajudicialmente, na
defesa dos direitos de seus filiados, e este dispositivo me
parece suficientemente claro no sentido de que, na
hipótese, não ocorre substituição processual -onde o
substituto postula, em seu próprio nome, direito alheio, do
substituído-, mas representação, na qual o representante
litiga em nome e na defesa de direito de outrem, do
representado. Com efeito, o inciso XXI do artigo 5° da Lei
Fundamental não deixa dúvida a propósito do instituto a
que ele se refere quando estabelece:

"as entidades associativas, quando expressamente
autorizadas, legitimidade para representar seus
filiadosjudicial ou extrajudicialmente" (grifei).

Se há, pois, representação processual do associado,
pela associação, e se, na representação processual o
representante postula, em nome do representado,
direito subjetivo deste, quer me parecer que, envolvendo

/
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a lide a defesa de direitos individuais homogêneos de
vários representados, com aspectos peculiares a cada um
deles, ainda quando eventualmente só venham a se
manifestar em fase de execução de sentença, esteja
caracterizado o litisconsórcio facultativo e, em
conseqüência, se faça presente e possível a aplicação da
norma inscrita no mencionado dispositivo procedimental.

É bem de ver outrossim, que a faculdade que a
lei processual confere ao juiz de limitar o número de
litisconsortes facultativos no processo, sempre que a
exacerbação deste número possa tumultuar a lide,
comprometer seu regular e rápido desenvolvimento
ou prejudicar a defesa da parte adversa, antes de
representar qualquer entrave ao exercicio da
legitimação extraordinária outorgada pela Carta da
República às entidades associativas -que
obviamente, quando autorizadas, poderão valer-se
dela, bastando apenas observar um número razoável
de representados por unidade de processo-, atua em
favor dos associados que elas representam, certo
como uma relação processual que se desenvolve sem
emperros, principalmente quando da execução da
sentença nela proferida, determina prestação
jurisdicional mais célere, significando, em última
análise, satisfação mais pronta e eficaz do direito
subjetivo deduzido na lide.

Sobre a possibilidade de limitação ao número de
associados que a entidade associativa representa, há
precedente da colenda Primeira Turma desta ego Corte
Regional cuja ementa, abaixo transcrita, dá a exata
dimensão do decidido:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. DIREITO
ADMINISTRA TlVO. SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE
DE VENCIMENTOS. NÚMERO ELEVADO DE
LITISCONSORTES ATIVOS. LIMITAÇÃO.
DESMEMBRAMENTO DOS AUTOS.

1. Legitimidade ativa da associação para atuar como
representante processual, se preenchidos os

/
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requisitos legais (Constituição Federal, artigo 5°,
inciso XXI).

2. Cabe ao juiz dirigir o processo e, com fundamento
nos artigos 46, parágrafo único e 125 do Código de
Processo Civil, determinar o desmembramento dos
autos, de modo que limite o número de litisconsortes
na relação processual, a fim de não comprometer a
rápida solução do litígio ou dificultar a execução"
(Ag. N° 1998.01.00.053797-8IDF, Rei. Juiz Aloísio
Palmeira Uma, DJ 19.6.2000, pág. 40) .

Na hipótese em exame, mostram as peças que
compõem o instrumento, em especial os documentos
reproduzidos por fotocópia às fls. 23/33, que se trata
de ação sob procedimento ordinário onde a entidade
associativa postula, em favor de seus associados, o
restabelecimento de vantagem pecuniária relativa ao
adiantamento do PCCS, e o pagamento das
prestações devidas monetariamente atualizadas e
acrescidas de juros moratórios, não sendo dificil
antever, em caso de eventual procedência do pleito, a
complexidade, diante da competência funcional do
digno magistrado sentenciante, da execução do
julgado -com a indispensável liquidação dos valores
relativos a cada um dos representados, sem falar na
eventual possibilidade de oposição de embargos do
devedor-, e a delonga dela decorrente. Tudo a
recomendar, como com prudência e acerto
considerou a decisão agravada, a aplicação da norma
inserta no já referido parágrafo único do artigo 46 do
estatuto procedimental civil." (Trecho do voto do Juiz
Carlos Moreira Alves, Relator do Agravo de Instrumento nO
1997. 01. 00.055639-4/DF)

o referido julgamento está assim ementado:

"ASSOCIAÇÃO. LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE
ASSOCIADOS REPRESENTADOS NA LIDE.
POSSIBILIDADE. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO
46, PARÁGRAFO ÚNICO.

1. Nos tennosda expressadisposiçãoinscritano incisoXXI do
artigo 5° da Lei Fundamental, as entidades associativas,
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quando expressamente autorizadas, estão legitimadas a
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente, não se
cuidando, pois, de substituição mas de mera representação
processual.

2. Legitimidade de o juiz, com amparo na disposição inscrita
no parágrafo único do artigo 46 do diploma procedimental civil,
limitar o número de representados na lide, quando o excesso
puder comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a
defesa.

3. Agravo a que se nega provímento." (Agravo de Instrumento
nO1997.01.00.055639-4/DF, ReI. Juiz Carlos Moreira Alves, 2a

T. do TRF/1a Região, unânime, in DJU de 10/08/2001, pág.
123)

A hipótese dos autos é de ação ordinária, em que a

associação postula, representando 204 (duzentos e quatro) filiados, a
revisão do valor de pensão percebida, pelo que, em caso de procedência

da ação, a complexidade da execução - que envolverá a fixação dos

valores relativos à peculiar condição de cada um dos 204 (duzentos e
quatro) representados - assim como a possibilidade de oposição de

embargos à execução, estão a recomendar a aplicação do art. 46,

parágrafo único, do CPC,pelo que correta a r. decisão agravada.

• Pelo exposto,

acompanhando o eminente Relator.

É como voto."

nego provimento ao agravo,

**1t***

No presente caso, o Sindicato Autor representa 188

filiados.

Assim sendo, pelos fundamentos supra-expendidos,

(
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requer a União que, em não sendo extinto o processo sem julgamento de

mérito pela preliminar anterior, que seja, então, limitado o número de

representados pela Autora ao contingente de 10 pessoas, a teor do

disposto no art. 46, parágrafo único do CPC, aplicado analogicamente.

11. MÉRITO

11.1 DA INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A

REGIME JURíDICO E DO RESPEITOAO PRINCípIO DA IRREDUTIBILIDADE

DOSVENCIMENTOS

O impetrante, através do presente mandamus, pretende

manter o pagamento, aos seus filiados que se aposentaram até a edição

da MP 43/2002, do Pro-labore, criado pela Lei nO7.711/88.

Ocorre que é sabido que não existe direito adquirido

a regime jurídico, tendo em vista que a relação entre a Administração e oà

seus servidores é de direito público.

Ressalte-se que o servidor público se encontra atrelado à

Administração não por uma relação de caráter contratual, como se dá em

relação aos empregados atuantes na iniciativa privada que é regulada, fleSsa

parte, pela legislação trabalhista prevista na CLT, mas sim por um vínculo de

natureza estatutária, onde as regras disciplinadoras de seus direitos e

obrigações são impostas pelo Poder Público.

Portanto, na iniciativa privada, direitos e obrigações são

recíprocos e bilateralmente acertados através de um contrato de trabalho
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pactuado entre empregadoe empregador,passandoassim a fazer parte das

esferas patrimoniais destes, transformando-se desse modo em direito

adquirido com a força de ser imutávelunilateralmentepor uma das partes. De

modototalmentediversoocorre na área pública, onde o vínculo entre servidor

e administração possui o caráter estatutário, imposto e modificável

unilateralmente pelo Poder Público, não possuindo o servidor direito

adquirido a regime jurídico, ou mesmo a determinadas vantagens

pecuniárias (gratificações), que podem ser criadas ou suprimidas de

forma unilateral pelo Estado, ressalvado apenas a necessária

• irredutibilidade de vencimentos impostos pela MagnaCarta.

A propósito, elucidativo e exatamenteneste sentido é o

escólio do festejado administrativista CELSO ANTONIO BANDEIRA DE

MELLO,quando in Curso de DireitoAdministrativo,68 Edição, págs. 127/128,

ensina:

•
"A relação jurídica que interliga o Poder Público e os

titulares de cargo público, como já foi dito - e ao
contrário do que se passa com os empregados - não é

de índole contratual, mas estatutária, institucional.

Nas relações contratuais, como se sabe, direitos e

obrigações reciprocos, constituídos nos termos e na
ocasiáo da avença, sáo unilateralmente imutáveis e

passam a integrar de imediato o patrimõnio jurídico

das partes, gerando desde logo direitos adquiridos

em relaçáo a eles. Diversamente, no liame de funçáo

pública, composto sob a égide estatutária, o Estado,

ressalvadas as pertinentes disposições

constitucionais impeditivas, deterá o poder de alterar

legislativamente o regimejurídico de seus servidores,

I
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inexistindo a garantia de que continuarão sempre

disciplinados pelas disposiçóes vigentes quando de

seu ingresso. Então, benefícios e vantagens, antes

previstos, podem ser ulteriormente suprimidos. Bem por

isto, os direitos que deles derivem não se incorporam ao

patrimônio jurídico do servidor (firmando-se como direitos

adquiridos), do mesmo modo que nele se integrariam se a

relação fosse contratual."(grifamos)

Vê-se, pois, diante das palavras do mestre, que o

servidor público se encontra passível de, a qualquer momento, ver alterados

ou modificados, por parte unilateral da Administração, o caráter ou

denominação ou mesmo as formas de pagamento das vantagens pecuniárias

que eventualmente componham a sua remuneração, desde que, claro, não

seja desrespeitado o princípio da irredutibilidade de vencimentos.

Assim, nada impede que a Administração Pública

estabeleça mudança no regime jurídico que rege as suas relações com os

seus servidores, de sorte que o art. 7, 9 1°, I, não feriu o direito do impetrante,
vez que o mesmo não possui direito adquirido a regime jurídico.

Ressalte-se que, o único obstáculo à mudança

de regime jurídico, unilateralmente, pela Administração, é o

principio da irredutibilidade dos vencimentos, o qual restou

integramente respeitado, vez que, nos termos do art. 7, da MP

43/2002, em seus !i!i 2°, 3° e 4°, qualquer eventual diferença ,a

menos,nos proventoslvencimentosdos destinatáriosdestaMP,deveser

pagaa titulo de vantagempessoal nominalmenteidentificada. Aliás, a

MP nO43/2002, trouxe, ao contrário, um considerável aumento

nos vencimentos dos Procuradores da Fazenda Nacional, como

será visto abaixo.
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Idêntico princípio foi adotado para aqueles

que se aposentaram depois da data da publicação da MP

43/2002, sem completar o período de sessenta meses

estipulados para a incorporação, aos proventos de

aposentadoria e pensão, dos valores recebidos a título de pro-

labore.(~~ 1° e 2° do art. 7 da MP 43/2002)

o art. 7. da MP 43/2002, diz o seguinte:

Art. 7~ Aplicam-se as disposições desta Medida
Provisória às aposentadorias e pensões, exceto o pro
labore a que se refere o art. ~, relativamente às
aposentadorias e pensões concedidas até a data de sua
publicação.

~ 1~ Para fins de incorporação aos proventos da
aposentadoriaou às pensões,o pro labore a que se
refereo art. ~:

I _somenteserã devido, se percebidohã pelo menos
sessentameses;e

11- será calculado pela média aritmética dos últimos
sessenta meses anteriores à aposentadoria ou à
instituição da pensão.

~ ~ As aposentadoriase as pensões que vierem a
ocorrer, antes de transcorrido o periodo a que se
refereo inciso I do ~ 1~,não poderãoresultar para os
atuais Procuradoresda FazendaNacional, em cada
categoria e padrão, em proventos e pensões
inferiores a que teriamdireito se a aposentadoriaou a
instituição da pensão tivesse ocorrido até a data de
publicação desta Medida Provisória, devendo
eventual diferença ser paga a título de vantagem
pessoalnominalmenteidentificada.

~ ~ A aplicaçãodo disposto nesta MedidaProvisória
a aposentados e pensionistas não poderã implicar
reduçãode proventose pensões.

1511

!



15

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO -i" REGIÃO

~ 4!!Constatadaa redução de proventos e pensões
decorrente da aplicação do disposto nesta Medida
Provisória,a diferençaserá pagaa titulo de vantagem
pessoalnominalmenteidentificada.(g.n.)

Para comprovar o respeito ao prinCipiO da

irredutibilidade de vencimentos, vejamos três exemplos de filiados

do autor que tiveram a sua remuneração aumentada(v. fichas

financeiras anexadas. Tomemos por base os meses de maio/2002 e

julho/2002, os quais não apresentam verbas extras como

gratificação natalina, etc.:

o servidor GILBERTO SIQUEIRA RANGEL

percebeu, no mês de maio/2002, a quantia de R$ 6.467,26. Já no

mês de julho/2002 recebeu R$ 7.909,72.

o procurador GERALDO NAGIB NUNES

percebeu, no mês de maio/2002, a quantia de R$ 7.832,48. No mês

de julho/2002 recebeu R$ 8.454,06.

Por fim, o servidor GERALDO MAGELA LARA

percebeu, no mês de maio/2002, a quantia de R$ 8.029,70. No mês

de julho/2002 recebeu R$ 8.612,65.

Portanto, nobres Desembargadores Federais,

provado está que não houve redução na remuneração dos

filiados do sindicado impetrante.
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A guisa de argumentação, na defesa da

constitucionalidade do dispositivo legal guerreado(art. 7a, caput, da MP

43/2002), não é despiciendo trazer à colação o fato de que, se nem os

servidores ativos têm direito adquirido a regime juridico ou a forma de

cálculo de remuneração, conceder a vantagem pleiteada, mercê de proteger

direito líquido e certo, é transverter o curial entendimento do ordenamento

vigente, e ofender o princípio basilar de direito administrativo, segundo o qual

servidores estatutários não têm direito adquirido ao regime juridico que

disciplina suas relações com a Administração Pública, como aliás, ensina

CELSO ANTONIO BANDEIRADE MELLO, que comenta a respeito do tema:

"Em tempos, pretendeu-se que o vinculo juridico entre o Estado
e o funcionário fosse de natureza contratual. De inicio entendido
como contrato de direito público, afinal, prevaleceu o
entendimento correto, que nega caráter contratual à relação e
afirma-lhe natureza institucional.

Isto significa que o funcionário se encontra debaixo de uma
situação legal, estatutária, que não é produzida mediante um
acordo de vantagens, mas imposta unílateralmente pelo Estado
e, por isso mesmo, suscetivel de ser, a qualquer tempo, alterada
por ele sem que o funcionário possa se opor à mudança das
condições de prestação de serviço, de sistema de retribuição, de
direitos e vantagens, de deveres e limitações, em uma palavra,
de regime juridico." (grifo não constante no original).

No mesmo diapasão, a jurisprudência do Egrégio

Supremo Tribunal Federal registra inúmeros precedentes, fundamentados na

ausência de direito adquirido, por parte de servidor estatutário, a regime

juridico e forma de cálculo de sua remuneração, conforme se exemplifica:

"Constitucional. Funcionário Público. Regime de tempo integral.
Pela natureza estatutária das relações do funcionário público com
a Administração, pode tal regime ser modificado por lei, sem que
isto ofenda o principio constitucional da garantia ao direito
adquirido". (RE 99.592, relator Ministro DÉCIO MIRANDA, RTJ
108/382).

"A garantia constitucional do direito adquirido não faz intangivel

1ff0

/
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o regime juridico de um servidor do Estado, sujeito ao estatuto
especial, ante a edição da lei complementar que o modifica." (RE
99.594, relator Ministro FRANCISCOREZEK,RTJ 108n85).

"A Administração Pública, observadas os limites ditados pela
Constituição Federal, atua de modo discricionário ao instituir o
regime jurídico de seus agentes e ao elaborar novos Planos de
Carreira, não podendo o servidor a ela estatutariamente vinculado
invocar direito líguido adguirido para reinvindicar enquadramento
diverso daquele determinado pelo Poder Público, com
fundamento em norma de caráter legal". (RE 116.683, relator
Ministro CELSODE MELLO,RTJ 137/398)

Ainda, especificamente acerca da ausência de direito

adquirido a regime juridico de cálculo de proventos ou remuneração,

podem ser lembrados os seguintes acórdãos do STF:

"Funcionalismo. Proventos de Aposentadoria. Se a lei extingue
vantagem ou gratificação que serviu de base ao cálculo de
proventos do funcionário aposentado, sem redução dos mesmos,
não há ofensa a direito adquirido, uma vez que a garantia
constitucional não abrange o regime juridico." (RE 99.955, relator
Ministro CARLOSMADEIRA,RTJ 116/1065).

"Proventos. Direito adquirido.

_Esta corte tem decidido, inúmeras vezes, que o funcionário tem
direito adquirido a, quando aposentar-se, ver os seus proventos
calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo
em que preencheu os requisitos necessários para a
aposentadoria, mas não possui direito adquirido ao regime
jurídico que foi observado para o cálculo do montante dos
proventos quando da aposentadoria." (RE 92.638 Relator Ministro
MOREIRAALVES,DJ 12.8.80).

"Proventos. Direito Adquirido. Esta corte tem decidido inúmeras
vezes que o funcionário tem direito adquirido a quando
aposentar-se, ver os seus proventos calculados em conformidade
com a legislação vigente ao tempo em que preencheu os
requisitos necessários para requerer a aposentadoria voluntária.
No caso, isso foi observado, sendo certo, também, que o
montante desse proventos, assim calculados, não sofreu, em
virtude da aplicação do citado Decreto 9.054/69, redução no seu
montante global. Não há, porém - e nesse sentido é firme a
jurisprudência do STF - direito adguirido ao regime jurídico gue
for observado para o cálculo do montante dos proventos quando

I Jf"
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da aposentadoria, o que implica dizer Que, mantido esse
montante, tal reqime pode ser modificado pela legislacão
posterior, como sucedeu, na hipótese, em que o Decreto Estadual
9.054/69 alterou o sistema de aumentos futuros das quotas
representativas da percentagem.

Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 88.305,Relator
Ministro MOREIAALVES,RTJ 88/651).

" _Mandado de Segurança. Redução de percentual de gratificação
extraordinária para o Ministério Público da União. Leis 7.761/89 e
7.961/89. Portarias do Sr. Procurador-Geral da República e nOs
255/89 e 772/89.

_ É firme o entendimento desta corte de que não há direito
adquirido a regime juridico, e, portanto, a quantum de
percentagem de que decorre montante da gratificacão.

_Por outro lado, não tendo havido diminuição nos vencimentos,
não houve ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade.
Mandado de Segurança indeferido." (Mandado de Segurança
21.086-9,Relator Ministro MOREIRAALVES,RTJ/96)

_Funcionário. Gratificação de nivel instituida pela Lei 8.209n5 e
extinta pela Lei 9.265/81, ambas do municipio de São Paulo.
Alteração do quadro de ensino municipal. Inexistente de direito
adquirido à gratificação incorporada. CF/69,art. 153,93°.

Se houve alteração no Quadro de Ensino Municipal, pela qual se
extingüiu gratificação, mas se absorveu seu quantitativo ao novo
padrão de vencimento, não há direito adquirido assegurado ao
funcionário de integraçllo da vantagem ao seu património.

Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 116.241, relator
Ministro ILMARGALVÃO,RTJ 138/266).

Concluindo, a Administração agiu dentro da legalidade,

sem abuso de poder, apenas cumpriu a Medida Provisória, que, reprise-se,

não ofendeu direito líquido e certo, sequer iminente, não havendo que se falar

em ferimento ao princípio da isonomia, como, de resto, não houve

comprovação de irredutibilidade de proventos.

Diante do exposto nesse tópico, resta
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comprovada a impossibilidade de efetivação do pleito do

Impetrante ao almejar um direito adquirido a regime jurídico.

11.2DA CONSTITUCIONALIDADE DA MP N° 43/2002

Antes da MP 43/2002, os Procuradores da Fazenda

Nacional, em início de carreira, percebiam vencimentos de R$ 506,45, e Pro-

labore, que era pago de forma igual a todos os integrantes da carreira, de R$

4.478,80.

A então Medida Provisória nO43/2002, convertida na Lei

nO10.549/2002, que dispunha sobre remuneração dos cargos da Carreira de

Procurador da Fazenda Nacional, aumentou substancialmente o vencimento

básico dos Procuradores da Fazenda, de sorte que um profissional em início

de carreira ganha R$ 3.741,92 a título de vencimento básico. Já o Pro-labore,

passou a constituir parcela variável, importando em até 30% do vencimento

básico do servidor.

Dessa forma, extrai-se que os Procuradores da Fazenda

Nacional tiveram um grande aumento nos seus vencimentos básicos.

Como dito acima, o art. 7, da MP 43/2002, prescreve o

seguinte:

Art. 7º Aplicam-se as disposições desta Medida
provisória às aposentadorias e pensões, exceto o pro
labore a que se refere o art. 4º, relativamente às
aposentadorias e pensões concedidas até a data de sua
publicação.

~ 1º Para fins de incorporação aos proventos da
aposentadoria ou às pensões, o pro labore a que se
refere o art. 4º:

I
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I - somente será devido, se percebido há pelo menos
sessenta meses; e

11- será calculado pela média aritmética dos últimos
sessenta meses anteriores à aposentadoria ou à
instituição da pensão.

li 2" As aposentadorias e as pensões que vierem a
ocorrer, .an~es de transcorrido o período a que se
refere o mClso I do li 1", não poderão resultar para os
atuais Procuradores da Fazenda Nacional em cada
~ate~oria e padrão, em proventos e' pensões
mfenores a que teriam direito se a aposentadoria ou a
instituição da pensão tivesse ocorrido até a data de
publicação desta Medida Provisória, devendo
eventual diferenca ser paga a titulo de vantagem
pessoal nominalmente identificada.

~ ~ A aplicação do disposto nesta Medida Provisória
a aposentados e pensionistas não poderá implicar
redução de proventos e pensões.

1£'D

li 4!! Constatada a redução de proventos e pensões
decorrente da aplicação do disposto nesta Medida
Provisória, a diferença será paga a título de vantagem
pessoal nominalmente identificada.(g.n.)

Ressalte-se, por oportuno, que o Pro-labore, após o

advento da MP 43/2002, deixou de ser pago de maneira igual aos membros da

carreira de Procurador da Fazenda Nacional, sendo, hoje, gratificação que

tem, por pressuposto, o efetivo exercicio das atividades, não se aplicando,

por esta razão, aos aposentados e pensionistas.

Porém, como defendido no tópico anterior, foi mantido o

princípio da irredutibilidade dos vencimentos, tendo em vista que, apesar do

não pagamento do pro-labore para alguns aposentados, o valor nominal foi

mantido tendo em vista o aumento considerável do vencimento básico. E ainda

que não tivesse sido mentido o valor nominal da remuneração dos

aposentados que deixaram de obter o pro-labore, a diferença seria paga como

/
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VPNI.

Ressalte-se que, ao passo que o pro-labore dos filiados

do impetrante foi excluído, os seus vencimentos foram consideravelmente

aumentados, e a irredutibilidade foi assegurada com a percepção de VPNI

para os casos em que pudesse haver diminuição.

Aliás, é de se observar que nem mesmo os servidores

em atividade terão direito à incorporação do pro-labore sem que

cumpram as exigências/requisitos do art. 7°, entre eles o percebimento da

Gratificação hã pelo menos 60 meses, cãlculo da média aritmética, etc.

Pergunta-se, então, como seria cumprido tais requisitos para os já

aposentados que nunca perceberam tal gratificação? Seriam privilegiados em

relação àqueles que viessem a se aposentar? Não se estaria ferindo o

princípio da isonomia? Não seria isso uma discriminação às avessas,

privilegiando os inativos em detrimento dos ativos, numa mistificação

irracional do art. 40, ~ 8° do Texto Fundamental?

Note-se, então, que o ato emanado das autoridades

impetradas observou os estritos limites da Lei de regência da matéria. É que,

investido de poderes administrativos, especialmente quando a norma legal

condiciona sua expedição aos dados constantes de seu texto, não poderia

fazê-lo de forma diversa, pois afrontaria ao enunciado da lei, inquinando seu

ato da eiva de nulidade, por desvinculação dos requisitos preestabelecidos

pelo legislador para esse ato.

Ora, é sabido e consabido que, os atos da Administração

Pública, diversamente dos atos praticados pela administração privada, devem

ser praticados segundo os dispositivos legais vigentes, reguladores da

matéria, não cabendo, portanto, qualquer reparo no seu procedimento no caso

em tela, pois, que diversa conduta não se pode dela exigir, sendo .esse o
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escólio do saudoso mestre HELY LOPES MEIRELLES (in "Direito

Administrativo Brasileiro", 19" edição, 1994.)

"A legalidade, como princIpIo de administração,

significa que o administrador público está em toda a sua atividade

funcional, sujeito aos mandamentos da lei, é às exigências do

bem-comum,e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de

praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar,

civil e criminal, conforme o caso.

A eficácia de toda atividade administrativa está

condicionada ao atendimento da lei.

Na Administração Pública não há liberdade nem

vontade pessoal. Enquanto na administração particular é licito

fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular, significa "pode

fazer assim", para o administrador público significa "deve fazer

assim".

As leis administrativas são, normalmente, de ordem

pública, e seus preceitos não podem ser descumpridos, nem

mesmo por acordo ou vontade conjunta de seus aplicadores e
destinatários, uma vez que contém verdadeiros poderes-deveres

irre/egáveis pelos agentes públicos. Por outras palavras, a
natureza da função pública e a finalidade do Estado impedem que

seus agentes deixem de exercitar os poderes e de cumprir os

deveres que a lei lhes impõe. Tais poderes, conferidos à

administração pública para serem utilizados em beneficio da

coletividade, não podem ser renunciados ou descumpridos pelo

administrador, sem ofensa ao bem-comum, gue é o supremo e
único objetivo de toda ação administrativa." (grifou-se)

Em verdade, o que o Impetrante pretende obter é a

IV--
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desconsideração do comando do art. 61, !l 1°, 11,da CF para forçar, na

verdade, um aumento de remuneração de servidores inativos, sem prévia

autorização legal. Caso obtivesse êxito nessa empreitada, o Poder Judiciário,

estaria decidindo em conflito com a Súmula 339 do STF, pois não se estaria

dando aplicação ao contido na lei.

Merece destaque a assertiva de que a retribuição dos

servidores da administração federal direta e das autarquias é fixada através de

lei, em sentido estrito, ex vi do art. 61, !l1°, 11,"a", da Constituição, de iniciativa

privativa do presidente da república, donde exsurge a impropriedade da

pretensão de que deva decorrer de atos administrativos, expedidos por

autoridades do poder Executivo de hierarquia inferior à do Presidente da

República ou de outro Poder.

Nesse caso, a repercussão sobre os servidores da

Administração Federal de reajuste efetuado administrativamente ou decorrente

de decisão judicial na remuneração de outros servidores seria dissonante do

princípio da independência dos Poderes da República, insculpido no art. 2° da

Carta Magna.

Não bastasse o princípio da legalidade e da ordem

pública, que conferem privativamente ao Presidente da República a iniciativa

de leis que disponham sobre o aumento de remuneração dos servidores da

administração direta e autárquica, também há que se relevar que o pro-labore

é uma gratificação de desempenho de atividade, e, portanto, trata-se de

vantagem que tem por pressuposto um requisito que, forçosamente,

somente na atividade, a partir de determinado momento projetado no

futuro, pode vir a ser preenchido, tanto que, as outras carreiras da

Advocacia-Geral da União, a despeito de não receberem o pro-labore,

percebem, em sue lugar, a GDAJ, a qual também é uma gratificação de

desempenho de atividade.
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o tão invocado art. 40, 3 8° da Constituição Federal

é aplicável tão só às vantagens remuneratórias de caráter geral, concedida

indistintamente aos servidores públicos, sem levar em consideração fatores

de ordem pessoal ou inerentes à atividade do servidor, tais como

condições anormais de segurança, de salubridade ou de horârio, ou

encargos pessoais especificados em lei, ou, ainda, vantagens que

tenham por pressuposto requisito que, forçosamente, somente na

atividade, a partir de determinado momento projetado no futuro.

Não se trata de uma gratificação de natureza

genenca, mas específica e vinculada ao efetivo desempenho do servidor,

constatadas a partir de avaliações periódicas de desempenho, individuais e

institucionais.

Além disso, não há possibilidade de concessão do

pro-labore ao impetrante, também pelo fato de o mesmo não poder ser

avaliado. Assim, qual o percentual a ser dado aos aposentados? Se, em tese,

essa gratificação é inerente à remuneração dos servidores ativos, não seria

lícito nem moral estendê-Ia, no nível máximo, a servidores que não se

submeteram à mesma situação dos servidores ativos.

Ademais, qual seria o critério de definicão do

percentual do pro-labore? Teria ele o valor mâximo, ou seja, 30%1 Em

outras palavras, quais as balizas da discricionariedade do Judiciãrio?

Esse é outro problema que obstaculiza a pretensão autoral, pois, caso se

entenda inconstitucional o art. 7° da MP 43/02, o Judiciário teria de adentrar no

campo do mérito administrativo, substituindo, assim, a discricionariedade do

administrador pela discricionariedade do juiz.

A procedência do pleito autoral representaria

sobretudo uma afronta aos servidores ativos que, malgrado todo o esforço

despendido, não conseguiram lograr êxito em obter um pro-labore na

I
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pontuação máxima, e, quando passarem para a inatividade, a receberão de

acordo com a média dos últimos sessenta meses, ao passo que os

servidores já.inativos antes mesmo da vigência da nova modalidade do

pro-labore a receberiam na pontuação máxima, caso concedida pelo MM

Juiz. sem nada terem feito para merecerem essa primazia sobre os

servidores da atividade. Trata-se, em última análise, de uma

discriminação às avessas, sendo privilegiados os inativos em detrimento

dos servidores ativos.

Aliás, vale nesta quadra a transcrição das seguintes

lições de Hely Lopes Meirelles e José Cretella Junior:

"Ao Poder Judiciário é permitido perquirir todos os aspectos de

legalidade e legitimidade para descobrir e pronunciar a

nulidade do ato administrativo onde ela se encontre, e seja

qual for o artifício que a encubra. O que não se permite ao

Judiciário é pronunciar-se sobre o mérito administrativo, ou

seja, sobre a conveniência, oportunidade, eficiência ou justiça

do ato, porque, se assim agisse, estaria emitindo

pronunciamento de administração, e não de jurisdição judicial.

O mérito administrativo, relacionando-se com conveniências do

Governo ou com elementos técnicos, refoge do âmbito do

Poder Judiciário, cuja missão é a de aferir a conformação do

ato com a lei escrita, ou, na sua falta, com os princípios gerais

do Direito.
........................... - .

Se tal critério é exato para os atos vinculados ou regrados, não

é menos aplicável aos atos discricionários da Administração,

em relação aos quais há apenas maior liberdade no modo e

momento de sua prática, sem que se reconheça ao Poder

Público direito de agir arbitrariamente, ou além de sua

/
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competência, ou contrariamente à moralidade e à finalidade

administrativas, ou sem a publicidade necessária."(Hely Lopes

Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, 258 ed., revisto e

atualizado, São Paulo, Malheiros Editores Ltda, 2000, pág.

650/651 ).

"Neste particular, cumpre tão-somente o patrulhamento da

legalidade ou legitimidade do ato.
Contrariou texto expresso de lei? Foi editado desatendendo-se

a algum dos requisitos exigidos na estrutura ou arquitetônica

ao ato? Encerra algum vício que o desnature, tornando-o

suscetível de nulidade ou anulabilídade? Feriu direito líquido e

certo do cidadão?
No exame da legalidade, cumpre ao poder judiciário examinar

o ato administrativo em todos os seus aspectos, a partir do

nascimento, passando depois por todos seus elementos

integrantes, sem descuidar, entretanto, de aprofundar a

investigação e perscrutar-lhe as entranhas, ou seja, a

finalidade visada.

Eis o campo em que se faculta o livre trânsito do poder

• judiciário, autorizado ao reexame jurisdicional dos atos

administrativos.

Inteiramente livre para examinar a legalidade do ato

administrativo, está proibido o poder judiciário de entrar na

indagação do mérito, que fica totalmente fora de seu

policiamento. Trata-se de terreno da competência exclusiva do

poder executivo, pois o mérito traduz o entendimento de noção

tradicional, resumida no clássico binômio oportunidade-

conveniência .

••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••• 0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Mérito é o aspecto que se relaciona com a oportunidade ou

conveniência da medida adotada, conjunto infinito de

I
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ponderações valorativas, de juízes de valor, que se levam a

autoridade administrativa, perscrutando com todos os meios

que tem a seu alcance a realidade social, a decidir sobre mês,

dia, hora, minuto, lugar, eqüidade, razoabilidade, justiça,

economia, moralidade, injustiça." (José Cretella Junior, in

Curso de Direito Administrativo, 14" ed., revisto e

atualizado, Rio de Janeiro, Forense, 1995, pãgs. 325/326).

• Os seguintes julgados do Excelso Pretório vêm em

abono das teses aqui esposadas. Confira-se:

AG. REG. EM RECURSO EXTRAORDINARIO- AGRRE-
261997/ RR
Relator(a): Min. MAURíCIO CORRÊA
Publicação: DJ DATA-23-02-01 PP-00122 EMENTVOL-
02020-05 PP-00983
Julgamento: 22108/2000 - Segunda Turma

•
"Ementa: agravo regimental em recurso extraordinário.

Constitucional. Administrativo. Artigo 40, 9 4°, da

Constituição Federal. Extensão aos aposentados de

vantagem concedida aos ativos EM DECORRÊNCIA DO

EXERCíCIO FUNCIONAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...) Hipótese que trata de gratificação de representação
instituída por lei para servidores no exercício de função
comissionada e que, por isso mesmo, não se estende a
quem não mais exerce esse mister. Agravo regimental
não provido."

###

AGRAG-228472 / SP
AG. REG. EM AG. DE INST. OU DE PETICAO
Relator(a): Min. MAURICIO CORREA
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Ementa

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO.VANTAGEMFUNCIONALCONCEDIDA
PARA SERVIDORES QUE EXERCEM ATIVIDADE
ESPECíFICA. EXTENSÃO AOS
INATIVOS.lMPOSSIBILlDADE. INTERPRETAÇÃO DE
NORMADE DIREITOLOCAL.lNVIABILlDADE EM FACE
DASÚMULA280/STF.
1. A lei que institui vantagem funcional com
fundamento no exercicio de atividade especifica, pode
excluir de seu alcance o servidor inativo sem que com
isso fique configurada ofensa à Constituição Federal.
Precedentes.2. Fundamentando-sea decisão recorridana
legislação estadual pertinente, inviável a apreciação do
recurso extraordinário em face da Súmula 280/STF.
Agravo regimentalao qual se negaprovimento.(g.n.)

Ademais,o que o apeladopretendeobter é não apenas a

declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 7 da MP 43/02.

Pretende que, uma vez afastada a aplicação da norma apontada como

inconstitucional,seja editada,atravésde decisãojudicial, comandosupridorda

norma supostamente maculada, mais precisamente que seja efetuado o

pagamento do pro-labore no percentual mãximo de 30%,numa tipica ação

legiferante por parte do juiz, o que encontra obstãculo intransponível na

Súmula 339 do STF.

DOPREQUESTIONAMENTO

Considerandoque o não provimento desta apelação,

conforme postulado, configura negativa de vigência ao art. 7 da MP

43/2002, e aos comandos ínsitos no art. 37, X e art. 61, ~1°, 11, 'a' da

Constituição Federal, requer a União que essa ColendaTurma manifeste-

se expressamenteno acórdão do presente recurso sobre tais violações, a

fim de permitir à apelante o ulterior manejo dos recursos especial e

extraordinário.
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Por todas essas ponderações, requer a União que, após

regular processamento, sejam acatadas as preliminares argumentadas, e, no

mérito, seja conhecido e provido o presente Recurso de Apelação, reformando-

se a sentença de primeiro grau, para que sejam julgados improcedentes os

pedidos do Impetrante,

Termos em que pede deferimento,

B si' - de março de 2003,

Ju))JJ/
Elza Mª Lemos Pimentel

Advogada da União
OAB/DF 7'97. SIAPE 220623
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que o(a) ( ) despacho ( )
decisão (X) sentença de fls. IU;/136 foi publicado(a) no
DJ, Seção 11,de 05 / Q5 /2003.

Brasília, 05 de 05 de 2003.

j#W
Secretaria da 6' Vara

%lio /JJolrI f 1fi",dl"JN>,'1
Técnic •• Judiciário .

h. :-'.. !...r I,': oi I i
, ." •.•• ~'. • "f .• t..~ ~

r

• 11

1-::r<:J



JUNT('DA
Aos .-1i.- de O de 2002-.
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Para cçnstar lavro este.
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~eMta~ 'J~v~~FederalfDF



Cortês e Zupiroli Advogados Associados
scs Q. 4 BI. A, I" Andar, ed. Nordeste, Brasília-DF CEP 70300-000, Fone (061) 323-2294, Fax 323.8682
Página: www.oortcsadvogados.com.br-Endereçoeletrõnico:cortesadvogados.illcortesadvogados.com.br

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 6a VARA DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

•
Processo nO2002.34.00.023567-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional -
Sinprofaz
Impetrado: Coordenador-Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda
-COGRH

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ, já devidamente qualificados nos autos do
processo em epígrafe, vem, respeitosamente, ã presença de V.
Exa., por seu procurador in fine, tendo em vista omissão e
contradição existentes na r. sentença de fls. 128/136, com

• fulcro no art. 535 e seguintes do CPC, interpor

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

a fim de que V. Exa. se pronuncie sobre os pontos omiSSOSe
contraditórios a seguir indicados.

o ora embargante, em substituição processual de seus
filiados aposentados, ingressou com o presente mandado de
segurança, objetivando que estes continuassem a receber a
parcela de seus proventos denominada pró-labore,
indevidamente retirada dos mesmos pela Medida Provisória n°
43/2002.
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Para fundamentar a impossibilidade da supressão da
referida gratificação, o embargante utilizou os seguintes
argumentos: o pró-labore é parte integrante dos vencimentos
dos servidores e, se retirados destes quando aposentados,
estaria configurada violação à sistemàtica do art. 40 da CF, e
também o fato de que, na mesma lei que promoveu a odiosa
discriminação, foi previsto o corte do pró-labore somente para
os servidores jà aposentados, mantendo para os que se
aposentassem após a edição do referido diploma normativo.

Em seu parecer, o d. representante do Ministério Público
opinou pela procedência do presente mandamus, haja vista a

• discriminação claramente existente, a prejudicar os
substituídos pelo impetrante, em clara ofensa ao art. 40 da
Constituição.

A r. sentença embargada, por sua vez, mostrou-se
contraditória quanto ao primeiro ponto relatado na petição
inicial e omissa quanto ao segundo.

No que se refere à violação do S 4° do art. 40 da CF,
apesar de bem delineada a questão, a princípio, na r. sentença
recorrida, a mesma terminou por fazer evidente discriminação
entre os servidores ativos e inativos, o que aconteceu diante da
interpretação, restrita, de que o valor recebido pelos inativos
não poderia ser menor que o pago antes da edição da referida
medida provisória.

• Ocorre que o mandamento constitucional determina não
uma igualdade pecuniãria de remuneração, mas sim uma
igualdade de direitos, ou seja, as mesmas parcelas que
compõem os vencimentos dos servidores da ativa devem fazer
parte dos proventos dos aposentados.

Uma das parcelas que indubitavelmente compõem os
vencimentos dos Procuradores da Fazenda Nacional é o pró-
labore, gratificação estabelecida pela Lei n° 7.711/88, paga,
atualmente, no valor de até 30% do vencimento bàsico,
dependendo da arrecadação da dívida ativa da União.

Segundo o que também determina a Lei n° 7.711/88,
desta vez no S 2° do art. 6°, em nenhuma hipótese o
incentivo ou retribuição adicional (pró-labore) poderá
caracterizar participação direta proporcional ao valor

2
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cobrado ou fiscalizado. O que isso significa para o caso em
tela? Significa que o pró-labore é devido aos Procuradores da
Fazenda Nacional em função do cargo e não em função da
pessoa, ou seja, tal gratificação é parte integrante dos
vencimentos, não vantagem pessoal, a qual, quando o servidor
se aposenta, não está sujeita a seguir a regra do ~ 4° do art. 40
da CF que, reitere-se, se refere a uma igualdade de direitos.

Sendo o pró-labore devido em função do cargo, enquanto o
mesmo existir, deve ser pago tanto aos servidores ativos quanto
aos inativos, haja vista que é vedada a adoção de requisitos e
critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria
aos abrangidos pelo regime previdenciário dos servidores
públicos, pois todas as parcelas integrantes dos vencimentos
devem fazer parte também dos proventos. A irredutibilidade de
remuneração, na verdade, está disposta no ~ 3° do art. 40 da
CF e significa que, alterado o regime de remuneração dos
servidores ativos, com criação ou extinção de alguma
gratificação, por exemplo, existindo diminuição do valor dos
proventos do aposentado, esta deve ser compensada pelo
pagamento de uma VPNIno exato valor da redução, o que não
tem a ver com a questão ora discutida.

A r. sentença recorrida demonstra-se, portanto,
contraditória, pois aplica à situação de diferenciação entre os
vencimentos da ativa e os proventos da inatividade o racioCÍnio
da irredutibilidade de remuneração do aposentado, as quais,
evidentemente, não se confundem.

Da mesma forma e pelos mesmos motivos, contraditória
também está a r. sentença embargada quando a mesma é
confrontada com o ~ 8° do mesmo art. 40 da CF. Este
dispositivo determina que "serão revistos na mesma
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a
remuneração dos servidores em atividade, sendo também
estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos
servidores em atividadfi'.

Data maxima venia, o dispositivo da r. sentença
embargada ao invés de cumprir este mandamento, como parece
ter sido a sua intenção, diante inclusive do brilhantismo de sua
fundamentação, em que bem asseverou a impossibilidade de

3
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diferenciação das parcelas pagas nos vencimentos dos ativos e
nos proventos dos inativos, na verdade criou mais uma
discriminação entre ativos e inativos, posto que além de não
terem os Procuradores da Fazenda Nacional aposentados
recuperado o seu direito de receber o pró-labore, parcela que,
como demonstrado, compõe os vencimentos dos Procuradores
ativos e, portanto, os proventos dos inativos, passaram eles a
estarem privados de terem estendidos à sua remuneração as
vantagens e beneficios concedidos aos ativos, pois a segurança
foi concedida somente para não permitir a redução da
remuneração, o que não contempla o ganho daqueles que estão
em atividade, como garante a Constituição .

Compondo o pró-labore os vencimentos dos Procuradores
da Fazenda Nacional, não pode o mesmo ser subtraído dos
proventos da inatividade, sob pena de violação do S 40 do art,
40 da CF e do S 20 do art. 6° da Lei n° 7.711/88. Da mesma
forma, não estando garantido aos inativos a revisão de
remuneração constante da MP n° 43/2002, inclusive sobre o
pró-labore, ter-se-à o malferimento do S 8° do art. 40 da CF, o
que não parece ter sido a intenção da r. sentença embargada e,
por isso mesmo, pode ser integralizado via embargos de
declaração.

A partir do ora demonstrado, resta necessãrio sanar a
contradição encontrada entre a vedação de critérios diferentes
para a concessão de aposentadoria, disposta nos SS 4° e 8° do
art. 40 da CF, com a mera irredutibilidade da remuneração dos
servidores aposentados, tratada na r. sentença embargada,
contradição essa existente inclusive dentro da própria sentença
(seu fundamento com seu dispositivo), como acima
demonstrado, o que é essencial para que o dispositivo da r.
sentença embargada não contenha maís decisão que jamais foi
pedida, o que feriria o inciso IIIdo art. 458 do CPC.

Além da referida contradição, a r. sentença embargada
também foi omissa, pois deixou de apreciar a ilegal
diferenciação feita entre Procuradores aposentados antes da MP
nO43 e após a edição deste regramento normativo.

Estabeleceu o art. 7° da MPn° 43 que as suas disposições
se aplicam às aposentadorias e pensões, exceto o pró-labore a

4
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que se refere o art. 4°, relativamente às aposentadorias e
pensões concedidas até a data de sua publicação.

A redação acima é clara: a partir da edição da Medida
Provisória foram criados dois tipos diferentes de Procuradores
da Fazenda Nacional aposentados, quais sejam os aposentados
anteriormente à sua edição e os que assim fizeram
posteriormente, sendo que os primeiros não possuem direito ao
recebimento do pró-labore, diferentemente dos demais, que
continuarão a receber a gratificação normalmente quando
deixarem a atividade.

Criou a MP, assim, outra inconstitucional diferença entre
servidores ativos e inativos, além de diferenciar pessoas que
estão em um mesmo patamar, ferindo de morte o princípio da
igualdade, insculpido no caput do art. 5° da Constituição
Federal.

Se prevalecer o texto da MP, os Procuradores que pedirem
a aposentadoria após a edição da lei receberão o pró-labore
como parte de seus proventos, possuindo direito aos aumentos
especificos que porventura aconteçam nessa gratificação ou
ainda às alterações benéficas que possam estar previstas em
leis futuras. Por outro lado, os servidores jã aposentados à
época da edição da MP, teriam apenas a conversão dos valores
então recebidos como pró-labore em vantagem pessoal
nominalmente identificada, a qual, além de ser paga em valor
fixo, sofre reajuste somente com a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos, gerando, assrm,
diferenciação odiosa entre aposentados mais novos e mais
antigos, apesar de todos, antes, ocuparem o mesmo cargo na
Administração Pública.

Apesar da indubitável discriminação criada pela MPnO43,
com a existência de dois tipos de aposentados diferentes para o
mesmo cargo, tal inconstitucionalidade restou ignorada na r.
sentença embargada, sendo necessário o pronunciamento
judicial antes provocado com relação a este fato, de suma
importância no deslinde da causa, o que suprimirá, assim, a
omissão antes encontrada.

5
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Ante o exposto, é a presente para requerer a procedência
dos presentes embargos, com a aplicação de efeitos
infringentes, sanando a contradição e a omissão existentes,
com a modificação do julgado para a total concessão da
segurança, para que seja determinado à autoridade coatora o
pagamento do pró-labore aos Procuradores da Fazenda
Nacional ora substituídos, com a declaração incidental de
inconstitucionalidade do art. 7° da MP nO43/2002, diante do
malferimento, por sua parte do S 4° do art. 40 e do caput do art.
5° da Constituição Federal.

Requer, por fim, a juntada do substabelecimento em
• anexo.

Pede deferimento.
ília, 15 de abril de 2003.

~~iJ/&~~
Leonardo Bruno Rodrigues do Carmo

OAB-DF13.808

•
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N° a2<Jü 02 .c2356:; -:+ .
CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusão destes autos ao MM.
Juiz Federal Substituto desta Sexta Vara. Do que, para constar,
lavro este Termo. I A'

Brasília-DF., em..t:::l.! 05/DS

i Cib~grino Chagas
Diretora da Secretaria

lU
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JUSTiÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

SEXTA VARA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO SENTENÇA N° 77'1-1>/2003

PROCESSO : MANDADO DE SEGURANÇA N° 2002.34.00.023567-7

EMBARGANTE : SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL SINPROFAZ

EMBARGADO : COORDENADOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS DO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ embarga de declaração a sentença de fls.

128/136, alegando existência de contradição e omissão no julgado.

É o breve relatório.

1- FUNDAMENTAÇÃO

No caso, inexiste no decisório qualquer dos defeitos

mencionados no art. 535 do CPC, havendo evidente intuito de reexame da matéria,

o que conduz à rejeição dos embargos declaratórios.
Nesse sentido, confiram-se, dentre outros, o seguinte

julgado:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ENSINO SUPERIOR. EXAME NACIONAL DE CURSOS
(PROVÃO). NOVO JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
I - A Turma, por unanimidade, julgou no sentido de dar direito a
impetrante de realizar o exame nacional de cursos (Provão)
em face de omissão da Institutição de Ensino em não realizar a
inscrição da embargante.
li - Impossibilidade de rever a matéria nos Embarg~de
Declaração, portanto não há ponto omisso, contrad fio
ou obscuro no acórdão embargado, já que o dei; m
atacadodesafíaoutro recurso. /
11I- Embargos de Declaração rejeitados.



JUSTiÇA FEDERAl
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

SEXTA VARA

(EDAMS 1999.39.00.003985-41PA,TRF/18 Região, 2" Turma,
Rei. Juiz Jirair Aram Meguerian, DJ de 21/01/2002)

Ademais, ressalte-se, não está o julgador obrigado a

examinar todos os fundamentos postos se entender pela prevalência de um único

fundamento.

Nesse sentido, verbís:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SEGURO ACIDENTE
DE TRABALHO - SAT. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
S/STEMÁTICA LEGAL.
1. Escudou-se o ac6tdão, para considerar legitima a cobrança
do SAT, nos termos da Lei nO8.212/91, com a redação que lhe
deu a Lei n"9.732/98, por que definidas em tais normas todos
os elementos da hipótese de incidência do tributo, e por
entender que a definição de atividade preponderante por
decreto não maltrata o principio da legalidade.
2. Escolhido um fundamento suficiente para a decisão, não
está o órgão julgador obrigado a examinar questões ou
fundamentos outros, meramente coadjutores da tese já
afastada, sem nenhuma aptidão para convencer e, de
resto, distanciados das matrizes legais dos embargos de
declaração: sanar obscuridade, contradição ou omissão
(arl.535 - CPC).
3. Rejeição dos embargos de declaração.
(EDAMS 2000.38.00.022224-4IMG, TRF 1aRegião. Y Turma,
Rei. Juiz Saulo Josê Casali Bahia, DJ de 30/08/2002).

11- DISPOSITIVO

Pelo exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.
P.R.I
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ExCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA ..!21::>.-o VARA FEDERAL DA
SEÇÃO JUDICIÃRIA DO DISTRITO FEDERAL - DF

w

Processo n° .t3 .56?} -:i /i: f/tJ.Z.

" .'
(

(

(

c

5U"AbA'~ '
já devidamente rqu~cado nos autos do processo em epígrafe,
vem, à presença de V.Exa., por intermédio de seu procurador in
fine, requerer a juntada do competente substabelecimento em
anexo.

Termos em que,

pede deferimento.

Brasília, ..23 de (/4 de 2003.

-
es~ndeA. Lima

/DF 4.254/E
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SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente substabelecimento, Dr. Leonardo Bruno Rodrigues do
Carmo, advogado inscrito na OAB-DF sob o nO13.308, substabelece, com
reserva de iguais, os poderes a ele outorgados nos autos dos processos em
epígrafe, aos advogados abaixo relacionados:

Bárbara Fátima de Abreu Mesquita, estagiária, OAB/DF 4.397;
Caroline Resende Araújo Lima, estagiária, OAB/DF 4.254 e
Marcos Paulo N. de Castro Santos, estagiário, OAB/DF 3639,

todos do escritório CORTÊS E ZUPIROLI ADVOGADOS
ASSOCIADOS, sociedade de advogados registrada na Ordem dos
Advogados do Brasil (Seccional DF) sob o n° 321/96 - RS e inscrita no
CGC/MP sob o n° 02.358.81/0001-79, com sede no SCS, BL. A Quadra 04,
Ed. Nordeste, Brasília/DF .

.~.-~~//~:r
Leonardo Bruno ~~s do Carmo

OABIDF 13.308
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CARGA

Nesta data, faço carga destes autos ao Sr.(a)

Advogado(a): c£) L<>i.-t; e rz. A <-I.J./\JJ

OAB/ j)F n° 0;L-SV; t
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RECEBIMENTO
AosFde~O~ de200~.

Recebi os presentes antos nesta Secretaria.

( >0 com manifestação;

( ) sem manifestação;
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 6a VARA DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Processo n° 2002.34.00.023567-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional -
Sinprofaz
Impetrado: Coordenador-Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda
- COGRH

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ, já devidamente qualificado nos autos do
Mandado de Segurança em epígrafe, vem, respeitosamente, à
presença de V. Exa., por seu procurador in fine, inconformado
com a r. sentença de fls. 128/136 e 187/188, interpor
RECURSO DE APELAÇÃO, pelos motivos de fato e de direito
abaixo informados.

Requer seja o mesmo recebido em seus efeitos devolutivo e.
suspensivo e, após procedidas as formalidades de praxe,
inclusive com a intimação do apelado, para, querendo, oferecer,
no prazo legal, suas contra-razões, sejam os presentes autos
remetidos ao Colendo Tribunal Regional Federal da 1a Região
para que, ao final, seja reformada, em sua íntegra, a r.
sentença.

Requer, ainda, ajuntada do substabelecimento em anexo.

Pede Deferimento.

asília, 31 de julho de 2003.

~~/~
Leonardo Bruno Rodrigues do Carmo

OAB-DF 13.808

l
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Processo n° 2002,34,00,023567-7 - Mandado de Segurança
Apelante: Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda
Nacional- Sinprofaz
Apelada: União Federal

E, Tribunal,

Exmos, Srs, Desembargadores Federais:

Em que pesem os motivos ensejadores da prolação da r.
sentença a quo, a mesma deve ser modificada, tendo em vista,
data venia, evidente erro de apreciação dos fatos e na aplicação
do direito ao caso em exame,

Em síntese, propôs o impetrante, ora apelante, em
substituição processual de seus filiados aposentados, mandado
de segurança objetivando que estes continuassem a receber a
parcela de seus proventos denominada pró-labore,
indevidamente retirada dos mesmos pela Medida Provisória n°
43/2002, transformada posteriormente na Lei n° 10,549, de
13,11,2002,

A referida lei alterou, de forma substancial, a
remuneração da carreira dos Procuradores da Fazenda
Nacional, elevando o vencimento básico de seus integrantes e,
ao mesmo tempo, reduzindo e/ou extinguindo gratificações,
Uma dessas gratificações, qual seja o pró-labore de êxito,

2

/



,

...,•

Cortês e Zupiroli Advogados Associados
scs Q. 4 131.A. 1° Andar, cd. Nordeste, Brasilia-DF CEP 7U30U-OOO,Fone (06 I) 323-2294, Fax 323.8682

PÚgina:WWW.cllrlc .••advogndos.C(Jn1.hr-l:ndcrcçoc!clrtlllico:cortesadvogado91/:cortesadvogados.com.br

instituído pela Lei na 7,711, de 22,12.1988, foi mantido pela
nova lei, retringindo-se, desde então, a 30% (trinta por cento)
do vencimento básico dos Procuradores.

Ocorre que, de forma absolutamente inconstitucional, a "'-.\
Lei na 10.549/2002 suprimiu o recebimento do pró-labore /
exclusivamente para os Procuradores da Fazenda Nacional já .
aposentados á época de sua edição, observe-se:

"Art. 40• O pro labore de que trata a Lei n. 7.711, de 22
de dezembro de 1988, será pago exclusivamente aos
integrantes da carreira de Procurador da Fazenda Nacional,
no valor correspondente a até trinta por cento do vencimento
básico do servidor"

"Art. 7° Aplicam-se as disposições desta Medida
Provisória às aposentadorias e pensões, exceto o pro labore
a que se refere o art. 4", relativamente às aposentadorias
e pensões concedidas até a data de sua publicação. "

Vale lembrar que, antes da edição da Lei na 10.549/2002,
O pró-labore era pago, indistintamente, a todos os integrantes
da carreira, tanto ativos quanto inativos ou pensionistas.

Para fundamentar a impossibilidade da supressão da
referida gratificaçáo, o ora apelante assim fundamentou a sua
petição inicial: o pró-labore é parte integrante dos vencimentos
dos servidores e, se retirados destes quando aposentados,
estaria configurada violação à sistemática do art. 40 da CF; na
mesma lei que promoveu a odiosa discriminação, foi previsto o
corte do pró-labore somente para os servidores já aposentados,
mantendo para os que se aposentassem após a edição do
referido diploma normativo.

Em seu parecer, o d. representante do Ministério Público
opinou pela procedência do presente mandamus, haja vista a
discriminação claramente existente, a prejudicar os
substituídos pelo apelante, em clara ofensa ao art. 40 e seus
parágrafos, em especial 40 e 80, da Constituição Federal, verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA COLETNO - CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATNO - PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
INATNOS E PENSIONISTAS - DIREITO ÀS MESMAS VANTAGENS
(PRÓ-LABORE) CONCEDIDAS AOS EM A TNlDADE (CF, ART. 40,
SS 4° E 8°)

3
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A partir da edição da Lei nO 7. 711/ 88, os Procuradores da
Fazenda Nacional passaram a fazer jus à parcela
remuneratória denominada "Pró-labore",
inconstitucionalmente excluída dos proventos e
pensões dos Procuradores da Fazenda Nacional
aposentados a partir da publicação (DOU26.06.2002)
da Medida Provisória n° 43, de 25 de junho de 2002
(art. 7°, caput), em ofensa ao disposto no art. 40, gg 4°
e 8°, da Constituição Federal, que garante aos inativos
e aos pensionistas os mesmos beneficios e vantagens
concedidos aos servidores em atividade." (destacou-se)

A r. sentença apelada, por sua vez, de forma
completamente contraditória, terminou por conceder
parcialmente a segurança, o que, entretanto, não pode ser
entendido de outra forma senão como uma total denegação do
pleito vindicado.

No que se refere ã violação do 8 4° do art. 40 da CF,
apesar de bem delineada a questão no inicio da fundamentação
da r. sentença recorrida, a mesma, logo após, terminou por
endossar a evidente discriminação inconstitucional entre os
servidores ativos e inativos criada pelo art. 7°, caput, da Lei n°
10.549/2002, o que aconteceu diante da interpretação, restrita,
de que não existiria mácula na lei pelo fato desta garantir que
os proventos dos inativos não seriam reduzidos, pois
transformara em VPNI os valores antes pagos a título de pró-
labore.

Ocorre que o mandamento constitucional determina não
uma igualdade pecuniária de remuneração, mas sim uma
igualdade de direitos, ou seja, as mesmas parcelas que
compõem os vencimentos dos servidores da ativa devem
fazer parte dos proventos dos aposentados.

Uma das parcelas que indubitavelmente compõem os
vencimentos dos Procuradores da Fazenda Nacional é o pró-
labore, gratificação estabelecida pela Lei n° 7.711/88, paga,
atualmente, no valor de até 30% do vencimento bãsico,
dependendo da arrecadação da divida ativa da União.

Segundo o que também determina a Lei n° 7.711/88,
desta vez no 8 2° do art. 6°, em nenhuma hipótese o
incentivo ou retribuição adicional (pró-labore) poderá

4
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caracterizar participação direta proporcional ao valor
cobrado ou fiscalizado. O que isso significa para o caso em
tela? Significa que o pró-labore é devido aos Procuradores da
Fazenda Nacional em função do cargo e não em função da
pessoa, ou seja, tal gratificação é parte integrante dos
vencimentos, não vantagem pessoal, e somente esta última
não está sujeita a seguir a regra do 9 4° do art. 40 da CF
quando o servidor se aposenta.

Sendo o pró-labore devido em função do cargo, enquanto o
mesmo existir, deve ser pago tanto aos servidores ativos quanto
aos inativos, haja vista que é vedada a adoção de requisitos e
critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria
aos abrangidos pelo regime previdenciário dos servidores
públicos, pois todas as parcelas integrantes dos vencimentos
devem fazer parte também dos proventos. A irredutibilidade de
remuneração, na verdade, está disposta no 9 3° do art. 40 da
CF e significa que, alterado o regime de remuneração dos
servidores ativos, com criação ou extinção de alguma
gratificação para todos, existindo diminuição do valor dos
proventos do aposentado ou dos vencimentos dos ativos, esta
deve ser compensada pelo pagamento de uma VPNI no exato
valor da redução, o que não tem nada a ver com a questão ora
discutida.

Entretanto, no caso presente, não existiu uma extinção da
gratificação pró-labore, mas sim uma supressão de seu
pagamento única e exclusivamente aos Procuradores Ja
aposentados, o que contraria, de forma flagrante, a
Constituição Federal.

A r. sentença recorrida decidiu de forma a negar o
pretendido pelo impetrante por mero equívoco, pois pretendeu
garantir a irredutibilidade dos proventos dos ora substituídos,
aplicando o 9 3° do art. 40 da CF, mas o que fez foi negar
vigência à própria Constituição Federal quando se não aplicou
o 9 8° do mesmo art. 40, o qual determina que serão também
estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos
servidores em atividade.

Data maxima venia, o dispositivo da r. sentença apelada
ao invés de cumprir este mandamento, como parece inclusive

5
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ter sido a sua intenção, quando assevera a impossibilidade de
diferenciação das parcelas pagas nos vencimentos dos
ativos e nos proventos dos inativos, na verdade criou uma
odiosa discriminação entre ativos e inativos, tendo os primeiros
o direito de receber uma gratificação estabelecida em lei, o que
não foi assegurado aos segundos.

Compondo o pró-labore os vencimentos dos Procuradores
da Fazenda Nacional, não pode o mesmo ser subtraido dos
proventos da inatividade, sob pena de violação dos 88 4° e 8° do
art. 40 da CF e do 8 2° do art. 60 da Lei n° 7.711/88.

Aliás, ainda que tenha a r. sentença recorrida mencionado
084° do art. 40 da CF em sua fundamentação, também existiu
negativa de vigéncia quanto a este dispositivo, pois o mesmo
determina ser vedada a adoção de requisitos e critérios
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos
servidores públicos.

Quando da edição da MP na 43/2002, foi estabelecida
ilegal diferenciação entre Procuradores aposentados antes da
MP n° 43 e os que vierem a se aposentar após a edição deste
regramento normativo.

Estabeleceu o art. 7° da MP na 43 que as suas disposições
se aplicam às aposentadorias e pensões, exceto o pró-labore a
que se refere o art. 4°, relativamente às aposentadorias e
pensões concedidas até a data de sua publicação.

A redação acima é clara: a partir da edição da Medida
Provisória foram criados dois tipos diferentes de Procuradores
da Fazenda Nacional aposentados, quais sejam os aposentados
anteriormente à sua edição e os que assim fizeram
posteriormente, sendo que os primeiros não possuem direito ao
recebimento do pró-labore, diferentemente dos demais, que
continuarão a receber a gratificação normalmente quando
deixarem a atividade.

Criou a MP, assim, outra inconstitucional discriminação
entre servidores ativos e inativos, pois estabeleceu diferenças
entre pessoas que estão ou estarão em um mesmo patamar,
ferindo de morte o principio da igualdade, insculpido no caput
do art. 5° da Constituição Federal.

6
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Se prevalecer o texto da MP, os Procuradores que pedirem
a aposentadoria após a edição da lei receberão o pró-labore
como parte de seus proventos, possuindo direito aos aumentos
específicos que porventura aconteçam nessa gratificação ou
ainda às alterações benéficas que possam estar previstas em
leis futuras. Por outro lado, os servidores jã aposentados à
época da edição da MP, teriam apenas a conversão dos valores
recebidos a maior com a extinção do pró-labore em vantagem
pessoal nominalmente identificada, ou seja, não apenas
receberiam menos que os futuros aposentados como também
teriam parte de sua remuneração reajustados somente em
conjunto com a revisão geral dos servidores públicos, gerando,
assim, total discrepància entre os proventos dos aposentados
mais novos e dos mais antigos, apesar de todos, antes,
ocuparem o mesmo cargo na Administração Pública.

Apesar da indubitável discriminação criada pela MP n° 43,
com a existência de dois tipos de aposentados diferentes para o
mesmo cargo, tal inconstitucionalidade restou ignorada na r.
sentença embargada, gerando a necessidade de renovar o
pedido de sua apreciação, de suma importància no deslinde da
causa, em sede de apelação.

Ainda que toda a argumentação supra não fosse suficiente
para demonstrar o direito dos Procuradores ora substituídos, os
argumentos lançados na r. sentença recorrida também não
poderiam prevalecer por ter esta negado, ainda que de forma
tácita, a índole revisional existente na Lei n° 10.549/2002,
malferindo, mais uma vez, o 8 8° do art. 40 da CF, desta vez
combinado com o art. 37, X, também da Constituição Federal.

Não fosse suficiente estar sobressaltado aos olhos a
vontade do administrador, consolidada na aprovação pelo
legislador, de promover revisão salarial com a lei em comento,
tal intenção está explicitada no art. 3° da Lei nO 10.331, de
18.11.2001 (que regulamentou o inciso X do art. 37 da CF),
quando determina a dedução dos percentuais concedidos a
título de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras
quando da revisão geral e anual da remuneração dos servidores
públicos.

Ora, se a lei quis estabelecer revisão nos vencimentos dos
servidores, a diminuição dos proventos dos aposentados,

7
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compensada por VPNI, contraria sua própria essência, pois
caracteriza sim redução salarial, vedada pelo art, 37, X, da CF,

Importante salientar que os enganos e omissões contidas
na r. sentença recorrida foram mostradas ao seu Em, prolator
por meio de embargos de declaração (fls, 180/185), os quais
restaram rejeitados sem maiores considerações.

DA JURISPRUDÊNCIA E DOUTRINA ACERCA DO ASSUNTO

o entendimento exposto na r. sentença recorrida tambêm
não resiste à mais que consolidada jurisprudência sobre o
tema, observe-se:

"PROVENTOS DA APOSENTADORIA - VANTAGENS DO PESSOAL
ATIVO PARCELA VARlÁVEL PELA PRODUTIVIDADE - AGENTE
FISCAL DE RENDAS - SÃO PAULO.
A circunstância de ter-se parcela calculada a partir de
parâmetros alusivos à produtividade, nâo afasta o direito
dos inativos. O preceito no 9 4° do art, 40 da Constituição
Federal revela a isonomia na plenitude maior,
contemplando todo e qualquer beneficio, (STF - RE nO
117.073-2/SP, relator Min. Marco Aurélio, DJ de
12.3.99, 2a Turma). Destacou-se,

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. AUTO-
APLICABILIDADE DO ART. 40, 55 4° E SO, DA CONSTITUIÇÁO
FEDERAL. PENSÁO POR MORTE. VALOR CORRESPONDENTE À
TOTALIDADE DOS VENCIMENTOS OU PROVENTOS DO
SERVIDOR FALECIDO.

1, As normas contidas nos parágrafos 4° e 5° do art. 40 da
Constituição Federal não dependem de legislação
infraconstitucional, por serem auto-aplicáveis. A revisão dos
proventos da aposentadoria será efetuada sempre que
houver modificação da remuneraçâo dos servidores em
atividade, sendo estendidos aos inativos quaisquer
beneficios e vantagens posteriormente concedidos àqueles.
2. O valor da pensão por morte corresponderá à totalidade
dos vencimentos ou proventos do servidor falecido,
observado o teto inscrito no art. 37, XI, da Constituição
Federal.
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Recurso extraordinário conhecido
211572jMG, Relator Min, MAURICIO
Turma, Publicação: DJ DATA-15.08.97)

e provido, (RE
CORREA, Segunda

,

•-

ISONOMIA - ATIVOS E INATIVOS - S 4° DO ARTIGO 40 DA
CONSTITUIÇÃOFEDERAL- APLICABILIDADE.

A garantia insculpida no {j 4° do artigo 40 da Constituição
Federal e de eficácia imediata. A revisão dos proventos da
aposentadoria e a extensão aos inativos de quaisquer
benefícios e vantagens posteriormente concedidos aos
servidores em atividade pressupõem, tão-somente, a
existência de lei prevendo-os em relação a estes últimos. O
silêncio do diploma legal quanto aos inativos não e de molde
a afastar a observãncia da igualação, sob pena de relegar-se
a atuação do legislador ordinário como se a este fosse
possível introduzir, no cenário jurídico, temperamentos a
igualdade. Uma vez editada lei que implique outorga de
direito aos servidores em atividade, dá-se pela existência da
norma constitucional, a repercussão no campo patrimonial
dos aposentados. A locução contida na parte final do {j 4° em
comento - "na forma da lei" - apenas submete a situação dos
inativos as balizas impostas na outorga do direito aos
servidores da ativa (STF - Ag. 141189, 09/06/1992-
Segunda Turma, publ. No DJ de 14.08.92)".

APOSENTADORIA. SERVIDOR PÚBLICO.. EXTENSÃO DA
GRATIFICAÇÃO DE ENCARGOS ESPECIAIS. ART. 40,
PARÃGRAFO4°, DA CONSTITUIÇÃOFEDERAL.

Ambas as Turmas desta Corte, ao julgarem casos análogos
ao presente (assim no RE 234.800 e nos AGRAG's
207.594, 207.384 e 245315), firmaram o entendimento
que vem assim resumido na ementa do primeiro desses
acórdãos: "SERVIDORES INATIVOS DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO. EXTENSÃO DA GRATIFICAÇÃO DE ENCARGOS
ESPECIAIS CONCEDIDA AOS SERVIDORES EM ATIVIDADE.
Art. 40,PARÃGRAFO 4°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Vantagem remuneratória deferida, de forma geral, às
categorias de servidores, tratando-se, em verdade, de
melhoria de vencimentos sob o rótulo de gratificação,
hipótese que comporta a extensão determinada, na forma do
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art, 40, parágrafo 40, da Constituição Federal. Não há que se
cogitar, na espécie, de intromissão do Judiciário em campo
estranho ao que lhe é reservado pela ordem constitucional,
nem cabe falar-se em afronta à Súmula 339. Precedentes da
Corte. Recurso não conhecido. Dessa orientação divergiu o
acórdão recorrido. Recurso conhecido e provido.(STF - RE
301034/RJ, ReI. Min. Moreira Alves, Pa. Turma,
21/05/02, pubI. 28/06/02).

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO
ESTADO DE SERGIPE. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO.
VANTAGEM DE NATUREZA GERAL INCORPORAÇÃO AOS
PROVENTOS DOS INATIVOS. CF, ART. 40, PARÃGRAFO 80•

I- Gratificação de desempenho: vantagem de natureza
geral: incorporação aos proventos dos inativos: CF, art. 40,
parágrafo 80•
lI- Agravo não provido.

"O acórdão do Tribunal de Justiça de Sergipe,
interpretando normas locais e com base na prova, decidiu:

"(. ..)

Destarte, procedendo a uma análise acurada das peças
processuais, verifica-se que o vertente adicional é pago a
todos os servidores em atividade da Postulada. Por
conseguinte, basta tão-somente, para estes haverem tal
vantagem, que os mesmos figurem no quadro dos
serventuários da ativa da Autarquia sub examine.

Logo, ante as tais constatações, infere-se, sem maiores
dificuldades, que o supracitado adicional possui uma
natureza genérica, ou seja, por ser adimplido a todos os
servidores da ativa, sem distinção, detém um caráter de
vantagem de cunho geral, conforme nitidamente noticiam os
autos.

Desse modo, como a referenciada vantagem é de caráter
geral, deve a mesma ser incorporada aos proventos dos
aposentados, consoante já decidiu, à unanimidade, em caso
semelhante ao em comento, esta Egrégia Câmara Cível, em
Acórdâo da minha lavra, tendo participado do julgamento os
eminentes Desembargadores Fernando Ribeiro Franco e José
Antón.io de Andrade Goes, cuja ementa expõe o seguinte:
Revisão de Proventos - Isonomia entre ativos e inativos

10
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- Em se tratando de gratificação propter laborem, de
natureza genérica, aplicável o princípio da isonomia
constante no art. 40, parágrafo 4 da Lei Magna.
Recurso Provido.' (Acórdão n° 1.066/96- Apelação Cível
n0251/96 (...)". (fi. 172)

Destarte, se a vantagem tem caráter geral, concedida
em razão do cargo, a ela faz jus o servidor aposentado,
na forma do disposto no art. 40, Y8°, da Constituição
Federal.

Em casos iguais, RE 281.132-SE, Relator Ministro
Néri da Silveira, e RE 27S.31S-SAE, Relator Ministro
Mauricio Corrêa, não foi outro o entendimento,
negando os eminentes Relatores seguimento aos
recursos interpostos pelo Estado de Sergipe ("DJ" de
18.4. O1 e 08.11.00, respectivamente.

Negoprovimento ao agravo.;
Decisão: Por unanimidade, a Turma negou provimento ao

agravo regimental. Ausentes, justificadamente, neste
julgamento, os Senhores Ministros Mauricio Corrêa e Nelson
Jobim (STF - RE 272.183, 2a• T., 27/11/011."

Outrossim, JOSÉ AFONSO DA SILVA,antes mesmo da
Emenda n.O 20, já doutrinava acerca da paridade entre os
vencimentos dos ativos e os proventos dos inativos:

"E' garantia constitucional dos aposentados a revisão de
seus proventos na mesma proporção e na mesma data,
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em
atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer
beneficios ou vantagens posteriormente concedidos aos
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que
se deu a aposentadoria (art. 40, parágrafo 4°). O
dispositivo corta o vezo meio maroto de rever
vencimentos de servidores na atividade por meio de
alteração (transformação ou reclassificação) de sua
escala de referências numéricas, elevando-as , de tal
sorte que a melhoria não era extensiva aos inativos.
Essas alterações agora beneficiam igualmente os
aposentados.(in "Curso de Direito Constitucional, José
Afonso da Silva, 9". Ed., pág. 590). Destacou-se.
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DO PEDIDO

Ante o exposto, requer-se seja dado total provimento à
presente apelaçào para, modificando em sua totalidade a r.
sentença a quo, seja concedida a segurança, determinando à
autoridade coatora o pagamento do pró-labore aos
Procuradores da Fazenda Nacional aposentados, ora
substituídos, com a declaraçào incidental de
inconstitucionalidade do art. 7° da MP n° 43/2002, diante do
malferimento, por sua parte dos SS 4° e 8° do art. 40, do art.
37, X e do caput do art. 5° da Constituiçào Federal.

Pede deferimento.
Brasília, 31 de julho de 2003.

~ft"L~
eonardo Bruno Rodrigues do Carmo

OAB-DF13.808
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SUBSTABELECIMENTO

LIANA PAULA VIDAL PACHECO, brasileira, advogada, inscrita na

OAB-DF sob o n.o 17.733, , vem por meio deste substabelecer, com reservas

iguais, a LEONARDO BRUNO RODRIGUES DO CARMO, brasileiro,

advogado, inscrito na OAB/DF sob o n° 13.808, e a MARCOS PAULO

NOGUEIRA DE CASTRO SANTOS, brasileiro, estagiário, inscrito na OAB-

DF sob o nO3.639/E, a qual confere todos os mais amplos poderes no processo

n° 2002.34.00.23567-7/DF em trâmite na Justiça Federal- DF.

Brasília-DF, 31 de julho de 2003 .

.-7 &'~/ , '\?<
.l)~~'J.J~'t. q~:>
Lia/a Paula Vidal Pacheco

\ I
OAB/DF 17.733
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R$2,91

R$2,91

04/08/03
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04/08/03

64711260000158

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (VIA PARA O PROCESSO)

EF230104082003098735003083 2,91RD100i

10 VALOR TOTAL

09 VALOR DE JUROS EIOU
ENCARGOS DL_l.025/69

08 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO PRINCIPAL

06 DATA DE VENCIMENTO

04 CÓDIGO DA RECEITA

05 NÚMERO DE REFER~NCIA

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ

02 PERiooo DE APURAÇÃO

DARF

Documento de ArrecadaçãO de Receitas Federais

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

07 01 NOMEITELEFONE

06

05

O:'" •••..•• 1••• ••__ .• _ •••• ----- -- -- .• -.----

DARF

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 04

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

:OME1TELEFONE

-{
__ o

SINPROFAZ
CPF: 64711260000158

CUSTAS JUDICIAIS, PROCESSO N" 08 SINPROFAZ200234000235677 CPF: 64711260000158
ATENÇÃO: 09' CUSTAS JUDICIAIS, PROCESSO N°

, '"' ","<000''''''

dvedado o recolhimento de tributos e contnbulções 10 \ ATENÇÃO'
a ministrados pela secretana da Receita Federal cUJo •
valor total seja Infenor a R$10 00 Osituação, adicione esse valor a~ tnbut rorr~ndo ~al 11 A É vedado o recolhimento de tnbutos e contnbulções
de mesmo código de perlodos SUbSequeOtcon n~~,çao CEFi administrados pela secretana da Receita Federal cUJo

, "., ~l' .,,"","",,'"'" R$1'.00 "",' q", "OI ".' ~l' 'o,.,'m , R$",00 QW"OO'.'situação , adicione esse valor ao tributo/contribuição
de mesmo código de períodos subseqüentes, até que

o total seja igualoU superior a R$10,00.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL

1

írlfi.
EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) DESEMBARGADOR

FEDERAL PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18

REGIÃO

•

PROCESSO N°

ORIGEM

AGTE

AGDA

: 20002.23567-7

: 68 VARA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DF

: UNIÃO

: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ

AG-.__ ._-
11111111111111111

2002.01.00.030393-3

UNIÃO, por seu advogado que firma a presente, não se

conformando com a respeitável decisão monocrática que DEFERIU A LIMINAR

PARA RESTABELECER EM FAVOR AOS SUBSTITUíDOS PELO

IMPETRANTE, INATIVOS E PENSIONISTAS, O PAGAMENTO DA PARCELA

DENOMINADA "PRO-LABORE, COMO VINHA SENDO PAGA ANTES DA

MEDIDA PROVISÓRIA N° 43{2002, vem, tempestivamente, a presença de Vossa

Excelência, interpor

AGRAVO DE INSTRUMENTO
(com pedido de concessão de efeito suspensivo),

consoante as regras estabelecidas nos arts. 522 e seguintes do Código

Processo Civil, pelos fatos e fundamentos que passa a expor.

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

de~

A União tomou conhecimento da r. decisão agravada em

26.08.2002, conforme cópia da certidão em anexo.

1
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Assim, o prazo recursal iniciou-se em 27/08/2002 e o seu

termo final dar-se-á em 16/09/2002, nos termos do art. 522 c/c o art. 188 do

Código de Processo Civil.

Dessa forma, é manifesta a tempestividade do presente

recurso, pelo que o mesmo merece ser conhecido.

DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS

(CPC, art. 525)

Nos termos do artigo 525 do CPC, o presente recurso está

regularmente instruído com as peças obrigatórias, a saber: cópias da inicial, da

decisão agravada; da certidão da respectiva intimação; da procuração dos

Agravados e, facultativamente, com outras peças úteis à compreensão da

questão jurídica. Numeradas de 01 a 77.

DOS PROCURADORES

Informa, ainda, com fundamento no art. 542, 111,do CPC, que

tem como advogado o Dr. IRAMAR GOMES DE SOUSA, OAB/DF 7355, com

endereço profissional no SAS, Quadra 2, Bloco "E", Edifício PGU, 4° andar,

Brasília, e que o Agravado tem como patronos os Drs. L1ANA PAULA VIDA

PACHECO, OAB/DF 17.733, e GUSTAVO CORTÊS DE LIMA, OAB/DF 10.969

ambos com escritório no SCS, Quadra 4, Edifício Nordeste, 1a andar - CEP

70.300-944, nesta Capital.

RAZÕES DA AGRAVANTE

Senhor Juiz Relator;

DOS FATOS E DA DECISÃO ATACADA

2
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,

1JD
O sindicado agravado, atuando como substituto processual

dos seus filiados, procuradores da fazenda nacional aposentados e pensionistas,

impetrou mandado de segurança com pedido de liminar, objetivando restabelecer

o pagamento o pró-labore e declarar a inconstitucionalidade incidental do artigo

7°, caput, da Medida Provisória nO43/2002, na parte que veda a percepção do

pró-labore pelos Procuradores da Fazenda aposentados até a data de sua

publicação.

O MMOJuízo a quo concedeu a liminar requerida assentando

no dispositivo da decisão interlocutória agravada: "Pelo exposto, DEFIRO O

PEDIDO LIMINAR, para determinar à autoridade impetrada que restabeleça, em
favor dos inativos e pensionistas, substituídos pelo sindicato-impetrante, o

pagamento da parcela denominada "pró-labore", tal como vinha sendo paga,

anteriormente a edição da MP nO43/2002."( ...)

DOS PRESSUPOSTOS PARA A SUSPENSÃO PEDIDA

O presente caso ostenta todos os requisitos para a

concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Ao decidir provisoriamente a lide, o i. Magistrado impôs à
União o ônus de pagar o pró-labore que irá redundar em montante considerável.

A decisão tomada, além de expressar contraposição ao contido na lei fGderal,\

representa grave lesão financeira aos cofres públicos, situação que não se

conforma com a jurisprudência dominante em nossos Tribunais, conforme se

observará a seguir

Conquanto louváveis os fundamentos levados a efeito na r.

decisão pelo ilustre Juiz a quo, a mesma deve ser modificada, eis que contrariou

expressas disposições de lei, violando, na espécie, os seguintes dispositivos

legais, quais sejam:

"Lei nO4.348. de 26/6/64

3
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"Art. 5° - Não será concedida a medida liminar de ma~ados
de segurança impetrados visando a reclassificação ou
equiparação de servidores públicos. ou a concessão de
aumento ou extensão de vantagens.

Parágrafo único - Os mandados de segurança a que se
referem este artigo serão executados depois de transitada
em julgado a respectiva sentença." (grifamos)

Lei nO 5.021/66

"Art.10. omissis

~ 4°. Não se concederá medida liminar para efeito de
pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias."
(destacamos)

Outrossim, a lei n. 9.494/97, com redação determinada
pela MP 2.180-36/2001, veda a execução provisória.

Está claro que o efeito satisfativo da r. decisão agravada,

ao impor a imediata satisfação do pedido, colide com o ordenamento que só

admite tal efeito após o trânsito em julgado da decisão.

Colha-se, nesse rumo, a jurisprudência emergente do

Colendo Tribunal Regional Federal da 4a Região:

"PROCESSO CIVil,
DESCABIMENTO

LIMINAR SATISFATIVA.

À vista dos princípios constitucionais de que a Jurisdição
atua mediante o devido processo legal, com observância do
contraditório, não tem cabimento a concessão de medida
liminar que esgote a lide, porque isso equivaleria tornar ern
letra morta preceitos da Constituição." (Grifamos)

Registre-se, ainda, trecho de ementa de acórdão do Eg.

Supremo Tribunal Federal, constante da ADIN 790-4, DJ de 23.4.93 que,

4
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peremptoriamente. assevera a constitucionalidade de alíquota incidir sObre~C~s

variáveis. in verbis:

EMENTA

"CONTRIBUiÇÃO SOCIAL - MAJORAÇÃO PERCENTUAL -
CAUSA SUFICIENTE DESAPARECIMENTO
CONSEQÜÊNCIA - SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS.

CONTRIBUiÇÃO SOCIAL SERVIDORES PÚBLICOS. A
norma do artigo 231, ~ 1° da Lei nO8.112/90 não conflita
com a Constituição Federal no que dispõe que a
"contribuição do servidor. diferenciada em função da
remuneração mensal. como dos órgãos e entidades. será
fixada em lei". (destacou-se)

DE BENEFíCIO PREVIDENCIÁRIO -ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA
DO PEDIDO -IMEDIATO CUMPRIMENTO
IMPOSSIBILIDADE: AFRONTA ÀS DISPOSiÇÕES
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DO "REEXAME
NECESSÁRIO", EFEITOS (DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO)
DO RECURSO, ENTRE OUTROS NÃO MENOS
IMPORTANTES - AGRAVO PROVIDO.

1. O pedido de "antecipação de tutela". conforme consta
da r. sentença. não foi apreciado ao seu tempo próprio e não
mais se poderia "reabrir" a questão no Corpo da sentença,
colhendo de surpresa a parte (não condiz com o princípio do
contraditório e da ampla defesa o fator SURPRESANTE no
rito processual. ..)

2. O benefício da aposentadoria por invalidez da autora
foi suspenso após constatado, em perícia médica, a
inexistência da moléstia que ensejou a sua concessão. de tal
sorte que a matéria é, ainda, controvertida nos autos. Não
há. portanto. a mais mínima "verossimilhança". O dano que
a decisão agravada acarretará aos cofres públicos ressalta à
obviedade.

3. Como a sentença. no caso. está sujeita, por lei. ao
reexame necessário e a eventual apelação tem. no caso.
duplo efeito. também por lei. a ordem do imediato
cumprimento é absolutamente ilegal e teratológica. atraindo
a incidência do art. 558 do CPC.

5
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4. Agravo provido. Decisão reformada.

I

5. Peças liberadas pelo Relator em 05/12/2000 para
publicação do acórdão.
(AG 1998.01.00.039796-1/MG, ReI. Juiz Luciano Tolentino
Amaral, 1BT., DJ.18.01.01, P. 06)

Ademais. o fundamento na decisão agravada torna
cabível o seu afastamento, por ser inadequado à exegese sistemática e
finalística que se deve empreender às normas disciplinadoras da questão. A
inclusão da gratificação sob análise gera um automático efeito aditivo nos
encargos da Fazenda Pública, e conseqüente adição no montante líquido
dos vencimentos da beneficiária da decisão, além de ser inconcebível o
pagamento aos aposentados e pensionistas nos moldes dos servidores da
ativa devido ao tipo de gratificação. que pressupõe estar o servidor no
efetivo exercício de atividade tributária.

Quando a lei e a jurisprudência fazem referência à adição de

vencimentos, concessão ou extensão de vantagens, deve ser entendido que tais

expressões alcançam todas as situações aptas a gerar um resultado que

sobrecarrega os encargos da União, no caso, com a remuneração de seus

servidores. O efeito é o mesmo resultante do aumento de vencimentos, e deve

receber igual tratamento. Esse é o entendimento pacificado no Tribunal Regional

da 1B Região, como se pode depreender da ementa a seguir transcrita:

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA
SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS INATIVOS
REIMPLANTAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE
PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO (GADF)
SEGURANÇA CONCEDIDA - APELAÇAO RECEBIDA NO
SÓ EFEITO DEVOLUTIVO - HIPÓTESE DO ART. 7° DA LEI
N° 4.348/64 -AGRAVO PROVIDO: CONCEDIDO O EFEITO
SUSPENSIVO DA APELAÇÃO.

1. "Não será concedida a medida liminar de mandado de
segurança impetrado visando à reclassificação ou
equiparação de servidores públicos, ou à concessão de
aumento ou extensão de vantagens.
Parágrafo único. Os mandados de segurança a que se
referem este artigo serão executados depois de transitada
em julgado a respectiva sentença."(art. 5° e parágrafo único
da Lei N. 4348/64). (grifei)
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2 - "O recurso voluntário ou "ex-officio", interposto de
decisão concessiva de mandado de segurança, que importe
outorga ou adição de vencimentos ou ainda reclassificação
funcional, terá efeito suspensivo" (art. 7°, Lei nO4.348, de 26
JUN 64). (grifei)

3. Agravo provido.

4. Peças liberadas pelo Relator em 23/08/2000 para
publicação do acórdão.
(AG 1999.01.00.037088-5/MG; ReI. JUIZ LUCIANO
TOLENTINO AMARAL 1a T.,DJ 25/09/2000 P.31)

Com efeito, não houve redução de proventos e pensões
relativamente aos procuradores inativos e pensionistas, vez que com o advento
da Medida Provisória nO43/2002, deu-se reetruturação da carreira de procurador
da fazenda nacional, com substancial aumento nos vencimentos básicos dos seus
integrantes ativos e inativos, basta comparar os vencimentos anteriores com os
atuais estampados no Anexo II da referida norma legal para perceber-se a grande
diferença entre eles.

O artigo 7° da Medida Provisória inquinado de
inconstitucional, a fim de evitar o decesso remuneratório àqueles jubilados e aos
pensionistas antes de transcorridos os prazos nela fixados, assegurou o
pagamento de vantagem pessoal nominalmente identificada corrigida pelo
reajuste linear de vencimentos dos servidores públicos, com se confere nos seus
~~ 2° a 5°, verbís:

~ 2° As aposentadorias e pensões que vierem a ocorrer,
antes de transcorrido o período a que se refere o inciso I do
~ 1°, não poderão resultar para os atuais Procuradores da
Fazenda Nacional, em cada categoria e padrão, em
proventos e pensões inferiores a que teriam direito se
aposentadoria ou a instituição da pensão tivesse ocorrido
até a data de publicação desta Medida Provisória, devendo
eventual diferença ser paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada.

~ 3° A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a
aposentados e pensionistas não poderá implicar redução de
proventos e pensões.

~ 4° Constada a redução de proventos e pensões
decorrente da aplicação do disposto nesta Medida
Provisória, a diferença será paga a título de vantagem
pessoal nominalmente identificada.
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~ 5° A vantagem pessoal de que tratam os ~9 2° e 3° será
calculada quando da aplicação do disposto nesta Medida
Provisória e estará sujeita exclusivamente à atualização
decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores
públicos federais."

Em reforço à tese da inexistência de redução remuneratória
aqui sustentada, reporta-se ao teor das informações prestadas pela autoridade
impetrada, através do Ofício nO448/COGRH/SPONSE/MF, de 12/08/2002, para
evitar suas transcrições nesta peça recursal.

O Governo pode, respeitados o direito adquirido e o princípio
da legalidade, criar e modificar situações jurídicas que interessem diretamente
aos servidores públicos.

A respeito desse assunto, O STF, no exame do RE nO
231.263-7 prolatou DESPACHO, onde ressalta que "somente as gratificações ou
vantagens concedidas aos servidores da ativa, com características de
generalidade e impessoalidade, é que se estendem aos inativos." Reporta-se a
Corte Constitucional à decisão proferida no ADIN/ N° 778-DF, relator o Ministro
Paulo Brossard, onde foi ressaltado que "nem todos os benefícios concedidos aos
servidores em atividade são compatíveis com a situação do aposentado', e que
"toda incorporação e extensão de vantagem deve ser feita na forma da lei," e a
Lei, no caso, nada previu sobre a extensão ou incorporação deferida na decisão
atacada.

Daí porque, não há como conceber o pagamento do pró-
labore aos inativos e pensionistas deferido pela decisão a quo, em manifesto
confronto com a MP em referência, porquanto se estará criando um benefício
inexistente e por conseguinte, essa vantagem será incorporada aos proventos dos
substituídos pelo agravado, com prejuízos irrreparáveis ao erário, abrindo
precedente para outros servidores inativos que estivem na mesma situação dos
impetrantes.

Além do mais, o deferimento da pró-labore aos servidores
inativos, além de ilegal, mostra"se ingerência indevida do Poder Judiciário em ato
privativo do Poder Executivo através do presidente da República a quem
compete fixar os vencimentos e proventos dos aposentados e pensionista, nos
termos do artigo 37, inciso X e artigo 84, inciso VI da Lei Maior,

Ao reverso do que consta na douta decisão agravada, não é
absoluto o comando emergente do artigo 40, 9 8°, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emernda Constitucional nO20, de 15 de dezembro de 1998,
porque segundo a interpretação do Supremo Tribunal Federal, a vantagem
funcional com fundamento no exercício de atividade específica, pode excluir de
seu alcance o servidor inativo, como se verifica do aresto abaixo transcrito:

" A lei que institui vantagem funcional com fundamento no
exercício de atividade específica, pode excluir de seu

8
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alcance o servidor inativo sem que com isso fique
configurada ofensa à Constituição Federal"(ARGAG nO
228472-SP, ReI. Min. Maurício Corrêa, DJ de 9.04.1999,
Seção 1, pág. 99).

Nessa mesma linha, a 1a Turma do Supremo Tribunal
Federal decidiu:

"o ~ 4° do art. 40, da CF(redação anterior à EC 20/98), ao
determinar que se estendendo quaisquer benefícios ou
vantagens aos inativos posteriormente concedidos aos
servidores em atividade refere-se aos de caráter geral e,
portanto, não contempla a gratificação da função."(RE nO
223.881-SP, ReI. Min. limar Galvão, "Informativo STF" nO
149, pág. 2).

Nessas condições, não tendo havido redução remuneratória
dos inativos e pensionistas substituídos pelo impetrante/agravado, não pode
subsistir a liminar deferida.

CONCLUSÃO
Do exposto e demonstrado o quantum satis o desacerto da

liminar concedida, a União requer, de logo, seja suspensa a mesma, conhecido e

provido o presente recurso de Agravo de Instrumento, com vistas a cassá-Ia em

definitivo, medida que se afigura de inteira justiça no caso concreto.

Brasília, 30 de ago o de 2002

V
rftlfM/Wll'

Advogado da
p
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2002.01.00.030393-3/DF
Processo na Origem: 200234000235677

RELATOR(A)
AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADO

ADVOGADO

DESEMBARGADOR FEDERAL EUSTAQUIO SILVEIRA
UNIAO FEDERAL
ANTENOR PEREIRA MADRUGA FILHO
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES
NACIONAL - SINPROFAZ
OSMAR TOGNOLO E OUTRO(A)

DECISÃO

Vistos, etc.

DA FAZENDA

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que deferiu liminar em
mandado de segurança.

Conforme se verifica das informações processuais que ora faço juntar aos autos, já foi
proferida sentença nos autos originais, tornando prejudicado, assim, o presente recurso.

Assim sendo, julgo prejudicado o recurso, por perda superveniente de seu objeto.

Transitada em julgado esta decisão, dê-se baixa e arquivem-se.

Intimem-se.

Brasília (DF), 11 de fevereiro de 2003.

/- ~. , l

Desembargador Federal EUSTÁQUIO SI-LV-E-IR-l

Relator

TAF-" REGIÀOIIMP.15-02.Q4
Criado por TR188003
TA 5303

W:\1T\AG\PEADA DE OBJETO\dc200201Q00303933.doc



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2002.01.00.030393-3/DF
Processo na Origem: 200234000235677

RELATOR(A)
AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADO

ADVOGADO

DESEMBARGADORFEDERAL EUSTAQUIO SILVEIRA
UNIAO FEDERAL
ANTENOR PEREIRA MADRUGA FILHO
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ
UANA PAULAVIDAL PACHECO E OUTROS(AS)

DECISÃO

I

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto de
decisão que deferiu liminar, em mandado de segurança, determinando o pagamento da parcela
denominada PRO LABORE aos pensionistas e procuradores inativos da Fazenda Nacional, ora
substituídos, tal como vinha sendo pago antes da MP 43/2002.

Não obstante o SINPROFAZ, ora agravado, sustente tratar-se de manutenção de
valor incorporado aos proventos dos substituidos, entendo cuidar-se de verdadeira extensão de
vantagem aos servidores inativos. Esta Corte já considerou indevida a concessão, em sede de
liminar, de gratificações a aposentados e pensionistas, tendo em vista a expressa vedação legal
(Leis 4.348/64 e 5.021/66). Nesse sentido: AG 2000.01.00.118365-2/DF, 1" Turma, ReI.
Desembargador Federal Amilcar Machado, DJ de 16/07/2001; AG 2000.01.00.023704-6/DF, 1"
Turma, ReI. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, DJ de 13/11/2000 e AGA
1999.01.00.089459-5/DF, 2" Turma, ReI. Desembargador Federal Antônio Sávio de Oliveira Chaves,
DJ de 03/08/2000, p. 37.

Não fora isso, a decisão recorrida determinou o pagamento por entender, o seu
prolator, ser inconstitucional os dispositivos da MP 43/2002.

Entendo que, independente dos fundamentos adotados pela r. decisão recorrida, não
se deve dar provimento a liminar quando a pretensão se baseia na inconstitucionalidade de lei ou de
ato normativo do poder público, cujo vicio não se mostra evidente, extreme de qualquer dúvida. O
fumus boni iuris presume-se em favor da norma.

Desse modo, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Intimem-se.
Comunique-se ao juizo.

Publique-se.

Após, vista ao MPF.
Brasília (DF), 5 de setembro de 2002.

c

Desembargador Federal EUSTÁQUIO SILVEIRA

Relator

TRF-1. REGlÃOIIMP.15-02.Q4
Criado por TR55603
TR5303

W:\1T\AG\PRO LABORE\DC200201000303933.doc



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO NQ2002.01.00.030393-3/DF
Processo na Origem: 200234000235677

RElATOR(A)
AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADO

ADVOGADO

DESEMBARGADOR FEDERAL EUSTAQUIO SilVEIRA
UNIAO FEDERAL
ANTENOR PEREIRA MADRUGA FilHO
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES
NACIONAL - SINPROFAZ
OSMAR TOGNOlO E OUTRO(A)

D EC ISÃO

DA FAZENDA

O Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional requer reconsideração
de decisão que recebeu o presente recurso de agravo de instrumento em ambos os efeitos,
devolutivo e suspensivo.

Alega que não se trata de extensão de vantagens a servidores inativos, mas de
manutenção. Insiste, ademais, na inconstitucionalidade flagrante do art. 7Qda Medida Provisória 43,
de 25.06.2002.

Não obstante a heterodoxia processual do pedido de reconsideração, reafirmo a minha
posição no sentido de que não se deve conceder medida liminar quando a pretensão se baseia em
inconstitucionalidade de norma legal, principalmente quando se trata de decisão monocrática de
relator no tribunal, já que sequer o órgão fracionário pode reconhecer tal vício.

Assim sendo, nada há a reconsiderar.

Intimem-se.

Após, retornem.

Brasília, 25 de outubro de 2002.

S-p_. ----a--~""'-~L
Desembargador Federal EUSTÁQUIO SILVEIRA

Relator

TAF.j' REGIÃOIlMP.15..Q2.04

Criado por DE
TR300080

W:\ lTlAGlPRO LABORE\DC200201000309:J3.A,(loc
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO

CERTIDÃO

Certifico que decorreu o prazo legal, sem que fosse
interposto qualquer recurso ao r. despacho de fls. ..:L\:!. .
O referido é verdade e dou fé.
Brasília- DF, 17 de março de 2003.

____ Rttd\.,~
v

Técnico Judiciário
(

REMESSA

Aos jq de março de 2003, faço remessa destes autos

ao MM. Juiz Federal da ()O:..varada Seção Judiciária do

Distrito Federal, do que eu,

Judiciário, lavrei este termo. E eu,

, Técnico
\....

Diretor da Subsecretaria da rimeira Turma, o subscrevo.

n:F r' ~[-Gl'\{)I~II',I;i.I,!_O:i
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POOER JUDIClÁRIQ.JUSTlCA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N° 2002.34.00.023567-7

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusão dos presentes autos ao MM. Juiz
Federal Substituto desta 6' Vara. Do que, para constar, lavro este
Termo.

Brasília-DF., em 19 de agosto de 2003

Cibely pele~ Chagas
\lI Diretora de-S~Fretaria

u

Recebo as apelações de fls. 141/169 e 193/204, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo.

Vista às partes para contra-razões; primeiro ao Impetrante,
depois à União Federal.

Intime-se o MPF da sentença.
Após, com ou sem contra-razões, remetam-se os presentes

autos ao egrégio TRFl1a Região, com as anotações de estilo.
Publique-se. Intime-se.

FRANCISCO RENA O CODEVILA PINHEIRO FILHO
Juiz Federal Substituto da 6' Vara

no exercicio da titularidade

CERTID;";:")
Ceri:if;co e dou fó que {'YJ ':; '.:::"-" .... :':,0

( )0 (;,::')860 ( )a sontenç8 d:;';;<.;. ~..pr~_
foi PU:/ic3ua{a) no Diário da Justiça, Scçso 2,
de_-2.?_/_O'l /2001....

Br2s[!!3 03 i ()'i /2003 .------ -
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.EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 6a VARA DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL .

Processo n° 2002.34.00023567-7
Apelantes: Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional e
União Federal
Apelados: Os mesmos

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL, já devidamente qualificado nos autos do
processo em epígrafe, vem, respeitosamente, á presença de V.
Exa., por seu advogado infine, para, nos termos do art. 518 do
CPC, oferecer, tempestivamente, as presentes

• CONTRA RAZÕES
À apelação interposta pela União Federal contra a r. sentença
de fls. 128/136, o que faz pelos fundamentos de fato e de
direito demonstrados em anexo.

Pede deferimento.
Brasília, 18 de setembro de 2003.

~/~~
eonardo Bruno Rodrigues do Carmo

OAB-DF 13.808

1



•

•

Cortês e Zupiroli Advogados Associados
scs, Q. 04, BI. A, l° Andar, Ed. Nordeste - Brasília-DF CEP 70300-944 - Fone: (061) 323-2294, Fax:323-8682

Página: www.cortesadvogados.com.br-Endereçoeletrônico:cortesadvogadoS.lOCortesadvogados.com.br

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO

CONTRA-RAZÕES DE APELAÇÃO

Recorrente: União Federal
Recorrido: Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional

Eminente Ministro Relator,
ColendaTurma,

Insurge-se a apelante contra sentença que concedeu
parcialmente a segurança pretendida pela ora apelada para
proceder à recomposição dos proventos dos procuradores por
ela substituídos de acordo com o patamar vigente em julho de
2002.

O mandado de segurança pretendia o retorno do
pagamento do pró-labore aos procuradores aposentados, haja
vista a supressão desta parcela remuneratória, ocorrida
exclusivamente para aqueles, não albergando os procuradores
em atividade ou os que vierem a se aposentar após a edição da
medida provisória (convertida em lei) que assim determinou,
qual seja a de n° 43, de 25 de junho de 2002.

Dessa forma, cumpre, em primeiro lugar, assinalar a total
falta de pertinência da apelação da União, haja vista o fato da r.
sentença recorrida, a despeito de ter concedido parcialmente a
segurança, na verdade terminou por denegá-la, pois negou aos
Procuradores aposentados a manutenção de gratificação
inerente ao cargo e percebida tanto pelos Proucuradores ativos
quanto pelos que se aposentaram após a edição da MP supra.
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Ressalte-se, ainda, que a manutenção do padrão
remuneratório, a partir da transformação em Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada, de valores eventualmente
suprimidos dos proventos dos Procuradores aposentados, jã
estava tratada na MP n° 43/2003, não se constituindo,
portanto, em inovação da r, sentença recorrida.

Tendo sido o provimento jurisdicional, na verdade,
favorãvelà União, ainda que constante do dispositivo "concedo
parcialmente a segurança", erro meramente material, inexiste
matéria a ser devolvida pela União, como apelante, a este
Tribunal, razão pela qual requer-se, desde logo, não seja
conhecida a apelação ora contrarrazoada.

Quanto ao teor da petição de apelação em si, cumpre
primeiramente afastar as preliminares argüidas, as quais não
encontram guarida tanto em nossa jurisprudência quanto na
doutrina.

Primeiramente, alega a União que o mandado de
segurança não poderia ser conhecido por violar a regra do art.
2°-A da Lei n° 9.497/97, alterado pela Medida Provisória n°
2.180-35, que deu nova redação ao art. 16 da Lei n° 7.347/85,
restringindo a propositura de ação de caráter associativo ao
domicíliodo àmbito de competência do órgão prolator.

Apesar do Egrégio Supremo Tribunal Federal ter julgado
constitucional o dispositivo legal acima indicado, o mesmo não
se aplica ao presente caso, posto que a própria Corte Suprema
decidiu1 que quando o órgão julgador possui jurisdição
nacional, como é o caso da Justiça Federal, a ele não se aplica
a redação do dispositivo legal supra, pois a sua decisão
abrangerá todos os filiados ao sindicato ou associação em todo
o território nacional, sendo o que basta para afastar a
preliminar suscitada.

Logo após, alega a União, ainda em preliminar, que o
mandado de segurança deveria ter delimitado o número de
procuradores ao limitemáximo aceito pela Justiça Federal.

Tal alegação sequer merece maiores comentários, posto
que a União confunde, em sua petição, as figuras da

I ROMS nO23566, 1"Turma, reI. Min. Moreira Alves, pubL DJ em 12.04.2002.

3
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representação processual (art. 5°, XXI) com a substituição
processual (art, 5°, LXX),com o que é rechaçado pelo próprio
voto do Desembargador Federal Carlos Moreira Alves que a
apelante utiliza para fundamentar sua tese,

No caso de substituição processual, como é o caso, litiga-
se em nome próprio defendendo direito alheio, não existindo
qualquer limitação ao número de litigantes exatamente porque
o pólo ativo do processo é ocupado por apenas uma pessoa, a
qual atua na defesa dos interesses individuais homogêneos de
seus associados, exatamente como é o presente caso, razão pela
qual não merece acolhimento, também, a segunda preliminar
levantada pela União,

Quanto ao mérito, alega a União que a ora apelada estaria
pleiteando direito adquirido a regime jurídico, o que nada tem a
ver com o pedido constante da inicial, pois o que se requereu foi
a manutenção de gratificação aos substituídos não por terem
estes direito adquirido de recebê-la mas sim porque a
autoridade coatora, na aplicação de lei com efeitos concretos,
quebrou as isonômicas regras contidas no art. 40, 1394°e 8°, ao
distinguir os Procuradores da Fazenda Nacional aposentados
dos ativos e dos que vierem a se aposentar, garantido a estes o
percebimento do pró-labore de êxito, inclusive na
aposentadoria, sem a devida correspondência para aqueles.

Continuando a apelante, em total consonância com a r.
sentença recorrida, alega, ainda, a constitucionalidade da MP
n° 43/2002 quanto à supressão do pró-labore aos Procuradores
aposentados, alegando ser a gratificação devida em decorrência
do exercício funcional, não podendo ser levada para a
inatividade.

Ocorre que o pró-labore, como criado pela Lei n° 7.711/88
e mantido expressamente nas recentes modificações ocorridas,
é devida em razão do cargo e não do exercício funcional.

Segundo o que também determina a Lei n° 7.711/88, m 2°
do art. 6°), em nenhuma hipótese o incentivo ou retribuição
adicional (pró-labore) poderá caracterizar participação direta
proporcional ao valor cobrado ou fiscalizado. O que isso
significa para o caso em tela? Significa que o pró-labore é
devido aos Procuradores da Fazenda Nacional em função do
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cargo e não em função da pessoa, ou seja, tal gratificação é
parte integrante dos vencimentos, não vantagem pessoal, e
somente esta última não está sujeita a seguir a regra do 13 40 do
art. 40 da CF quando o servidor se aposenta.

Sendo o pró-labore devido em função do cargo, enquanto
existir essa gratificação, deve ela ser paga tanto aos servidores
ativos quanto aos inativos, haja vista que é vedada a adoção de
requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos abrangidos pelo regime previdenciário dos
servidores públicos, pois todas as parcelas integrantes dos
vencimentos devem fazer parte também dos proventos. A
irredutibilidade de remuneração, na verdade, está disposta no 13
3° do art. 40 da CF e significa que, alterado o regime de
remuneração dos servidores ativos, com criação ou extinção de
alguma gratificação para todos, existindo diminuição do valor
dos proventos do aposentado ou dos vencimentos dos ativos,
esta deve ser compensada pelo pagamento de uma VPNI no
exato valor da redução, o que não tem nada a ver com a
questão ora discutida.

Observe-se, assim, a total impertinência das
argumentações tecidas pela União, as quais, mesmo sem
possibilidade de modificação da r. sentença recorrida, não
subsistem à acurada análise dos autos, a qual revela a total
inconstitucionalidade tanto do ato atacado quanto do próprio
dispositivo legal que suprimiu a gratificação que ora se tenta
restabelecer, razão pela qual não merece ser conhecida a
apelação da União ou, ainda que assim não se entenda, não
merece a mesma provimento, sendo necessária a reforma da r.
sentença sim, mas para reconhecer o direito líquido e certo dos
substituídos pelo Sinprofaz de perceberem parcela
remuneratória inconstitucionalmente retirada de seus
proventos.

Pede deferimento,
Brasília, 18 de setembro de 2003.

~~~Lc::£~~
Leonardo Bruno Rodrigues do Carmo

OAB-DF13.808

5



_. Cortês e Zupiroli Advogados Associados
scs Q 4131 A. ]" Andar. cd. Nordeste. 13rasília-DF CEP 70300-000. Fone (061) 323-2294. F,].'.;323.:-:6R2

Página: Ww\v.cortesadvogados.com.br - Endereço eletrônico: cOrLcsadvoe.adosi{hortesadvo9.ildO$,coll1.br

•

•

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZ FEDERAL DA 6a VARA DA
SEÇÃOJUDICIÃRIADODISTRITOFEDERAL

Processo n° 2002.34.00.023567-7

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES
DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, já devidamente
qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, à presença
de V.Exa., por intermédio de seu procurador in fine, requerer a
juntada do competente substabelecimento em anexo.

Nestes termos,
pede deferimento.

Brasília, 20 de maio de 2003.

~Á~~-#~
LEONARDO BRUNO ROD~ÊfDO CArowO

OAB/DF 13.808

(Modelo .hlllladn
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SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente substabelecimento, Dra. LIANA PAULA
VIDAL PACHECO, advogada inscrita na OAB-DF sob o n°
17.733, substabelece, com reserva de iguais, os poderes a ela
outorgados nos autos dos processos em epígrafe, a LEONARDO
BRUNO RODRIGUES DO CARMO, advogado inscrito na OAB-
DF sob o n° 13.808 e ANA CRISTINA VELLOSO CRUZ,
advogada inscrita na OAB-DF sob o n° 17.876, todos do escritório
CORTÊS E ZUPIROLI ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade
de advogados registrada na Ordem dos Advogados do Brasil
(Seccional DF) sob o n° 321/96 - RS e inscrita no CGC/MF sob o nO
02.358.81/0001-79, com sede no SCS, BL. A Quadra 04, Ed.
Nordeste, Brasília/DF.

e~AULAVIU PACHECO
OAB/DF 17.733

(Modelo JUlllada 2
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PODER ";UDIC1tRfC-':US"i1C~ FEDERAL
seçÃo JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO W .JDOR. :23; 5"01 ~1-

VISTA

Nesta data, faço os presentes autos com
vista à União Federal (Advocacia Geral da União)
para ciência da ( ) sentença ( )decisão (X5despacho
( ) ato ordinatório de fls. ol,t O (CPC, art. 162,
parágrafo 4°, com a redação dada pela Lei n.
8.952/94). Do que, para constar, lavro este Termo .

Brasília-DF, () ( 110 12003 .

REMESSA

Justica FederajpF
Fls.J~:"6 ...
n .. l......: __

Nesta data, remeto os
Advocacia Geral da União.

Brasília-DF, G 1/0

pl Diretora de Secretaria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 6a VARA -
SEÇÃOJUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

MANDADO DE SEGURANÇACOLETIVO
PROCESSO:2002.23567-7
IMPETRANTE: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ
IMPETRADO: COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS HUMANOS DO
MINISTÉRIO DA FAZENDA

UNIÃO, por seu advogado que firma esta, vem a presença
de Vossa Excelência, oferecer razões de contrariedade ao recurso de apelação
interposto pela parte contrária, conforme seguem anexas, requerendo o seu
processamento e remessa ao egoTRF desta Região.

P. deferimento

Brasília/DF, 16 de tubro de 2003

Ç)
1:'"'-,,

1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL

EGRÉGIOTRIBUNAL REGIONAL FEDERALDA la REGIÃO

APELANTE: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL
APELADA: UNIÃO

CONTRA-RAZÕESDE APELO

Por intermédio do apelo de fls 193/204, o autor pretende a
reforma da sentença monocrática para ver deferidos integralmente, os pedidos
relacionados na inicial. Contudo não pode ter êxito como a seguir se demonstra.

O apelante em substituição processual aos seus filiados,
procuradores da Fazenda Nacional aposentados, impetra o presente mandamus ,
objetivando a continuidade do pagamento do pró-labore aos mesmos, suprimido
pelo artigo 70 da Medida Provisória n. 43/2003, convertida na Lei n. 10.549, de
13/11/2002, alegando ferimento aos ~ 4° e 80 do artigo 40; art. 37, X e caput do
art. 50 da Carta Política. Requer, outrossim, a declaração de
inconstitucionalidade incidental do artigo 7° da Medida Provisória n. 43/2002.

Com efeito, não houve redução de proventos e pensões
relativamente aos procuradores inativos e pensionistas, vez que com o advento da
Medida Provisória nO43/2002, deu-se reetruturação da carreira de procurador da
fazenda nacional, com substancial aumento nos vencimentos básicos dos seus
integrantes ativos e inativos, basta comparar os vencimentos anteriores com os
atuais estampados no Anexo II da referida norma legal para perceber-se a grande
diferença entre eles.

O artigo 70 da Medida Provisória inquinado de
inconstitucional, a fim de evitar o decesso remuneratório àqueles jubilados e aos
pensionistas antes de transcorridos os prazos nela fixados, assegurou o

2
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL

pagamento de vantagem pessoal nominalmente identificada corrigida pelo
reajuste linear de vencimentos dos servidores públicos, com se confere nos seus
~~ 20 a 50, verbis.

•

~ 20 As aposentadorias e pensões que vierem a ocorrer,
antes de transcorrido o período a que se refere o inciso I do
~ 10, não poderão resultar para os atuais Procuradoresda
Fazenda Nacional, em cada categoria e padrão, em
proventos e pensões inferiores a que teriam direito se a
aposentadoria ou a instituição da pensão tivesse ocorrido até
a data de publicação desta Medida Provisória, devendo
eventual diferença ser paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada.
~ 30 A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a
aposentados e pensionistas não poderá implicar redução de
proventos e pensões.

~ 40 Constadaa redução de proventos e pensõesdecorrente
da aplicaçãodo disposto nesta Medida Provisória,a diferença
será paga a título de vantagem pessoal nominalmente
identificada.

~ 50 A vantagem pessoalde que tratam os ~~ 2° e 3° será
calculada quando da aplicação do disposto nesta Medida
Provisória e estará sujeita exclusivamente à atualização
decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores
públicos federais."

• Em reforço à tese da inexistência de redução remuneratória
aqui sustentada, reporta-se ao teor das informações prestadas pela autoridade
impetrada, através do Ofício nO448/COGRH/SPONSE/MF,de 12/08/2002, fls 66-
8, para evitar suas transcrições nesta peça recursal.

O Governo pode, respeitadoso direito adquirido e o princípio \
da legalidade, criar e modificar situaçõesjurídicas que interessem diretamente aos
servidores públicos.

A respeito desse assunto, O STF, no exame do RE nO
231.263-7 prolatou DESPACHO,onde ressalta que "somente as gratificações ou
vantagens concedidasaos servidoresda ativa, com característicasde generalidade
e impessoalidade, é que se estendem aos inativos." Reporta-se a Corte
Constitucional à decisão proferida no ADIN/ N° 778-DF, relator o Ministro Paulo
Brossard, onde foi ressaltado que "nem todos os benefícios concedidos aos
servidores em atividade são compatíveis com a situação do aposentado', e que
"toda incorporação e extensão de vantagem deve ser feita na forma da lei," e a

3
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL

Lei, no caso, nada previu sobre a extensão ou incorporação deferida na decisão
atacada.

Daí porque, não há como conceber o pagamento do pró-
labore aos inativos e pensionistas em manifesto confronto com a MP em
referência, porquanto se estará criando um benefício inexistente e por
conseguinte, essavantagem será incorporada aos proventos dos substituídos pelo
agravado, com prejuízos irrreparáveis ao erário, abrindo precedente para outros
servidores inativos que estivem na mesmasituação dos impetrantes.

Além do mais, o deferimento da pró-labore aos servidores
inativos, além de ilegal, mostra-se ingerência indevida do Poder Judiciário em ato
privativo do Poder Executivo através do presidente da Repúblicaa quem compete
fixar os vencimentos e proventos dos aposentados e pensionista, nos termos do
artigo 37, incisoX e artigo 84, incisoVI da Lei Maior.

Ao reverso do que consta na douta decisão agravada, não é
absoluto o comando emergente do artigo 40, ~ 8°, da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emernda Constitucional nO20, de 15 de dezembro de 1998,
porque segundo a interpretação do Supremo Tribunal Federal, a vantagem
funcional com fundamento no exercício de atividade específica, pode excluir de
seu alcanceo servidor inativo, como se verifica do aresto abaixo transcrito:

" A lei que institui vantagem funcional com fundamento no
exercício de atividade específica, pode excluir de seu alcance
o servidor inativo sem que com isso fique configurada ofensa
à Constituição Federal"(ARGAGnO 228472-SP, ReI. Min.
MaurícioCorrêa, DJde 9.04.1999, 5eção 1, pág. 99).

Nessa mesma linha, ala Turma do Supremo Tribunal
Federaldecidiu:

"o ~ 40 do art. 40, da CF(redaçãoanterior à EC 20/98), ao
determinar que se estendendo quaisquer benefícios ou
vantagens aos inativos posteriormente concedidos aos
servidores em atividade refere-se aos de caráter geral e, \
portanto, não contempla a gratificação da função."(RE nO
223.881-SP, ReI. Min. limar Galvão, "Informativo STF" nO
149, pág. 2).

Nessascondições, não tendo havido redução remuneratória
dos inativos e pensionistas substituídos pelo impetrante/agravado, não pode
subsistir a liminar deferida.

4
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL

À guisa de argumentação, na defesa da constitucionalidade

da Medida Provisória guerrreada, não é despiciendo trazer à colação o fato de

que, que os servidores têm direito adquirido a regime jurídico ou a forma

de cálculo de remuneração, conceder a vantagem pleiteada, é transverter o

curial entendimento do ordenamento vigente, e ofender o princípio basilar de

direito administrativo, segundo o qual servidores estatutários não têm direito

adquirido ao regime jurídico que disciplina suas relações com a

Administração Pública, como aliás, ensina CELSO ANTONIO BANDEIRA DE

• MELLO, que comenta a respeito do tema:

"Em tempos, pretendeu-se que o vínculo jurídico
entre o Estado e o funcionário fosse de natureza
contratual. De início entendido como contrato de
direito público, afinal, prevaleceu o entendimento
correto, que nega caráter contratual à relação e
afirma-lhe natureza institucional.

•

Isto significa que o funcionário se encontra debaixo
de uma situação legal, estatutária, que não é
produzida mediante um acordo de vantagens, mas
imposta unilateralmente pelo Estado e, por isso
mesmo,suscetível de ser, a qualquer tempo, alterada
DOr ele sem que o funcionário DOssase ODor à
mudança das condicões de prestação de servico, de
sistema de retribuição, de direitos e vantaqens, de
deveres e limitacões. em uma palavra, de regime
jurídico. cc (grifo não constante no original).

No mesmo diapasão, a jurisprudência do Egrégio Supremo

Tribunal Federal registra inúmeros precedentes, fundamentados na ausência de

direito adquirido, por parte de servidor estatutário, a regime jurídico e

forma de cálculo de sua remuneração, conforme se exemplifica:

"Constitucional. Funcionário Público. Regime de
tempo integral Pela natureza estatutária das
relações do funcionário público com a Administração,
pode tal regime ser modificado DOrlei, sem que isto
ofenda o princípio constitucional da qarantia ao

5
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL

direito adauirido". (RE99.592, relator Ministro DÉCIO
MIRANDA,RTJ108/382).

''A garantia constitucional do direito adquirido não
faz intangível o regime jurídico de um servidor do
Estado,sujeito ao estatuto especial, ante a edição da
lei complementar que o modifica. " (RE99.594, relator
Ministro FRANCISCOREZEK,RTJ108/785).

''A Administração Pública, observadas os limites
ditados pela Constituição Federal, atua de modo
discricionário ao instituir o regime jurídiCOde seus
aqentes e ao elaborar novos Planos de carreira. não
oodendo o servidor a ela estatutariamente vinculado
invocar direito líquido adquirido para reinvindicar
enquadramento diverso daquele determinado oelo
Poder Público. com fundamento em norma de caráter
legal". (RE 116.683, relator Ministro CELSO DE
MELLO,RTJ137/398)

Ainda, especificamente a respeito da ausência de direito

adquirido a regime juridico de cálculo de proventos ou remuneração,

podem ser lembrados os seguintes acórdãos do STF:

"Funcionalismo. Proventos de Aposentadoria. Se a lei
extingue vantagemou gratificação que serviu de base
ao cálculo de proventos do funcionário aposentado,
sem redução dos mesmos, não há ofensa a direito
adquirido, uma vez que a garantia constitucional não
abrange o regime jurídico." (RE 99.955, relator
Ministro CARLOSMADEIRA,RTJ116/1065).

"Proventos.Direito adquirido.

- Esta corte tem decidido, inúmeras vezes, que o
funcionário tem direito adquirido a, quando \
aposentar-se, ver os seus proventos calculados em
conformidade com a legislação vigente ao tempo em
que preencheu os requisitos necessários para a
aposentadoria, mas não possui direito adquirido ao
regime jurídico que foi observado para o cálculo do
montante dos proventos quando da aposentadoria."
(RE 92.638 Relator Ministro MOREIRA ALVE~ DJ
12.8.80).

6
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Resta evidente que os dispositivos atacados da Medida

Provisória em comento encontram-se em perfeita consonância com os comandos

da carta Magna, mantendo os proventos de servidores ativos, proventos de

aposentados e pensões intocáveis, já que com a transposição dos cargos extintos

de procuradores autárquicos para os cargos de procuradores federais, foram

mantidos os valores nominais das suas remunerações e paga eventual diferença

como vantagem pessoalnominalmente identificada.

Também a Súmula 339 do Eg. Supremo Tribunal Federal

segundo a qual "não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa,

aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia"

constitui óbice à pretensão.

Em assim sendo, resta demonstrada a inexistência do direito

cogitado pelo apelante, pois a remuneração dos servidores públicos deve ser

fixada na conformidade da lei, não sendo assunto passívelde decisão pelo Poder

Judiciário, sob pena de ofensa ao Princípioda separação dos Poderesdo Estado,

consagrado no art. 2° da Carta Magna.

Repita-se, é sabido e consabido que, os atos da

Administração Pública, diversamente dos atos praticados pela administração

privada, devem ser praticados segundo os dispositivos legais vigentes,

reguladores da matéria, não cabendo, portanto, qualquer reparo no seu

procedimento no caso em tela, pois, que diversa conduta não se pode dela exigir

, sendo esseo escólio do saudoso mestre HELYLOPESMEIRELLES (in "Direito

Administrativo Brasileiro", 19aedição, 1994.)

'}1 legalidade, como princípio de administração, significa que
o administrador público está em toda a sua atividade
funcional, sujeito aos mandamentos da lei, é às exigências
do bem-comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob

7
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pena de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade
disciplinar, civil e crimina~ conforme o caso.

A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada
ao atendimento da lei.

Na Administração Pública não há liberdade nem vontade
pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer o
que a lei autoriza. A lei para o particular. significa "pode
fazer assim'; para o administrador público significa "deve
fazer assim'~

As leis administrativas são, normalmente, de ordem pública,
e seus preceitos não oodem ser descumpridos, nem mesmo
oor acordo ou vontade conjunta de seus aplicadores e
destinatários, uma vez que contém verdadeiros poderes-
deveres irrelegáveis pelos agentes públicos. Por outras
palavras, a natureza da função pública e a finalidade do
Estado impedem que seus agentes deixem de exercitar os
poderes e de cumprir os deveres que a lei lhes impõe. Tais
POderes. conferidos à administração pública para serem
utilizados em beneficio da coletividade. não POdem ser
renunciados ou descumpridos pelo administrador, sem
ofensa ao bem-comum, que é o supremo e único objetivo de
toda acão administrativa. "(grifou-se)

• Nessa mesma linha de entendimento, MARCELO
CAETANO, em sua obra "Princípios Fundamentais do Direito Administrativo",

Forense,1990, ensina que:

"b) Legalidade - O objeto do ato administrativo deve
ser legal e não apenas lícito. A administraçãopública
atua nos termos previstos ou permitidos pela lei: não
lhe é possível tudo o que a lei não proíbe, como
sucede com os particulares; a sua ação está
positivamente regulada e por isso só pode querer0\
que a lei permitir que queira" (grifou-se)

PREQUESTIONAMENTO
Em havendo provimento do apelo, o que obviamente, não se

espera, requer a União pronunciamento explícito no v. acórdão que dirimir a
demanda, sobre ferimento ou não ao artigo 70, seus parágrafos e incisosda Lei n.

8
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10.549/2002, resultante da conversão da MP 43/2002, objetivando a interposição
de recursos especial e extraordinário.

Em face do exposto e por tudo que dos autos exsurge,

merece desprovimento o apelo manejado, se conhecido, mantendo-se a douta

sentença a quo na parte que julgou improcedente o pedido, se porventura não for

reformada integralmente em razão do recurso de apelação manejado pela União,

para julgar totalmente improcedente o pleito .

É O QUE SE CO MA!

Brasília, 16 de o ubro de 2003

•

ofmma ~w.
Advogado d- Uni2.0- •

U-DF/AG
'8-uf 7355

9



PODER JUDICIÁRIO-JUSTlÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSON°; O(}~ ./1.3:5 b 1- < t

VISTA

Nesta data, faço os presentes autos com
vista ao Ministério Público Federal para ciência
da (.l? sentença ( ) decisão ( )despacho ( ) ato
ordinatório de fls. )2g I /~6 (CPC, art. 162,
parágrafo 40, com a redação dada pela Lei n.
8.952/94). Do que, para constar, lavro este Termo.

Brasília-DF, 2 Cf I )0 12003.
pl Diretora~ecretaria

REMESSA

Justiça Federal-DF
Fls.;;2~g ..
Tl •• 1-_: --

Nesta data, remeto os presentes autos ao

Ministério Público Federal.

Brasília-DF, :!f2-J.t2-12003.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

MAN. 0° 10 /2003 MPF-PRlDF-CJ-SETOR CÍVEL (C)
AUTOS N" 2002.34.00.023567-7

CERTIDÃO DE DISTRIBUICÃO

Certifico que, em 30M012OO3 . deram ENTRADA na

Procuradoria da República no Distrito Federal os presentes autos,

provenientes da Justiça FederallDF e, nesta data, faço a MOVIMENTAÇÃO

dos mesmos ao(à) Procurador(a) da República Dr. A1denor Moreira.

Brasilia 3111012003
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o Ministério Público Federal, pelo{a)

Procurador{a) da República que esta subscreve, manifesta-se

ciente dos termos da r. sentença de fls. 128/136 e 187/188,

prolatada nos autos do processoem ígrafe.

Brasília, de 2003

DE SOUSA
epública

CertifICO que, em D.?Lt1LI2.CX)3, recebi os presentes

autos, oriundos do gabinete do Procurador da República e, nesta data, faço

a REMESSA dos mesmos à 'l.i1 Vara Federal - Seção Judiciária do

Distrito Federal.

Srasilia, fi,LI2003

---s-el-oÍt-, ---
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REMESSA
Nz~tad~1a,fê';'~3 re8e:;sa dos p;csc;,~'~- "':..!tosac{à):

( ) Arqt!i';\):
( I.é) Trih;;-.a: :Zzgicf1ai Federal da l' Região;
( ) Ar..,: .'.;,);
( ) Cont~doria.

Em áf I /

6' Va.-a edera



PCTT. 092.02.006.8

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

TERMO DE RECEBIMENTO, AUTUAÇÃO E DISTRIBUiÇÃO

>
j,

_ ~{~"ij,~

Estes autos foram recebidos, registrados, autüado,s e a seguir distribuídos por
. ,

processamento informatizado, de acordo com as normas regimentais, na data e com as- \
observações abaixo: -~,' l'

04001303
16/01/2004Autuado em

Apensos:

Vara: 2

AMS N"2002.34,00,023567-7 / DF

Volumes: 1

Última folha registrada/no: 239

Processo Originário: 2002.34.00.023567-7

Distribuição automática em 16/01/2004

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN - SEGUNDA TURMA

Assunto: Servidor Público Civil (outros casos)

Anotações: DUPLO GRAU,

AMS N°2002.34.00.023567-7 /DF 04001303

VISTA

Vão estes autos com vista ao Ministério Público.

Brasília-DF, 19 de janeiro de 2004,

~ - p .Coordenadoria de Reg. e Informaçoes rocessua's

TRF-1' REGIA-O I PRO, 11-001
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1" REGIÃO

CERTIDÃO
Processo n° 2002.34.00.023567-7
Certifico que em 19/01/2004 os presentes autos foram recebidos

nesta Procuradoria e distribuídos, na presente data,
ao Gabinete do (a) Procurador(a) Regional da República

Dr(a). ELlZETA MARIA DE PAIVA RAMOS
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1" REGIÃO

••

AMS N° 2002.34.00.023567-7/DF
APELANTES: SINDICA TO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL-

SINPROFAZ E UNIÃO FEDERAL
APELADOS: OS MESMOS
RELATOR:DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERJAN-SEGUNDA TURMA
PARECER NO4438/2004-ER

MANDADO DE
SEGURANÇA. MP 4312002. REMUNERAÇÃO DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL. PARECER
PELO DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.

Exmo. Relator:

Trata-se de sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição, que também restou apelada pelas partes suso mencionadas,

concessiva parcialmente da segurança "para determinar à autoridade

impetrada que, em relação aos Procuradores da Fazenda Nacional que se

aposentaram antes da edição da MP nO 43/2003, e que por esta foram

atingidos, proceda à recomposição de seus proventos aos patamares vigentes

em junho/2002.

As razões de apelação da União Federal estão

insertas às fls. 142/169 dos autos, e as do Sindicato Nacional dos

Procuradores da Fazenda Nacional às fls. 1941204.



MINlSTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA I" REGIÃO

As contra-razões da União

fls. 2221225, e as do Sindicato às fls. 230/237.

Em apertada síntese, o relatório.

•

•

Por sua juridicidadee, por esgotar a matéria posta

nos autos, o Ministério Público Federal pede vênia para adotar como sua

partedasargumentaçõesdo juizo "a quo",às fls. 129/136,"verbis":

"( ...) Em sede preliminar, a autoridade impetrada
sustenta não deter competência para corrigir ou mudar os fatos contra os
quais insurge-se o impetrante, carecendo, portanto, de legitimidade ad
causam. Não há que se falar em ilegitimidade passiva, eis
que a autoridade impetrada, além de deter poderes para repassar ao
SIAPE os dados que comporão os contracheques dos servidores,
procedeu à defesa do ato impugnado, legitimando, dessa forma, sua
participação nos autos.

No mérito, ao tratar da percepção de proventos e
da isonomia entre servidores ativos e inativos, a nossa Carta Magna
dispôs, em seu artigo 40, SS 3°,4° e 8°, que:

"Art. 40- (omissis)
SS 1°e 2o••••••••••••••••••••••••••••••• (omissis)
S 3° Os proventos da aposentadoria, por ocasião

da sua concessão, serão calculados com base na remuneração do
servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e, na forma da
lei, corresponderão à totalidade da remuneração.

S 4° É vedada a adoção de requisitos e critérios
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo
regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de atividades
exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

S 8° Observado o disposto no art. 37, XI, os
proventos de aposentadoria e pensões serão revistos na mesma
proporção e na mesmadata, sempre que se modificar a remuneração dos
servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e
aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente
concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes
da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a

2



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA '" REGIÃO "'--..... - ..•

r: .I/I("tr!.! <,

aposentadoria e ou que serviu de referência para a concessão da pensã~,. .1./:< -,
na forma da lei."(grifos nosso):- ,_),17.;.

Da mesma forma, os nossos tribunais têtn,.".- - .
reconhecido, reiteradamente,o direito dos servidores inativos à isonomià~~
de vencimentos com aqueles que se encontram em atividade, conforme
se vê dos seguintes julgados, verbis:

•

"ISONOMIA-ATIVOS E INATIVOS-i 4° DO ARTIGO 40 DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL-APLICABILIDADE. A garantia
insculpida no li 4° do artigo 40 da Constituição Federal e de
eficãcia imediata. A revisão dos proventos da aposentadoria e a
extensão aos inativos de quaisquer beneficios e vantagens
posteriormente concedidos aos servidores em atividade
pressupõem, tão somente, a existência de lei prevendo-os em
relação a estes últimos. O silêncio do diploma legal quanto aos
inativos não é de molde a afastar a observãncia da igualação,
sob pena de relegar-$e a atuação do legislador ordinãrio como
se a este fosse possivel introduzir, no cenãrio juridico,
temperamentos a igualdade. Uma vez editada lei que implique
outorga de direito aos servidores em atividade, dã-$e pela
existência da norma constitucional, a repercussão no campo
patrimonial dos aposentados. A locução contida na parte final
do li 4° em comento- "na forma da lei"-apenas submete a
situação dos inativos as balizas impostas na outorga do direito
aos servidores da ativa.(Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento AI 141189Agr/DF, STF, Rei. Min. Marco Aurélio, dj
de 14.08.1992)

•

RMS. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL.
ADMINISTRATIVO.PROCESSUALCIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
ISONOMIA. SERVIDOR DA ATIVA APOSENTADO.
GRATIFICAÇÃO.

A Constituição da República (art. 40, li ao) garante a paridade
de vencimentos e proventos entre ativos e inativos. O
mandamento constitucional teve como escopo garantir ao
aposentado o mesmo tratamento dispensado ao funcionãrio da
ativa.

.......................................
Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido.
(ROMS3997/RS,STJ, 5" Turma, ReI. Ministro Gilson Dipp, DJ

de 04.10.1999)

ADMINISTRATIVO.CONSTITUCIONAL.SERVIDORPÚBLICO.
MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES DE
ILEGITIMIDADEPASSIVAAO CAUSAM E DE LITISPENDÊNCIA.
DESCABIMENTO. LEGITIMIDADE RECURSAL ATIVA DO
MINISTÉRIOPÚBLICO.SÚMULAN" 99 DO STJ. GRATIFICAÇÃO
DE DESEMPENHODE ATMDADE TRIBUTÁRIA.GDAT. MEDIDA
PROVISÓRIAN° 1915/1999.APOSENTADOSE PENSIONISTAS.
ISONOMIA E SERVIDORES ATIVOS. ART. 40, li ao, CF/88.
PRECEDENTES.

3
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1"REGIÃO

1 a 3......•••..........(omissis)
4. A Medida Provisória nO1915/1999 e sucessivas reedições,

ao instituir a Gratificação de Desempenho de Atividade
Tributária-GDAT estabeleceu em seu art. 11 que a mesma se
aplicava, também, aos proventos de aposentadorias e às
pensões. Referida Medida Provisória ao ser reeditada com o nO
1915-1/1999 em seu ~ 5° do art. 16, restringiu sua aplicação às
aposentadorias e pensões concedidas até 30/0611999, a
servidores da Carreira Auditoria da Receita Federal e, até
30/07/1999, a servidores da Carreira Auditoria Fiscal da
Previdência Social e Carreira de Fiscalização do Trabalho. Com
efeito, conclui-se que tal determinação criou uma situação de
desigualdade entre servidores ativos e inativos, infringindo,
assim, de forma acintosa o disposto no art. 40, ~ 8° da
Constituição Federal, que determina que serão estendidos aos
inativos quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente
concedidos aos servidores em atividade.

5 (omissis)
6. Precedentes da Turmas, do Superior Tribunal de Justiça e

do Supremo Tribunal Federal.
7. Apelação provida em parte.
(AMS 2000.34.00.022191-6/DF, TRF/1a Região,1a Turma, ReI.

Juiz Conv. ltelmar RaydanEvangelista, DJ de 30.07.2002).

Como se vê, a Constituição Federal ainda
assegura a percepção de proventos no equivalente à remuneração da
ativa (art. 40, ~ 2°), além de garantir tratamento isonômico entre
servidores ativos e inativos (art. 40, ~ 8°).

Com efeito, seria inviável qualquer determinação
legal que retirasse dos inativos vantagens asseguradas aos ativos de
forma que os proventos daqueles fossem reduzidas a patamares
inferiores ao que percebiamnaativa.

Por outro lado, é pacífico o entendimento no
sentido de que o servidor não possui direito adquirido à percepção de
umaverba específica, seja ele ativo ou inativo.

O que se lhe garante é a percepção do mesmo
montante, em face do Princípio da Irredutibilidade.

Sobre o tema, invoco julgado em matéria
semelhante,verbis:

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDORES
PÚBLICOS. QUINTOS/DÉCIMOS INCORPORADOS.
TRANSFORMAÇÃOEMVANTAGEMPESSOALNOMINALMENTE
IDENTIFICADA- VPNI. LEI N° 9527/97. DIREITO ADQUIRIDO.
INEXISTÊNCIA.OFENSA AO PRINCípIODA IRREDUTIBILIDADE
DEVENCIMENTOS.INOCORRÊNCIA.

A Lei nO 9527, de 10.12.1997 extinguiu o direito à
incorporação de parcelas de quintos/décimos, ao mesmo tempo
em que transformou ditas parcelas, jã incorporadas, em
vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI), sujeita
exclusivamente à atualização quando da revisão geral da
remuneração dos servidores públicos federais, desatrelando-as

4



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA I' REGIÃO

dos valores das funções em que incorporadas, que, assim,i~;'
poderiam, em tese, ter reajustes ou valores revistos diferenciada~' J~6 'i-\
e individualmente. \~ F'.__ ~)

A partir de 11.11.1997, de acordo com o art. 15 da Lei"i- ;. ,
9.527/97,as parcelas de quintos/décimos incorporados em razão <'." .. , :(;/
do exercício de função de direção, chefia ou assessoramento .•
(art.62 da Lei na 8112/90 e arts. 30 e 10 da Lei na 8.911/94),
desvincularam-5e das retribuições das funções comissionadas,
para serem atualizadas somente quando da revisão geral da
remuneração dos servidores públicos federais. Isso ocorreu
porque o Poder Público pretendia majorar os valores de tais
funções comissionadas, sem que tivesse um gasto muito
grande para efetivar o pagamento de tais parcelas a todos os
servidores ativos, inativos e pensionistas que as tivessem
agregadasaos vencimentos.

A jurisprudência deste egoTribunal, em consonãncia com o
entendimento do STF, é no sentido de que os servidores
públicos não têm direito adquirido a regime juridico e que não
há ofensa ao principio constitucional da irredutibilidade quando
não houve minoração nos proventos dos servidores.

Sentença reformada para denegar a segurança. Custas
pagas. Sem honorários (Súmulas STJ 105 e STF 512). (AMS
1999.01.00.033445-7/DF,TRF/1" Região, 1" Tunna Suplementar,
ReI.Juiz Conv. ManoelJosé FerreiraNunes, DJ-Ide 16.01.2003)

Resta saber, portanto, se a aplicação do
disposto na Medida Provisória nO43, de 25 de junho de 2002, implicou em
redução dos proventos dos Procuradores da Fazenda Nacional que já se
encontravam na inatividade quando da edição da supracitada norma.

Pois bem, comparando-se os contracheques
juntados aos autos com o Anexo 11,da MP nO43/2002, o que se percebe é
que o vencimento básico da carreira foi majorado de forma significativa,
o que foi compensado com a redução pro-labore, que passou a
representar parcela variável da remuneração, dependente da eficiência do

servidor.
Ora, como o inativo, por óbvio, não pode

comprovar sua eficiência no serviço, foi-lhe retirada a percepção do pro-
labore (art. 7°,MP 43/2002).

Por outro lado, os ~~ 3° e 4°, do art. 7°, daquela
mesma MP, garantiram aos aposentados que sofressem redução nos
seus proventos, a percepção da diferença a titulo de vantagem pessoal
nominalmente identificada-VPNI.

Dessa forma, desde que garantida a percepção
dos proventos em parâmetro idêntico ao que antecedeu a MP nO43/2002,
é irrelevante que a vantagem denominada pro-labore tenha sido retirada.

Pois bem, para que se possa constatar a redução
dos proventos dos servidores em questão, em face da aplicação do
disposto na MP nO 43/2002, faz-se necessária a verificação dos
contracheques anteriores e posteriores à edição daquela norma.

5



MINISTÍRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA I' REGIÃO

Pelo que consta dos autos, tal análise somente é ".,r,~:
possível de ser empreendida com relação às servidoras Gilvanize More.ira., J.1?~:';.\
da Silva e Maria da Penha Duarte Brito. - - '.';

Com relação à primeira, verifico redução, vez que _ ~~.
sua remuneração bruta passou de R$ 4.855,57 em maio/2002 (fls. 50), para '.,,-, /'-
R$ 4.632,88 em julho/2002 (fls. 52).

Entretanto, no que tange à segunda servidora,
constato majoração, eis que sua remuneração bruta, em junho/2002,
descontadas as rubricas extraordinárias (ressarc. assistência à saúde e
adianto Gratif. Natalina-apos), saltou de R$ 5.222,38 (fls. 53) para R$
5.721,08 (fls. 54) em julho/2002, aqui também desconsideradas as verbas
extraordinárias.

O que se percebe, portanto, é que nem todos os
substituídos sofreram redução em seus proventos, em face da aplicação
do conteúdo da MPP nO43/2002.

Para os que tiveram seus proventos atingidos, a
própria norma assegurou a irredutibilidade na sua percepção (art. 7°, SS
3° e 4°).

(...)"

Posto isso, opina o MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL pelo desprovimento dos recursos.

Brasília, 23 de janeiro de 2004

C~ /ÍlJ1~un
ELlZETIMARIA DE PAIVA RAMOS

Procuradora Regional da República

6



Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I' REGIÃO

Processo: AMS W 2002.34.00.023567-7/DF

RECEBIMENTO

\

Aos 26 de janeiro de 2004, foram-me entregues estes
autos p e da P.R.R. com parecer, do que eu,

Técnico Judiciário, lavrei este termo.

CONCLUSÃO

conclusos ao

ab. Desemb federal.'irair Aram M~gupr'a"
Recebido em.lJ. I ..\ J () 4-_ .

-~~)~;:~~iç~- .

Aos 26 de jane'
Excelentíssimo
JIRAIR A

Recebido no Gabinete
Em, ;JSI S I C'T-

~
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I' REGIÃO

Processo: AMS N° 2002.34.00.023567-7/DF

TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 25 de junho de 2004, é encerrado o primeiro volume da Apelação
em Mandado de Segurança n° 2002.34.00.023567-7/DF a partir das folhas
n° á?1! .Do que, para constar, lavrou-se o presente termo.
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